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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2026 

 

Processo 
Administrativo: 

nº 023/2026 

Modalidade Concorrência eletrônica nº 002/2026 

Tipo Menor Preço Global 

Execução Execução indireta Empreitada Preço global 

Profissional responsável pelo 
acompanhamento do serviço: 

 Liderele Guedes de Souza 

Dotação orçamentária 
 
050101 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BREJÕES 
1.017 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E/OU REFORMA DE 
ESCOLAS PARA ENSINO INFANTIL 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
FONTE -  542 / 540 / 571 / 541 / 570 / 500 

Origem do recurso 
 

OPERAÇÃO Nº 26298004921/2025 

Da participação Ampla concorrência 

Sessão
Pública 

23/02/2026  

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA:10h00min(horáriodeBrasília/DF) 

Modo de disputa Aberto e Fechado 

Objeto Contratação de empresa de engenharia para execução de obras/serviços de Construção de 
Creche de Educação Infantil no Município de Brejões/BA – FNDE – Creche Tipo 2, conforme 
normas e exigências descritas neste instrumento, além do projeto básico, pelo tipo de 
licitação menor preço, segundo o regime de execução de empreitada por preço global. 

 

Fiscalização Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

Valor total estimado da obra R$3.550.721,90(três milhões, quinhentos e cinquenta mil, 
setecentos e vinte e um reais e noventa centavos), conforme 
discriminado no Memorial Descritivo e Planilha Orçamentária 
anexos. 

Visita Técnica As visitas técnicas são facultativas e poderão ser realizadas em dias úteis a 
partir da data da publicação deste edital até três dias úteis anteriores à data 
determinada para realização da sessão pública. A realização da visita técnica 
precisa ser agendada previamente através do e-mail: sec-
infraestrutura@brejoes.ba.gov.br. Não serão realizadas visitas técnicas 
coletivas. Para realização da visita técnica os interessados deverão apresentar 
documento de identificação e termo de procuração da pessoa jurídica, para este 
fim específico. 

Publicações Este edital será publicado no Diário Oficial do Município: 
https: //diario.brejoes.ba.gov.br  

Expediente da CPL 08h:00min às 12h e 14h:00min às 16h de segunda à sexta-feira.  

https://diario.brejoes.ba.gov.br/
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Informações O edital está disponível para download no Diário Oficial do Município de Brejões: 
https: //diario.brejoes.ba.gov.br  e no site da plataforma LicitaNet:  
www.licitanet.com.br . As informações poderão ser obtidas com o Setor de 
Licitações, em dias de expediente, no horário de 08 h às 12 h e 14h:00 min às 17h, 
localizado na Praça Manoel Vitorino, nº 1, Centro desta cidade, ou através do e-mail: 
licitacao-oficial@brejoes.ba.gov.br 

 

 
1 –DO OBJETO: 

 
1.1 Constitui objeto da presente licitação Contratação de empresa de engenharia 

para execução de obras/serviços de Construção de Creche de Educação Infantil no 

Município de Brejões/BA – FNDE – Creche Tipo 2, pelo tipo de licitação menor preço, segundo 

o regime de execução de empreitada por preço global. 

 

1.2 - A obra licitada por esta Concorrência Pública deverá ser executada de 

acordo com o Projeto Básico (Anexo I), planilhas, cronograma e projetos que fazem parte 

integrante deste Edital, e ainda de acordo com as normas técnicas da ABNT, normas de 

segurança e higiene, bem como especificações e determinações da Secretaria Municipal 

de Infraestrutura, de forma direta ou por quem for por ela designado e demais documentos 

integrantes deste Edital, bem como os projetos juntados aos autos e transcritos neste 

Edital e seus anexos. 

1.3 – Arquivos disponibilizados no site juntamente com o Edital: 

 

- Planilha orçamentária; 

- Projeto Básico; 

- Cronograma Físico-Financeiro; 

- BDI 

 
2 –DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 

 
2.1 Os documentos que integram o Edital serão disponibilizados somente em mídia digital a 

serem retirados no Portal do Licitanet endereço http://www.licitanet.com.br. Poderão também 

adquirir o edital e demais documentos que o integram no Diário Oficial do Município, através do 

endereço eletrônico https:/ /diario.brejoes.ba.gov.br.  

 

 
3–DOS PRAZOS: 

 
3.1 O contrato relativo ao presente certame (conforme ANEXO – MINUTA DE CONTRATO) 

deverá ser assinado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar de sua homologação, 

para o que, tempestivamente, será convocada a licitante vencedora. 

 
3.2 O prazo máximo para a execução e entrega do total da finalização dos serviços que constitui 

o objeto desta licitação, será de até 12 (doze) meses contados a partir da emissão da 1ª Ordem 

de Serviço. Havendo necessidade, devidamente justificada e aceita, o prazo da execução 

poderá ser prorrogado, com processo levado a termo. 

http://www.licitanet.com.br/
mailto:contratos@carmodocajuru.mg.gov.br
mailto:licitacao-oficial@brejoes.ba.gov.br
http://www.licitanet.com.br/
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3.3 O contrato (conforme ANEXO - MINUTA DE CONTRATO) terá validade até 12 (doze) 

meses, contados a partir da sua assinatura, em razão do período de recebimento provisório e 

definitivo, bem como pagamentos finais nos termos aqui estabelecidos, observando-se no caso 

de prorrogação do prazo de execução, poderá ocorrer a dilação do mesmo prazo para a validade 

do contrato. 

 
4–DAS PENALIDADES AOS PARTICIPANTES 

 
4.1 - Pela inadimplência, de quaisquer das condições previstas no presente Edital, os 

participantes estão sujeitos à aplicação das penalidades previstas na Lei Federal n.º 14.133 de 

1º de abril de 2021, ainda que não venham sagrar-se vencedoras do certame, sempre garantido 

a ampla defesa e contraditório. 

 
5–DO FORNECIMENTO DE ELEMENTOS E CONDIÇÕES DO EDITAL: 

 
5.1 - O Edital e seus anexos poderão ser obtidos, apartir do dia 04/02/2026 e estarão 

disponíveis no link https: //diario.brejoes.ba.gov.br incluindo os elementos técnicos e 

financeiros (projetos/planilhas) e havendo dificuldade das interessadas na captura dos 

elementos técnicos e financeiros o Departamento de Licitações estará à disposição para 

gravação deles em mídia digital. 

5.2 - Quaisquer esclarecimentos e/ou informações relativos a questãoadministrativas e 

jurídicas da licitação poderão ser obtidos através do e-mail: licitacao-oficial@brejoes.ba.gov.br. 

Quaisquer esclarecimentos e/ou informações relativos a questões técnicas (engenharia) da 

licitação poderão ser obtidas através do e-maile-mail:licitacao-oficial@brejoes.ba.gov.br.  

Impugnações, Recursos e solicitações de esclarecimentos ao ato convocatório desta 

Concorrência Pública serão recebidos até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura 

do mesmo, nos moldes dos artigos 164 e 165 da Lei 14.133/21, podendo ser protocoladas 

diretamente no Setor de Licitação ou enviadas via e-mail: licitacao-oficial@brejoes.ba.gov.br 

observando que a Administração não se responsabiliza pelo recebimento do mesmo. 

 
6–DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 

6.1  Poderão participar desta licitação empresas do ramo de execução de obras e 
serviços equivalentes ao objeto do presente edital, devidamente reconhecidas pelo Conselho de 
Engenharia e Agronomia–CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU e que 
comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste edital para execução 
de seu objeto. 
6.1.1  Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente 

ao Portal: LicitaNet no sitehttp://www.licitanet.com.br até o horário fixado neste Edital para 

apresentação da proposta e início dasessão. 

6.1.2 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 

esclarecida através da empresa Licita Net: 

 
6.2 Será vedada à participação de empresas: 

 

a) Proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

https://diario.brejoes.ba.gov.br/
mailto:contratos@carmodocajuru.mg.gov.br
mailto:contratos@carmodocajuru.mg.gov.br
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b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) Enquadradas nas disposições no artigo 9º da LeiFederal nº 14.133, de 01 de abril de 

2021, ou ainda, 

d) Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação. 

 

6.3 –No caso de haver licitantes na condição de Empresa de Pequeno Porte, além 

DECLARAR O ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, deverá informar o seu regime de tributação para fazer valer 

o direito de prioridade no desempate. 

 
6.3.1 - Essas Declarações devem ser apresentadas de forma unificada, conforme modelo, 

em razão de que no processo, primeiro serão analisadas as propostas conforme item VII, alínea 

“a” deste Edital. 

 
6.4 - Após, constatado o empate ficto, em que as propostas apresentadas pelas 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta até 

então considerada vencedora do certame, será inicialmente assegurado o direito em favor 

daquela mais bem classificada para: 

 

a) Manifestar seu interesse no benefício decorrente da LC123/06, apresentando 

proposta formal de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 

será adjudicado em seu favor o objeto licitado, permanecendo o feito pendente de homologação 

até a efetiva substituição do impresso oficial proposta devidamente retificado, no prazo 

improrrogável de 02 (dois) dias úteis da data de sua adjudicação; 

 

b) Caso não demonstre interesse no benefício e, havendo ainda empresas congêneres 

suas também enquadradas dentro do intervalo considerado pela LC 123/06 comoempate ficto, 

serão elas; 

 
6.5 - Havendo empate real dos valores apresentados pelas empresas de pequeno porte 

que se encontrem dentro do critério estabelecido como empate ficto, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta, ficando as 

demais com a expectativa do exercício do mesmo direito, caso a sorteada abdique de sua 

preferência. 

 
6.6 - O direito de prioridade de desempate somente será aplicado quando a melhor 

oferta inicial não tiver sido apresentada por empresa de pequeno porte. 

 
6.7 - Não havendo a contratação através do direito de prioridade de desempate previsto 

na LC 123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originariamente vencedora 

do certame. 

6.8 - Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 

Microempreendedor Individual (MEI) aptos à participação no presente certame, àqueles que 

preenchem os requisitos do Decreto Federal nº 8.538/2015, Art. 3º c.c. Art.48, incisoIII, da Lei 
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Complementar nº 123/2006, atualizada pela Lei Complementar nº147/2014. 

 
6.9 - Será de responsabilidade da participante observar o disposto no § 2º, do artigo 4º, 

da Lei Federal nº 14133/2021, para participar do certame na condição de ME/EPP/MEI. 

 
7 – DA DISPUTA E DA CONDUÇÃO DO CERTAME: 

 
7.1 Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação da Comissão de Contratação – 

responsável: GABRIEL SANTANA PEREIRA DA SILVA, cujas atribuições estão definidas na 

Portaria Municipal nº 032/2026, que atuará mediantea inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos no seguinte endereço eletrônico: http://www.licitanet.com.br . 

7.2 A fase externa da concorrência, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos 

interessados por meio da publicação do aviso do edital no Portal do Licitanet, nos veículos 

oficias e no sítio oficial do município. 

7.3 A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado junto ao http://www.licitanet.com.br, e 

subsequente encaminhamento da PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observados data e horário estabelecidos neste Edital. 

7.4 O encaminhamento da PROPOSTA pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. A Licitante será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e 

verdadeiros sua PROPOSTA e seus lances. 

7.5 Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do certame Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema eletrônico ou de sua 

desconexão. 

7.6 A abertura da sessão pública deste certame Eletrônico, conduzida pelo Agente de 

Contratação da Comissão de Contratação, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo 

deste Edital, no sítio eletrônico: www.licitanet.com.br 

7.7 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação da Comissão de 

Contratação e os Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, via Chat, 

em campo próprio do sistema eletrônico. Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como 

meio telefônico ou e-mail. 

7.8 O Agente de Contratação da Comissão de Contratação verificará as propostas apresentadas 

e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital. 

7.9 Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances. 

7.10 A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no sistema 

eletrônico, com acompanhamento em tempo real pelas Licitantes. 

 
8 –DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 

 
8.1 A participação no certame Eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave de identificação 

e de senha privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da PROPOSTA, no valor total 

de menor preço. 

8.2 Após a divulgação do edital, os Licitantes deverão encaminhar PROPOSTA inicial como 

valor de seu preço na Moeda (unidade monetária) Real, até a data e hora marcadas para a 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico – http://www.licitanet.com.br, 

quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

8.3  A PROPOSTA COMERCIAL deverá conter a proposta datilografada, sem emendas, 

rasuras, borrões ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas e assinada pelo proponente e 

deverá atender os seguintes critérios sob pena dedesclassificação: 

 
a) PROPOSTA (conforme ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA). A empresa deverá 

apresentar na sua proposta, a PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA, no mesmo formato do 

Orçamento Estimativo – ANEXO III, disponibilizado no presente edital. 

 
b) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, suspenso em 

caso de recursos administrativos ou judiciais. 

 
c) Prazo de execução das obras: até 12 (doze) meses, contados da data definida na 

emissão da Ordem de serviço. 

 
d) Prazo de vigência do contrato: 12 (doze) meses. 

 
e) Condições de Pagamento: O pagamento ocorrerá conforme medição a serem 

realizadas previstas no cronograma físico/financeiro aprovada pelo fiscal da obra, mediante 

emissão de nota fiscal, respeitado o prazo de até 10 (dez) dias para fins de liquidação. 

 

e.1) Em se tratando de recursos provenientes de convênio, o pagamento estará vinculado 

a liberação dos recursos financeiros, não sendo considerado atraso. 

 
f) Nome e número da Instituição Financeira, Agência e n.º da Conta Corrente para 

efetivação dos pagamentos. 

 
8.4  A PROPOSTA COMERCIAL, deverá ainda conter o Comprovante de Garantia 

oferecido em qualquer das modalidades previstas no Art. 58 (“caput” e §1º) e artigo 96, que será 

restituída após decorridos 10 (dez) dias úteis da assinatura do contrato pela licitante vencedora 

nos termos do § 1º do artigo 58, todos da Lei Federal n 14.133/21, no valor correspondente a 1% 

do valor global estimado no orçamento base da licitação. 

8.5 - A Proposta de Preços será apresentada na plataforma do sistema www.licitanet.com.br, 

digitado emlinguagem clara, concisa e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, atendendo às 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, contendo os elementos a seguir 

relacionados: 

8.5.1 Carta Proposta, Anexo II, assinada pelo sócio-gerente, diretor da empresa ou 

pessoa devidamente qualificada e autorizada, identificando os serviços a que o licitante está 

concorrendo, o Prazo de Execução dos Serviços, o Preço Global 

EstimadodosserviçosemmoedacorrentedoPaís,esclarecendoqueospreçossereferem ao mês da 

licitação, com prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de entrega estabelecidano Edital; 

 
8.5.2  Planilha contendo o Orçamento Detalhado, conforme modelo do Anexo III, que 

deu origem à proposta discriminando todosos itens que constituem despesas diretas e indiretas, 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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bem como a bonificação, totais por totais, item por item e total geral estimado, mantidos os 

quantitativos fornecidos quevisam a homogeneidade das propostas, para efeito de classificação 

na fase de julgamento, que não poderão ser alterados na planilha, sob pena de inabilitação e 

desclassificação do licitante; 

 
8.5.3  Planilha de Composiçãode Custos, a qualdeverá estar em consonância com a 

Planilha Orçamentária apresentada; 

8.5.3.1 - A proponente deverá apresentar as COMPOSIÇÕES DE CUSTOS DOS 

PREÇOS UNITÁRIOS DE TODOS OS ITENS DA PLANILHA ORÇAMENTARIA incluindo nela 

todos os insumos, serviços, equipamentos, veículos, máquinas e mão-de-obra necessárias para 

execução do item, alémdo percentual do BDI (Bonificação de Despesas Indiretas) e dos 

Encargos Sociais nela utilizado. Todavia não será precisorepetir a composição depreços para os 

serviços que apareçam mais de uma vez no Orçamento Estimativo da Prefeitura; 

8.5.3.2 - As composições devem seguir os itens indicados nos códigos 

SINAPI/ORSE do orçamento estimativo, compatibilizando OBRIGATORIAMENTE os valores de 

mão de obra para os disponibilizados no SINAPI/BAHIA, sob pena de não aceitabilidade; 

8.5.3.3 O preço total ofertado na Proposta será o resultante da respectiva 

Planilhaorçamentáriae da Planilha de Composição de Custos, a qual deverá ser totalmente 

preenchida, devendo conter todos os preços unitários para todos os serviços nela constantes e o 

Benefício e Despesas Indiretas (B.D.I.). 

 
8.5.4 – Composição de BDI (Bonificação de Despesas Indiretas) utilizada na proposta 

orçamentária, atendendo as exigências e orientações contidas no Acórdão 2622/2013 do 

Tribunal de Contas da União – TCU e lei n° 13.161/2015, sob pena de não aceitabilidade; 

8.5.4.1 – As empresas Optantes pelo Simples Nacional ficam obrigadas a 

apresentar o valor da Receita Bruta Acumulada nos 12 (doze) meses (RBT12) anteriores ao 

período de apuração (licitação), para determinar a faixa e alíquota de impostos que estão 

obrigadas a recolher. 

 
8.5.5 – Detalhamento de Encargos Sociais, OBRIGATORIAMENTE atualizada, 

atendendo as exigências e orientações contidas no Acórdão 2622/2013 do Tribunal de Contas 

da União – TCU e percentuais estabelecidos pelo SINAPI/BAHIA, disponível no caderno de 

encargos contidos no endereço eletrônico https://www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx., sob 

pena de não aceitabilidade. 

8.5.5.1 – Conforme orientação do Acórdão 2622/2013 do Tribunal de Contas da União – 
TCU, as empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional devem apresentar os percentuais 
de ISS, PIS e COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com as 
alíquotas a que estão obrigadas a recolher, previstas no Anexo IV da Lei Complementar 
n.123/2006, bem como que a composição de encargos sociais não inclua os gastos relativos às 
contribuições que essas empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae 
etc.), conforme dispões o art. 13, §3º, da referida Lei Complementar. A finalidade dessas 
composições é para que a proponente tenha ciência de todos os custos do contrato, sendo que 
assim, a mesma não possa questionar futuramente prejuízo por serviços inexequíveis no quesito 
financeiro. 

 
8.5.6 - Cronograma Físico-Financeiro, discriminado conforme Anexo V e em consonância 

ao prazo de execução estipulado no edital; 

 

http://www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx
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8.6 - As planilhas exigidas neste item deverão obrigatoriamente ser assinadas pelo 

responsável legal e pelo responsável técnico indicado pela licitante. 

 
8.7 - Na preparação de sua proposta comercial, o licitante deverá consignar preços correntes 

em virtude de expectativa inflacionária. 

 
8.8 - As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de Brejões 

são instrumentos para elaboração do seu próprio orçamento estimativo. Cada empresa licitante 

deverá elaborar suas composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão-

de-obra que entenderem necessários para a conclusão do serviço, de acordo com a 

especificação técnica, não podendo alegar posteriormente que a Prefeitura deixou de considerar 

quaisquer requisitos. 

 
8.9 - Serão Desclassificadas as Propostas que: 

 
8.9.1   -não apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, 

conforme modelo anexo a este edital. 

8.9.2    -Apresentar, na composição de seus preços: 

8.9.2.1 -taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I.inverossímil; 

8.9.2.2 -custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

8.9.2.3 -quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para 

compor a unidade dos serviços; 

8.9.2.4 -Incompatibilzação de Preços Horários de mão de obra (mão de obra compreços 

divergentes). 

 

 

 
9- DA FASE DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO 

9.1 A partir do horário previsto no quadro resumo, o Agente de Contratação da Comissão de 

Contratação realizará a abertura e posterior julgamento das propostas preliminares apresentadas 

pelos licitantes interessados. 

9.2 O Agente de Contratação da Comissão de Contratação verificará as propostas apresentadas e 

desclassificará aquelas que não estejam emconformidade com os requisitoses tabelecidos no 

edital. 

 

9.3 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado, 

em tempo real, porto dos os participantes. 

 

9.4 É defeso ao Agente de Contratação da Comissão de Contratação proceder à desclassificação 

de propostas, antes do início da fase competitiva, apresentada sem valor superior ao preço 

referencial. 

9.5 Aberta a etapa competitiva, os Licitantes classificados poderão encaminhar lances públicos, 

sucessivos e com menor preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do horário e percentual consignados no registro de cada lance. 
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9.6 Durante o transcurso da sessão, os Licitantes terão informações, em tempo real, do valor de 

menor preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

 

9.7 Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da seção, sujeitando- se 

a Licitante desistente às sanções previstas neste Edital. 

 

9.8 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Agente de  

Contratação da Comissão de Contratação, segundo a ordem de classificação provisória obtida. 

O sistema disponibilizará campo próprio para envio de mensagens, pelo Agente de Contratação 

da Comissão de Contratação aos licitantes. 

 

9.9 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

 

9.10 Será adotado, para o envio de lances na concorrência eletrônico, o seguinte modo de 

disputa: ABERTO E FECHADO. 

 
9.11 Após o julgamento das propostas, o licitante vencedor deverá apresentar à Comissão de 

Licitação, por meio eletrônico, todas as planilhas, composições e detalhamentos exigidos 

no item 1.2 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, devidamente 

READEQUADAS no prazo de 48 (quarenta e oito horas), sob pena de Inabilitação. 

9.12 O sistema verificará a proposta vencedora e o Agente de Contratação da Comissão de 

Contratação anunciará o lance vencedor após o encerramento da etapa de lances da sessão 

pública e decisão acerca da aceitação do lance de MENOR PREÇO. 

9.13 Será vencedora a empresa que atender aos requisitos do Edital e ofertar o MENOR PREÇO 

para executar o objeto do contrato. 

9.14 A Licitante vencedora deverá providenciar a documentação relativa à PROPOSTA DE 

PREÇO, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da declaração de vencedor, 

anexando, na opção “Enviar anexo”, respeitado o limite do sistema eletrônico: 

www.licitanet.com.br, podendo ser incluídos em quantos arquivos forem necessários, referente a 

proposta final. 

9.15 Poderão ser desclassificadas as propostas de licitantes até a assinatura do contrato, por 

despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis, se tiver conhecimento de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento da licitação que desabonem sua idoneidade ou capacidade jurídica, financeira, técnica 

ou administrativa. 

9.16 Ultrapassada a fase recursal, será exigido do licitante vencedor a apresentação de 

propostacomercial definitiva, na forma e prazo previstos neste edital, como condição à adjudicação 

do objetolicitado. 

 
10- DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO deverá conter: 

 
10.1 – Carta em que a proponente solicita sua participação na presente Concorrência 

http://www.licitanet.com.br/
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Pública e faz declaração explícita de que: 

 

a) Assume inteira responsabilidade pela execução da obra licitada, respeitando as normas 
vigentes à mesma; 

b) Acatará todas as exigências da Contratante relativamente ao objeto desta licitação, 

bemcomodequemfordesignado paraefetuarafiscalização e oucontroledequalidade na citada 

execução; 

c) Tem pleno conhecimento das condições estabelecidas no presente Edital e que se 

sujeita às mesmas, estando de pleno acordo com elas; 

d) Tem pleno conhecimento das condições dos locais onde as obras serão executadas; 

e) Não está impedida de contratar com a Administração; 

f) No caso de ser contratada se responsabilizará por eventuais prejuízos causados à 

terceiros, inclusive à Municipalidade, desde que por sua culpa; 

g) Manterá o local da obra e as adjacências completamente sinalizados, de acordo com 

as exigências da Prefeitura Municipal de Brejões e autoridades de trânsito local; 

h) Assume inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de todas as normas e 

exigências que se fizerem necessárias para o desempenho dos trabalhos ora licitados; 

i) Se obriga a manter durante toda a execução do contrato, sob pena de rescisão 

unilateral, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas nesta licitação; 

j) Declaração de rigorosa observância das normas de segurança e saúde no trabalho, 

constantes da Consolidação das Leis do Trabalho, da Portarian.º 3.214/78 do Ministério do 

Trabalho, especialmente as previstas na NR18; 

k) Declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre enãoemprega menorde dezesseis anos, salvo a partir dosquatorze anos,na condição 

de aprendiz, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 
10.2  Estas declarações poderão ser dispensadas em caso de constar na declaração unificada. 

 
a) As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão visualizadas pelo Agente de 

Contratação da Comissão de Contratação, na fase de habilitação, quando serão impressas e 

anexadas aos autos do processo, não havendo necessidade de envio por meio de e-mail ou 

outraforma. 

b) Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à tipificação 

no crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos 

crimes previstos nos artigos 337-E e seguintes da Lei nº14.133/2021, além de poder ser punido 

administrativamente, conforme as sanções previstas no presente Edital. 

c) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e 

seus anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

d) O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

e) A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste 
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certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o Licitante 

pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública. 

f) A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá durante a 

execução do contrato. 

g) Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

h) As propostas e eventuais anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
 

 
10.3 No caso do Licitante ser Empresa de Pequeno Porte, observado o valor e enquadramento, 

aplicar-se-á o disposto nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 

2006: 

 
a) a comprovação de regularidade fiscal das empresas de pequeno porte somente será 

exigida para efeito de assinatura do contrato; 

 
b) as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

 
c) havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa; 

 
d) a não regularização da documentação, no prazo previsto no §1º deste artigo, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n.º14.133 

de 1º de abril de 2021, sendo facultado à Administração convocar os  licitantes remanescentes, na 

ordem declassificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação”. 

 
10.4- DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, acompanhado da última alteração contratual evidamente 

registrada perante a Junta Comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de  

diretoria em exercício; 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedades estrangeiras em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização parafuncionamento expedido pelo órgão 
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competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

e) Declaração de ciência dos valores aqui licitados e que se enquadra no Regime de 

Tributação de Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, dispensado se apresentado adeclaração unificado. 

 

e.1) Deverá apresentar documento oficial probante emitido a menos de 90dias, podendo 

ser exigido mais documentos para fins de comprovação. 

 
10.5-DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica–CNPJ; 

 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com oobjeto 

contratual; 

 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, como  

segue: 

 

I) Fazenda Federal através das Certidões Negativas de Débito da Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional – PGFN e da Receita Federal do Brasil – RFB (que agora são conjuntas), ou 

seja, são fornecidas em um só documento, por força do Decreto n.º 5.512, de 15 de agosto de 

2005), 

 

II) CND Estadual do domicilio ou sede da licitante pertinente ao seu ramo de atividadee 

relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado, referente à Dívida Ativa do Estado 

domicilio ou sede da empresa. 

 

III) Municipal através de Certidão Negativa de Débitos referentes a tributos impostos, 

taxas, tarifas e similares, expedida pela Secretaria Municipalda Fazenda ou Finanças do domicílio 

ou sede do licitante, relativa aos tributosrelacionados com o objeto licitado; 

 
c.1 Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 

efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpoque os débitos estão 

judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

 

d) Certidão de inexistência de débitos para com o Sistema de Seguridade Social – CND e 

Certidão de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(FGTS). 

 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), nos termos da lei federal n.º 

12.440, de 07/07/2011. 

 
10.5.1 - As empresas credenciadas na condição de EPP/ME deverão apresentar todos os 
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documentos relativos a regularidade fiscal e trabalhista, ainda que constem restrições, afim de se 

beneficiarem do disposto na LC 123/2006, artigo 43. 

 
10.5.2 Além de todas as exigências constantes no Projeto Básico, mais precisamente no item 13 do 
mesmo, Anexo I deste Edital. 
 

 
10.6 DA QUALIFICAÇÃO FINANCEIRA: 

 

a) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelolicitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

I –Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) /(Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 

 

II –Solvência Geral (SG) = (AtivoTotal)/(Passivo Circulante + Passivo não Circulante); e 

 

III –Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

 

a.1) a empresa licitante queapresente resultadoinferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), seráexigido para 

fins de habilitação o capitalmínimoou patrimônio liquido de 10% do valor 

totalestimadoparaacontratação. 

 

a.2) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências dahabilitação e poderãosubstituir osdemonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

b) Certidão Negativa de Falência ou no caso de empresa licitante que esteja em 

recuperação judicial, apresentar nos termos da Lei,cópia do Plano de Recuperação já 

homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os 

requisitos de habilitação econômico financeira estabelecidos neste edital. 

 
10.8- Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se 

da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 

documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. 

 
10.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser inabilitada por motivo relacionado com a 

capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica 

e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somenteconhecidos após o julgamento. 

 
10.10 - Os documentos acima mencionados poderão ser apresentados em original ou cópia, 

podendo ser autenticada ou não, nos termos do artigo 70, da Lei Federal nº 14133/2021, sendo 

que em caso de serem cópia simples o representante da empresa licitante se responsabiliza pela 
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sua autenticidade, sem prejuízo de diligências a serem realizadas pela comissão (agente de 

contratação). 

 
11 –DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO: 

 
11.1-Do Julgamento das Propostas 
 
11.1.1 - Após o encerramento do prazo de anexação no sistema, nenhum outro documento será 
aceito. 
11.1.2 –O ato poderá ser acompanhado por qualquer pessoa via sistema licitanet. 
11.1.3 - O julgamento das propostas e da documentação será efetuado pela Comissão de 

Contratação (agente de contratação com auxilio da equipe de apoio) designada pelo Sr. Prefeito 

Municipal. 

11.1.4 - Será declarada vencedora da Licitação a empresa que apresentar o MENOR VALOR 

GLOBAL proposto para executar o objeto conforme estimativa prevista nesteEdital e deverá ser 

observado o seguinte: 

 
a) Comprovação de que as propostas se encontram de conformidade com as exigências e 

especificações do presente Edital, em especial o previsto na clausula quinta, subitem 1, além do 

previsto nos itens 1 e 2, da clausula 8ª deste Edital. 

 

11.1.5 - Após as providências anteriores deste, no caso de haver licitantes na condição de 

Empresa de Pequeno Porte, manifestada na declaração unificada, acompanhado de documento 

oficial probante emitido a menos de 90 dias, para fins de habilitação, deverá informar o seu regime 

de tributação para fazer valer o direito de prioridade no desempate. (artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006). 

 
11.1.6 - Constatado o empate ficto, em que as propostas apresentadas pelas empresas de 

pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta até então 

considerada vencedora do certame, será inicialmente assegurado o direito em favor daquela mais 

bem classificada para: 

 

a) Manifestar seu interesse no benefício decorrente da LC 123/06, apresentando proposta 

formal de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado, permanecendo o feito pendente de homologação até a 

efetiva substituição do impresso oficial proposta devidamente retificado, no prazo improrrogável de 

02 (dois) dias úteis da data de sua adjudicação. 

 

b) Caso não demonstre interesse no benefício e, havendo ainda empresas congêneres 

suas, também enquadradas dentro do intervalo considerado pela LC 123/06 com o empate ficto, 

serão elas sucessivamente chamadas para o mesmo procedimento que seguirá as regras da 

aliena “a”. 

 
11.1.7 - Havendo empate real dos valores apresentados pelas empresas de pequeno porte 

que se encontrem dentro do critério estabelecido como empate ficto, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentaramelhor oferta, ficando as 

demais com a expectativa do exercício do mesmo direito, casoa sorteada abdique de sua 
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preferência. 

 
11.1.8 - O direito de prioridade de desempate somente será aplicado quando a melhoroferta 

inicial não tiver sido apresentada por empresa de pequeno porte. 

 
11.1.9 – Não havendo a contratação através do direito de prioridade de desempate previsto 

na LC 123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originariamente vencedora 

do certame. 

 
11.2 –Do Julgamento dos Documentos de Habilitação 

 
11.2.1 Todas as folhas dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser apresentadas em 

cópias autenticadas, devendo estar rubricadas pelo representante legal da Licitante e numeradas 

sequencialmente, da primeira à última, de modo a refletir o seu número exato. 

11.2.2 Caso o vencedor opte por autenticação dos documentos pela Administração Pública, 

será exigida a apresentação dos documentos originais para fins de verificação de sua veracidade. 

11.2.3 O Licitante vencedor deverá anexar junto ao sistema DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃOJURÍDICA,QUALIFICAÇÃOTÉCNICA,QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA 

e REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA no prazo de 3 ( três) horas após o Agente de 

Contratação solicitar via sistema, por conta, o licitante deve-se permanecer sempre atento ao 

sistema . 

 
12–DOS RECURSOS: 

 
12.1 A Licitante terá o prazo de 3 (três) dias úteis para interpor recurso, no sítio do 

http://www.licitanet.com.br, em conformidade com o que dispõe o art. 165, inc. I da Lei 

14.133/2021, em face de: 

 
a) Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em  
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) Julgamento das propostas; 
c) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) Anulação ou revogação da licitação; 
 
12.2 A intenção de recorrer quanto ao disposto na alínea “b” do item VIII, deverá sermanifestada 

imediatamente no encerramento da sessão pública de recebimento das propostas, sob pena de 

preclusão, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões 

recursais, a contar do momento da manifestação da licitante de sua irresignação,devendo indicar o 

item do Edital que será objeto do recurso. 

12.3 Quanto ao prazo para a interposição dos recursos referente aos dispostos nas alíneas “a”, “c” 

e “d” do item VIII, será computado a contar da data de intimação da decisão que se fará por 

publicação no sítio do http://www.licitanet.com.br para apresentação das razões recursais, sendo 

concedido para tanto o prazo de 03 (três) dias úteis. 

12.4 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, qual seja, 03 (três) 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/


 

Prefeitura Municipal de Brejões 
CNPJ 14.197.768/0001-01 

 

 

 

16 
 

dias úteis, e, terá início na data da divulgação do ato recorrido no Portal de Compras Públicas no 

endereço http://www.licitanet.com.br, em consonância com o preceito no §4º do art. 165 da Lei 

14.133/2021. 

12.5 Os recursos deverão ser protocolados EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA 

PROVEDOR, acompanhada de documentos que comprovem a habilitação do subscritor paraagir 

emnome da recorrente, ficando os demaislicitantes, desde logo, intimados para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias e na mesmaforma, cujo prazo correrá a partir do término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada, em qualquer caso, vistas imediatas dos autos. 

12.6 Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do que o 
estabelecido no item VIII deste edital. 
12.7 Havendo recursos serão processados nos termos do artigo 165 da Lei Federal14.133/21. Não 
havendo recursos, ou após o tramite se apresentados, após decisão final será declarada habilitada 
e ato continuo, será a proposta vencedora da licitação, devendo ser adotados os procedimentos 
para adjudicação e homologação do objeto da licitação nos termos da Lei. 

 
13- DO VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO E ACEITABILIDADE DE  

PREÇOS: 

 
13.1 O orçamento estimado para a execução dos serviços com BDI incluso é de 

R$3.550.721,90(três milhões, quinhentos e cinquenta mil, setecentos e vinte e um reais e noventa 

centavos), conforme discriminado no Memorial Descritivo e Planilha Orçamentária anexos. 

13.2 Como critério de aceitabilidade nos termos do inciso III do artigo 59 da Lei14.133/2, fica 

desde já definido que: 

 
a) Serão DESCLASSIFIACADAS as propostas que ultrapassarem os valores 

estabelecidos no item 1, inclusive quanto aos valores unitários de cada item. 

 
b) Também serão desclassificadas as propostas inexequíveis e desde já 

caracterizadas, nos termos do § 4º do artigo 59 da Lei 14.133/21, ou seja, seapresentarem valor 

inferior a 75% do valor disposto neste Edital como valor referencial. 

13.3 - No caso de ocorrer o previsto na alínea “b” do item anterior, fica desde já consignado 

que caso o valor da proposta vencedora for menor que o limite da alínea “b” do item 2, será 

exigido da futura contratada uma garantia de 10% (dez por cento) do valor do contrato a ser 

assinado, em razão do risco assumido pelo Poder Público, desde já justificado nos termos 

do artigo 98 da Lei 14.133/21. 

 
14 –DO REGIME DE EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇOS: 

 
14.1 - A obra/serviços será contratada em regime de empreitada por preço global 

observado o disposto no presente Edital, fornecendo a proponente vencedora todos os materiais, 

mão de obra, máquinas e equipamentos necessários à sua perfeita execução, bem como a 

contratada deverá manter no local, Engenheiro Civil responsável pelos serviços durante toda a 

execução. 

14.2 - Na formulação da proposta deverão ser previstos os seguintes custos: custos dos 

http://www.licitanet.com.br/
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materiais, operações executivas, transporte de materiais, transporte de equipamentos para o local 

deaplicação,canteiro deserviços,realização deensaios,consumo decombustíveis e lubrificantes, 

depreciação de ferramentas e equipamentos, energia elétrica, abastecimento de água, escritório e 

expediente, sinalização, estadias e hospedagens, remuneração do pessoal utilizado para a 

execução dos serviços, inclusive segurança do local, encargos decorrentes da legislação 

trabalhista, previdenciária, fiscale comercial, pagamento de tributos municipais, inclusive ISS, 

estaduais e federais por ventura 

incidentes,etodasmaisquenecessáriasforemaoperfeitodesempenhodasobrigaçõesassumida. 

14.3 - O contrato poderá se aditado e/ou suprimido, mediante processo levado a termo, nos 

limites permitidos pela legislação em vigor em razãoinclusive de tratar-se de serviços de reforma, 

ampliação e adequação, visto que podem ocorrer necessidades não previstasou ocorrências em 

face da execução que exijam alterações no objeto, inclusive aumento de itens não previstos ou 

substituição de serviços da planilha. 

 
15 –DAS MEDIÇÕES, FATURAMENTOS E PAGAMENTOS: 

 
15.1 - Será efetuado medições conforme consta no Cronograma Físico Financeiro que 

compõe o Projeto (Anexo I). 

 
15.2 - O pagamentoserá realizado conforme medição, devidamente aprovada pelo fiscal da 

obra, mediante emissão de nota fiscal, respeitado o prazo de até 10 (dez) dias para fins de 

liquidação. 

 
15.2.1 - Em sendo os recursos financeiros oriundos de convênio, o pagamento ficará 

condicionado a liberação dos recursos, observando que ocorrendo atraso no repasse do convênio, 

não será considerado inadimplemento o não pagamento. 

 
15.3 –Em nenhuma hipótese o pagamento será efetuado sem que haja constatação de que 

efetivamente o serviço tenha sido executado. 

 
15.4 - O pagamento de cada fatura apresentada, acompanhada da devida medição, 

somente será efetuado mediante a apresentação de cópias reprográficas das guias de 

recolhimento de todos os encargos sociais referentes ao período de realização dosserviços dos 

colaboradores da empresa alocados para a execução da mesma. 

 
15.5 - A não apresentação dos citados comprovantes assegurará à Prefeitura Municipal o 

direito de sustar o pagamento devido, até a solução da pendência. 

 
15.6 - O pagamento da ultima medição ficará condicionado à apresentação da CND da 

matrícula da obra. 

 
15.7 –O pagamento será efetuado na modalidade de Transferência Bancaria. 

 
15.8 - A nota fiscal/fatura, deverá discriminar o número do processolicitatório e o númerodo 

contrato, sob pena de ser recusada. 

 
15.9 - A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à Contratada e seuvencimento 
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ocorrerá em igual período acima. 

 
15.10 –Em caso de atraso de pagamento não haverá acréscimos de juros e multas. 

 
16 –DA GARANTIA DO CONTRATO E DA EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO: 
 
16.1 No prazo de até 05 (cinco) dias uteis após a assinatura do contrato, deverá a vencedora 
oferecer garantia para a execução da obra que constitui o objeto da presente licitação, cujo prazo 
de vigência seja igual a vigência contratual, em quaisquer das modalidades previstas na Lei Federal 
n.º 14.133/21, no valor de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato (artigo 98), acrescida de 
valores em caso de desconto superior a 15% do valor estipulado. 
 
16.2 A não apresentação da garantia implicará em descumprimento contratual, ficando 
sujeito a aplicação das penalidades previstas noedital, inclusive de multa. 
 
16.3  A posterior celebração de eventual Termo de Aditamento maior que 5% do valor inicial 
do Contrato, de prorrogação ou de correção contratual será objetode reforço da garantia, nos 
termos da Lei, o qual deverá ser apresentado no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias uteis sendo 
que a não apresentação ensejará as penalidades previstasno item anterior. 
 
16.4 Ordem de Inicio de Serviço será emitida após a apresentação da garantia contratual, 
para inicio da execuçãoda obrano prazo de 10(dez) dias contados do recebimento desta. 
 
16.5 Após a emissão da OS a CONTRATADA deverá, antes do inicio da obra, apresentara 
relação e comprovante de vinculo dos empregados que irão laborar na obra, indicar o preposto, 
bem como a abertura de matrículados serviços junto ao INSS. 
 
16.6 Em havendo terceirização da mão de obra, obrigatoriamente, no mesmo prazo do 
subitem anterior deverá apresentar o contrato assinado entre as partes. 
 
16.7 O não cumprimento dos subitens anteriores, implicará na aplicação daspenalidades 
previstas no edital, inclusive multa por atraso. 

 
17 –DO REAJUSTE, REEQUILIBRIO, REPACTUAÇÃO E ADITIVO/SUPRESSÃO: 

17.1 Os valores do presente contrato não serão reajustados durante a vigência contratual, 

bem como em caso de prorrogação cuja culpa seja da CONTRATADA. 

 
17.2 - Havendo prorrogação contratual por culpa da CONTRATANTE, a Contratada poderá, 

através de requerimento específico, solicitar o devido reajuste dos preços contratados nos termos 

do § 7º do artigo 25 da Lei 14.133/21, tendo como referência a correção pelo índice do INPC/IBGE 

relativo ao período entre a data da assinatura do contrato e a autorizaçãodo reajuste,descontando 

eventuais reequilíbriosde preço. 

 
17.3 - Os valores de serviços ainda nãoexecutados, devidamente comprovados via laudo do 

fiscal contratual, poderão alterados exclusivamente nas hipóteses previstas nosartigos 133 e 134, 

da Lei Federal nº 14133/2021. 

 
17.4 - Em caso de solicitação de reequilíbrio do contrato, o mesmo deverá ser processado 

nos termos da alínea “d” do inciso II do artigo 124 da Lei 14.133/21, sendo vedado pedidos em 

razão de aumento de folha de pagamento e de combustível ou quando estes decorrerem de 
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atrasos na execução pro culpa da CONTRATADA. 

 
17.5 –Em decorrência do objeto contratual não será aplicado a repactuação. 

17.6 - Os casos de aditamento ou supressão serão processados nos termos da alínea “b” do 

inciso I do artigo 124 c/c o artigo 125 todos da Lei 14.133/21 nos limites ali permitidos. 

 
18–DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

 
18.1 Dos atos da administração pública, relativamente ao processo em epígrafe, cabe a 

interposição de recursos, bem como impugnação, os quais serão processados em consonância 

com o disposto no artigo 164 e 165 da Lei Federal n.14.133/21 e neste Edital. 

18.2 A impugnação ao Edital poderá ser feita, por qualquer interessado, até 03 (três) dias 

úteis antesda datafixada para abertura das propostas, conforme dispõeart. 164 da Lei 

14.133/2021, mediante documento formalizado e apresentado EXCLUSIVAMENTE POR MEIO 

DO SISTEMA PROVEDOR no endereço eletrônico do provedor indicado neste edital, no endereço 

http://www.licitanet.com.br. 

18.3 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal,subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo pararesponder pelo 

licitante, e/ou não motivadas. 

18.4 Não serão conhecidas as impugnações efetuadas por meios diversos do que o 

estabelecido no item “18.2” anteriormente. 

18.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial, no endereço http://www.licitanet.com.br,no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame evincularáos participantese a 

administração. 

18.6 As impugnações não possuem efeito suspensivo, contudo, pode o Agente de 

Contratação da Comissão de Contratação atribuir-lhes tal efeito,em caráterexcepcional, mediante 

justificativanos autos. 

18.7 Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório será definida e publicada 

nova data para a realização do certame. 

 
19 DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
 
19.1-As despesas com a execução do contrato oriundo do presente Edital e seu Projeto serão 

cobertas pelas dotações vigentes no orçamento de 2025, classificada: 

 
050101 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BREJÕES 
1.017 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E/OU REFORMA DE ESCOLAS PARA ENSINO INFANTIL 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
FONTE -  542 / 540 / 571 / 541 / 570 / 500 

 
20 – DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA E GESTÃO DE CONTRATO 
 
20.1  A fiscalização dos serviços, objeto deste edital, será efetuada pelo servidor(a) Liderele 

Guedes de Souza. 
 
21 –DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DOS SERVIÇOS: 

 

http://www.licitanet.com.br/
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21.1 Concluída a obra, procederá a Prefeitura, dentro do prazo de 5 (cinco) dias seguintes ao 

da entrega da comunicação que por escrito lhe fizer a CONTRATADA, a um exame minucioso 

da mesma a fim de recebê-la provisoriamente. 

21.2 Após este recebimento e durante o prazo de observação de 60(sessenta) dias, ficará a 

CONTRATADA obrigada a fazer às suas custas as reparações reclamadas em consequência 

de vícios de construção por ventura existentes. 

21.3 Findo o prazo de observação, a CONTRATADA solicitará por escrito a realização do 

exame para o recebimento definitivo,  que a Prefeitura deverá efetuar no prazo máximo de 5 

(cinco) dias, desde que aos serviços se apresentem em perfeitas condições de utilização. 

21.4 - O recebimento da obra não exime a CONTRATADA das responsabilidades civis e 

outras inerentes. 

21.5  A garantia depositada para execução do contrato será liberada ou restituída,mediante a 

emissão do termo de recebimento definitivo dos serviços, em consonância com as 

determinações previstas no presente Edital. 

 
22 –DAS PENALIDADES 

 
22.1 O descumprimento do disposto no contrato ou cometimento das faltas disposta no artigo 

155, da Lei Federal nº 14133/2021, implica na aplicação das sanções previstas no artigo 156 

da mesma Lei, observado a ampla defesa e contraditório, pela ordem, as seguintes 

penalidades: 

 
a) Notificação de Advertência dispondo sobre o descumprimento do contrato com prazo 

de 3 (três) dias para manifestação e 5 (cinco) dias para regularização em cada fato ocorrido, 

conforme inciso I, do artigo 156. 

b) Aplicação da multa de até 10% do valor global do contrato em caso de 

descumprimento de regras do Edital e do futuro contrato, conforme inciso II, do artigo156. 

c) Aplicação de multa em dobro no caso da alínea “b”, inciso II, do artigo 156 e rescisão 

automática do contrato; 

d) Impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 03 (três) 

anos – inciso III, quando cometido as infrações previstas nosincisos II, III,IV, V, VI e VII do 

caput do art. 155; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públicapelo 

prazo de até 03 (três) anos, quando cometido as infrações administrativas previstas nos incisos 

VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo. 

f) Caracterizado o atraso na assinatura do contrato, na disponibilização da garantia, na 

comprovação de vinculo de empregados, na nomeação do preposto, inclusive quando 

substituídos, na apresentação da matrícula junto ao INSS ou no cumprimento do cronograma, 

fica estipuladacláusula penal no valor de 0,5% (zero virgula cinco) por dia de atraso, calculado 

sobre o valor total da respectiva obra objeto do contrato, limitado a 20%. 

g) Caracterizado descumprimento do cronograma, fica estipulada cláusula penal no valor 

de 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor total da respectiva medição. 

h) A Contratada fica obrigada a colocar no local de cada obra, placa (s) de identificação 

dela nos moldes e padrões a serem definidos pela Secretaria Municipal de Infraestruturade 

Brejões, até o 10º dia posterior à emissão da Ordem de Serviço, sob pena de multa diária no 

valor de R$ 1.000,00 (Hum mil Reais) da placa não colocada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
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i) A constatação de subcontratação sem anuência da Prefeitura sujeitará a contratadaa 

multa de 3% do valor total do contrato, além da imediata rescisão com a subcontratada. 

22.2 - No caso da alínea “a”, caso aceitas as justificativas, tornar-se-á sem efeito a 

Advertência, comunicando a decisão por escrito para a contratada. 

22.3 - O pagamento da cláusula penal não exime a contratada do seu dever de terminar a 

execução das obras a contento. 

22.4 O Município poderá exigir indenização suplementar, caso o descumprimento das 

obrigações da contratada cause prejuízos que excedam ao valor da multa ora prevista. 

22.5 A sanção de que trata a alínea ‘b”, “f”, “g, “h” e “i” não poderá ser aplicada sem que 

seja garantido o exercício de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, artigo 

157, da Lei Federal nº 14133/2021. 

22.6 As sanções das alíneas “d” e “e” não poderão ser aplicadas sem que seja aberto 

processo de responsabilização, garantido o exercício de prévia e ampla defesa peloprazo de 

15 (quinze) dias uteis, artigo 157, da Lei Federal nº 14133/2021. 

22.7 A aplicação das sanções deverá ser precedida de analise jurídica e somente pelo 

Prefeito Municipal, conforme § 6º, do artigo 156, da Lei Federal nº 14133/2021. 

22.8  A sequência do rol previsto nas alíneas do subitem 1, não é obrigatório, podendo ser 

aplicada a sanção mais severa em conformidade com a falha cometida pelo CONTRATADO. 

 
23 –DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
 
23.1  O Contrato conclusão através do presente processo licitatório poderá ser rescindido nas 

hipóteses previstas no artigo 137, da Lei Federal nº 14133/2021. 

23.2 A extinção poderá ocorrer na forma definidas no artigo 138, da Lei Federal nº 141333/2021, 

observando a obrigatoriedade de conclusão de termo quando esta ocorrer de forma unilateral ou 

consensual. 

23.3 Havendo a extinção por culta exclusiva da CONTRATANTE, esta deverá ressarcir o 

CONTRATADO de eventuais prejuízos devidamente comprovados, além de prover o pagamento 

dos serviços executados até a data da extinção. 

23.4 Ocorrendo a rescisão por ato unilateral da CONTRANTE, além das sanções previstas no 

contrato e em lei, poderá acarretar as consequências previstas noartigo139, da Lei Federal nº 

14133/2021. 

 
24 –ESPECIFICAÇÕES GERAIS: 

 
24.1 A Comissão de Contratação Licitação da Prefeitura Municipal de Brejões reserva-se o 

direito de rejeitar uma, várias ou todas as propostas, desclassificar aquelas que não estejam em 

conformidade com as exigências da presente licitação, dispensar formalidades omitidas ou relevar 

irregularidades sanáveis. 

24.2 Do futuro contrato constarão exclusivamente cláusulas e condições previstas no presente 

processo e na(s) proposta(s) da(s) licitante(s), as quais farão parte integrantedo pacto, 

independente da transcrição inclusive da Minuta de Contrato em anexo. 

24.3 Fica estabelecido que o presente Edital e seus anexos são complementares entresi, de 

modo que qualquer detalhe que se mencione em um destes documentos, mesmo que não 

presente em outro, será considerado válido. 

24.4 A apresentação da proposta será considerada evidência de que a proponente examinou 

suficientemente o Edital e seus anexos, obteve as informações suficientes sobre qualquer ponto 
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duvidoso e considera que os prazos disponíveis lhe permitiram elaborar uma proposta completa e 

satisfatória. 

24.5 A fiscalização por parte da Prefeitura não eximirá a licitante das responsabilidades 

previstas no Código Civil e dos danos que vier a causar a terceiros, seja por ato de seus 

funcionários ou de prepostos. 

24.6 Não será permitida a participação de consórcios de firmas para a presentação de proposta 

na presente licitação. 

24.7 O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 

legais, poderá, mediante anuência prévia da Prefeitura Municipal,subcontratar serviços. 

24.8 O subcontratado na forma prevista no item anterior, será responsável solidário com todas 

as regras estabelecidas neste Edital e no contrato. 

24.9 A CONTRATADA manterá, na forma da lei, seguro total obrigatório contra acidentes de 

trabalho, correndo, às suas próprias e exclusivas expensas,quaisquer despesas não 

eventualmente cobertas pela respectiva apólice. 

24.10 Correrão, por exclusiva conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA, as 

consequências que advierem de: 

 
a) Sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão, inclusive de seus empregados e 

prepostos. 

b) Imperfeição ou insegurança nos serviços. 

c) Falta de solidez dos serviços executados, mesmo verificada após o término do contrato. 

d) Furto, perda, roubo, deterioração ou avaria dos maquinários, equipamentos emateriais 

usados na execução dos serviços. 

e) Ato ilícito ou danoso de seus empregados ou de terceiros, em tudo que se referir aos 

serviços. 

f) Acidentes de quaisquer naturezas com as máquinas, equipamentos, aparelhagem e 

empregados, seus ou de terceiros, na execução dos serviços ou em decorrência deles, devendo a 

CONTRATADA obedecer às normas de saúde e segurança de seus trabalhadores, especialmente 

as consignadas na Consolidaçãodas Leis do Trabalho, na Portaria n.º 3.214/78 do Ministério do 

Trabalho e na NR 18, além de outras disposições acerca da matéria. 

g) Infiltrações de qualquer espécie ou natureza. 

h) Prejuízos causados a propriedades de terceiros. 

 
24.11 A CONTRATADA obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os serviços 

executados, bem como sobre os equipamentos e materiais, cabendo- lhe total responsabilidade 

por quaisquer perdas e danos, que eventualmente venham a ocorreraté a Aceitação Definitiva dos 

Serviços. 

 
24.12 Ocorrendo incêndio ou qualquer outro sinistro nos serviços, que venha à atingir serviços a 

cargo da CONTRATADA, ter á esta, independentemente da cobertura de seguro, um prazo de 05 

(cinco) dias corridos, a partir da notificação da Prefeitura, para dar início à reparação das partes 

atingidas. 

 
24.13 A CONTRATADA é responsável pela conservação dos serviços executados, até a 

aceitação definitiva dos serviços. 

 
24.14 A CONTRATADA, nos primeiros 10 (dez) dias corridos, a contar da assinatura do contrato, 

assumirá a Responsabilidade Técnica pela execução dos serviços perante o CREA/CAU e demais 
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órgãos competentes. O cumprimento desta obrigação é condição para a liberação dos 

pagamentos. 

 
24.15 Além das obrigações acima previstas, a empresa a ser CONTRATADA, também terá as 

seguintes obrigações: 

 
I- Promover a organização técnica e administrativa dos serviços objeto deste contrato, de modo a 

conduzi-lo eficientemente, nos prazos previstos; 

II –Dispor de mão-de-obra de acordo com as necessidades dos serviços, bem como os 

equipamentos de proteção individual (EPIs); 

III - Fornecer todos os materiais, inclusive os equipamentos, máquinas e ferramentas 

necessárias à execução do objeto contratual, nos moldes estabelecidos no Edital e seus anexos; 

IV -Transportar, carregar e descarregar os materiais, equipamentos, máquinas e 

ferramentas; 

V- Receber, conferir, armazenar e proteger todos os materiais, equipamentos, máquinas e 

ferramentas; 

VI - Reparar, corrigir, remover, substituir no todo ou em parte os serviços objeto deste, desde 

que se verifiquem defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos serviços ou dos materiais 

empregados; 

VII - Conduzir os trabalhos de acordo com as normas técnicas vigentes, em estrita 

observância às legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações 

da fiscalização, devendo ainda, conduzir os trabalhos e o pessoal demodo a formar junto ao 

público, uma boa imagem da CONTRATADA e da Prefeitura; 

VIII - Cumprir e fazer com que todo o pessoal em serviço observe os regulamentos 

disciplinares de segurança e higiene (conforme regras do Ministério do Trabalho), mantendo o 

local do trabalho sempre limpo e organizado, de forma a permitir o perfeito andamento dos 

serviços. 

 
25 –DOS ANEXOS: 
 

• AnexoI-Minuta do Contrato; 

• AnexoII-Carta Proposta; 

• AnexoIII- Projeto Básico e Planilha Orçamentária; 

• AnexoIV-Declaração de Micro ou Empresa de Pequeno Porte; 

• AnexoV–Credencial (Procuração); 

• AnexoVI-Declaração do Menor 

• AnexoVII-Cronograma Físico-Financeiro 

• AnexoVIII-Modelo Declaração de Inexistência de Impedimento; 

• AnexoIX-Declaração de visita 

• AnexoX- Declaração de Responsabilidade Técnica; 

• AnexoXI–Declaração de Requisitos de Habilitação; 

 

26 –DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
26.1 - Do contrato, regulado pelas instruções constantes deste Edital e de seus Anexos, 

decorrem as obrigações, direitos e responsabilidades das partes relativas aos serviços objeto 

desta licitação. 
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26.2 - A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os 

seus termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus Anexos, ressalvadas as garantias 

contidas na Lei Federal nº 14.133/21 e suas ulteriores alterações. 

26.3 - A planilha fornecida deverá ser preenchida em todos os seus itens, respeitadas as 

quantidades fornecidas, sob pena de inabilitação e desclassificação do processo licitatório. 

26.4 - Caso ocorram serviços não previstos na Planilha Orçamentária, o contratado deverá 

apresentar através de composição de preço unitário, preço para os respectivos serviços, para 

aprovação e homologação da Prefeitura Municipal Brejões, antes da sua execução,que deverá 

serfruto deaditivo contratual, conforme preconiza a Lei Federal nº 14.133/21e suas ulteriores 

alterações. 

 
27-FORO 

 
27.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Amargosa - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Processo Licitatório. 

 
Brejões-Bahia, 29 de janeiro de 2026. 
 

 
 

Gabriel Santana Pereira da Silva 

  Agente de Contratação 

Portaria 032/2026 
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ANEXO I 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE 

BREJÕES E A 

EMPRESA................................................... 

 
O MUNICÍPIO DE BREJÕES, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 14.197.768/0001-01, com sede à Pça Manoel Vitorino, nº 1, Bairro: 

Centro, Brejões, Bahia, CEP 45.325-000, neste ato representado pelo Exmo. Ricardo Castro 

Cerqueira, portador da carteira de identidade de nº XXXXXX SSP/BA e CPF XXXXXXX, 

residente e domiciliado à Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,Brejões - BA, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa,   pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no 

CNPJ nº ........................................, com endereço comercial..........................................., 

Bahia, representado neste ato pelo o Sr. , brasileiro, casado, administrador de empresas, 

portador da cédulade identidade nº .............................., emitido pelo SSP/......., inscrito no CPF 

sob o n°.........................., com endereço na .....................................................................,aqui 

denominada CONTRATADA, com base no Edital CONCORRÊNCIA Nº 001/2026, e 

disposições daLei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas ulteriores alterações, resolvem 

celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

 
CláusulaPrimeira–Objeto 

 
A “Contratante”, tendo em vista o resultado da licitação aberta pelo Edital da CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA N.º 002/2026, levada a efeito através do PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N.º0XX/2025,  para  Construção de Creche de Educação Infantil no Município de 

Brejões/BA – FNDE – Creche Tipo 2., pelo tipo de licitação menor preço, segundo o regime 

de execução de empreitada por preço global. 

 
§ 1º A obra contratada deverá ser executada de acordo com o projeto (Anexo III do Edital), 

conforme as planilhas de quantidades e preços oferecida pela contratada, o cronograma físico- 

financeiro e os projetos que fazem parte integrante deste Contrato independentemente de sua 

transcrição, e ainda de acordo com as normastécnicas da ABNT, normas desegurança e 

higiene, bem como especificações e determinações da solicitante e da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura de Brejões e demais documentos integrantes do Edital, anexos e do presente 

contrato. 

 
§2º Comprovando a necessidade o objeto do presente contrato poderá ser aditado ou 

suprimido até os limites previstos no artigo 125, da Lei Federal nº 14133/2021. 

 
Cláusula Segunda – Da Vigência do Contrato, fiscalização, Gestão e Prazo para 

Execução da Obra 

 
O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados da data definida na 
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ordem de serviço, podendo ser prorrogado mediante justificativa plausível, aprovada pelo fiscal 
e pelo gestor do contrato, observando que em constatando culpa do contratado deverá ser 
aplicado o dispostos no paragrafo único do artigo 111 da Lei Federal 14.133/2021. 

 
§ 1º A vigência do presente contrato será de até 12 (doze) meses a partir da assinatura do 

Contrato, podendo ser prorrogado mediante justificativa plausível, aprovada pelo fiscal e pelo 

gestor do contrato, observando que em constatando culpa do contratado deverá ser aplicado o 

dispostos no paragrafo único do artigo 111 da Lei Federal 14.133/2021. 

§ 2º Nos termos do § 3º do artigo 8º, combinado com o inciso X, § 1º, artigo18, ambos da Lei 

Federal nº 141333/2021, o presente contrato tem como gestor contratual o Sr. Israel Andrade, 

ocupante do cargo efetivo da CONTRATANTE. 

3º A Ordem de Inicio de Serviço será emitida após a apresentação da garantia contratual, para 

inicio da execução da obra no prazo de 05 (cinco) dias contados do recebimento. 

§ 4º A CONTRATADA, após a emissão da ordem de serviçoe antes doinicio da execução da 

obra, deveráinformar por escritosdados dopreposto, pararepresenta-lana execuçãocontratuale 

que inclusive deve mantê-lo na obra, conforme exigência do artigo 118, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

§ 5º No mesmo prazo definido no parágrafo anterior a CONTRATADA deveráapresentar 

arelação e comprovante de vinculo dos empregados que irão laborar na obra, indicar o 

preposto, bem como a abertura de matrícula dos serviços junto ao INSS. 

§ 6º Em havendo terceirização da mão de obra, obrigatoriamente, no mesmo prazo do subitem 

anterior deverá apresentar o contrato assinado entre as partes. 

§ 7ºO nãocumprimentodos parágrafosanteriores sujeitaráa aplicaçãodas penalidades previstas 

no edital, inclusive multa por atraso. 

 
CláusulaTerceira–Valor Contratual e da garantia 

 
Pela execução dos serviços a CONTRATANTE pagará àCONTRATADA ovalor total deR$

 ( ),o qual poderá ser 

aditado ou suprimido somente mediante justificativa plausível, que atenda as exigências dos 

artigos 124 a 136, da Lei Federal nº 14133/2021, no que for aplicável. 

§ 1º Eventuais aditivos, além de respeitarem os percentuaismáximos previstos no artigo 125, 

caput, da lei Federal nº 14133/2021, não poderão ultrapassar o limite do artigo 75, inciso I, da 

mesma Lei. 

§ 2º Em ocorrendo supressão unilateral deverá ser observado o dispostono artigo 129 da Lei 

Federal nº 14133/2021. 

§ 3º No prazo de até 05 (cinco) dias uteis após a assinatura do contrato, deverá a 

CONTRATADA oferecer garantia para a execução da obra que constitui o objeto da presente 

licitação, cujo prazo praz de vigênciasejaigual a vigência contratual,em quaisquer das 

modalidades previstasno § 1º, do artigo 96, da Lei Federal n.º 14.133/21,no valor de 5% (cinco 

por cento) do valor inicial do contrato (artigo 98), acrescida de valores em caso de desconto 

superior a 15% do valorestipulado. 

§ 4º A não apresentação da garantia implicará em descumprimento contratual, ficando sujeito a 

aplicação das penalidades previstas noedital, inclusive de multa. 

 
§ 5º A posterior celebração de Termo de eventual Termo de Aditamento maior que 5% do valor 

inicial do Contrato, de prorrogação ou de correção contratual será objeto de reforço da garantia, 

nos termos da Lei, o qual deverá ser apresentado no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias 
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uteis sendo que a não apresentação ensejará as penalidades previstas no parágrafo anterior. 

 
Cláusula Quarta– Das medições e Condições de Pagamento 

 

Será efetuadomedições conforme constano Cronograma Físico Financeiro que compõe o 

Projeto (Anexo I), 

§ 1º O pagamento será realizado conforme medição, aprovada pelofiscal da obra, mediante 

emissão de nota fiscal, respeitado o prazo de até 10 (dez) dias para fins de liquidação, 

conforme dispõe o artigo 92, inciso VI, da Lei Federal nº 14133/2021. 

§ 2º As Medições aconteceram quando a obra atingir os percentuais descritos no Cronograma 

FísicoFinanceiropropostooureprogramadopelafiscalizaçãodocontrato. 

§ 3º Em sendo os recursos financeiros oriundos de convênio, o pagamento ficará condicionado 

a liberação dos recursos, observando que ocorrendo atraso no repasse do convênio, não será 

considerado inadimplemento o não pagamento. 

§ 4º Em nenhuma hipótese o pagamento será efetuado sem que haja constatação de que 

efetivamente o serviço tenha sido executado. 

§ 5º O pagamento de cada fatura apresentada, acompanhada da devida medição, somente 

será efetuado mediante a apresentação de cópias reprográficas das guias de recolhimento de 

todos os encargos sociais referentes ao período de realização dos serviços dos colaboradores 

da empresa alocados para a execução da mesma. 

§ 6º A não apresentação dos citados comprovantes assegurará à Prefeitura Municipal o direito 

de sustar o pagamento devido, até a solução da pendência. 

§7ºO pagamento será efetuado na modalidade de Transferência Bancaria. 

§ 8º A nota fiscal/fatura, deverá discriminar o número do processo licitatório e o número do 

contrato, sob pena de ser recusada. 

§ 9º A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à Contratada e seu vencimento 

ocorrerá em igual período acima. 

§10º Em caso de atraso de pagamento não haverá acréscimos de juros e multas. 

§ 11O pagamentoda última mediçãoficará condicionado a apresentação da CND da matrícula 

da obra. 

Cláusula Quinta– Reajustamento de Preços, reequilíbrio, Repactuação e 
Aditivo/supressão 

 
Os valores do presente contrato não serão reajustados durante a vigência contratual, bem 

como em caso de prorrogação cuja culpa seja da CONTRATADA. 

 
§ 1º Havendo prorrogação contratual por culpa da CONTRATANTE, a Contratada poderá, 

através de requerimento específico, solicitar o devido reajuste dos preços contratados nos 

termos do § 7º do artigo 25 da Lei 14.133/21, tendo como referência a correção pelo índice do 

INPC/IBGErelativo ao período entre a data da assinatura do contrato e a autorização do 

reajuste,descontando eventuaisreequilíbrios de preço. 

§ 2º Os valores de serviços ainda não executados, devidamente comprovados via laudo do 

fiscal contratual, poderão alterados exclusivamente nas hipóteses previstas nos artigos 133 e 

134, da Lei Federal nº 14133/2021. 

§ 3º Em caso de solicitação de reequilíbrio do contrato, o mesmo deverá ser processado nos 

termos da alínea “d” do inciso II do artigo 124 da Lei 14.133/21,sendo vedado pedidos emrazão 
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de aumento de folha de pagamento e de combustível ou quando estes decorrerem de atrasos 

na execução pro culpa da CONTRATADA. 

§4º Em decorrência do objeto contratual não será aplicado a repactuação. 
§5º Os casos de aditamento ou supressão serão processados nos termos da alínea “b” do 

inciso I do artigo 124 c/c o artigo 125 todos da Lei 14.133/21 nos limites ali permitidos. 

 
CláusulaSexta – Recurso Financeiro e Garantias Contratuais 

 
As despesas com a execução do contrato serão cobertas pelas dotações vigentes no 

orçamento, classificada: 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

 
Cláusula Sétima – Dos Direitos e Responsabilidades das Partes 

 
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desse Contrato nas condições  

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo 

convencionados. 

 
§1º Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento ajustado, 

b) Dar ao CONTRATADO as condições necessárias à regular execução do Contrato, 
fornecendo todos os documentos e informações necessárias, inclusive materiais. 

c) Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso de execução do objeto, fixando prazo para sua correção. 

d) Fiscalizar o fiel cumprimento das disposições de execução contratual firmadas neste 
instrumento, daquelas fixadas no Termo de Referência e na legislação pertinente, não 
eximindo a licitante de total responsabilidade quanto a execução dos mesmos; 

 
§2º–Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

a) Executar o objeto de acordo com as condições definidas no processo licitatório 

Concorrência nº 001/2025, em especial o projeto; 

b) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, se obrigando a refazê-los, caso se  

comprove a má qualidade, ou fora das especificações técnicas e padrões de qualidade, sem 

nenhum ônus para a Contratante. 

 

c) Fornecer nota fiscal/fatura, no termo da lei; 

 

d) Substituir, de imediato, as suas expensas, o objeto do contrato que não se adequar as 

especificações constantes deste contrato, no prazo a ser determinado pelo CONTRATANTE. 

 

e) Responder pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE, ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do objeto, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE, 
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correndo por sua exclusiva conta às consequências que advierem de: 

 

I –Sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão, inclusive de seus empregados e 

prepostos. 

 

II –Imperfeição ou insegurança nos serviços. 

 

III –Falta de solidez dos serviços executados, mesmo verificada após o término do contrato. 

 

IV - Furto, perda, roubo, deterioração ou avaria dos maquinários, equipamentos e materiais 

usados na execução dos serviços. 

 

V - Ato ilícito ou danoso de seus empregados ou de terceiros, em tudo que se referir aos 

serviços. 

 

VI - Acidentes de quaisquer naturezas com as máquinas, equipamentos, aparelhagem e 

empregados, seus ou de terceiros, na execuçãodos serviços ou em decorrênciadeles,devendo 

a CONTRATADA obedecer às normas de saúde e segurança de seus trabalhadores, 

especialmente asconsignadasnaConsolidação das Leis do Trabalho, naPortaria n.º 3.214/78 do 

Ministério do Trabalho e na NR 18, além de outras disposições acerca da matéria. 

 

VII - Infiltrações de qualquer espécie ou natureza.  

 

VIII VIII - Prejuízos causados a propriedades de terceiros. 

 
 

f) Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pela CONTRATANTE; 

 

g) A CONTRATADA manterá, na forma da lei, seguro total obrigatório contra acidentes de 

trabalho, correndo, às suas próprias e exclusivas expensas, quaisquer despesas não 

eventualmente cobertas pela respectiva apólice, bem como se responsabilizar por todas as 

providencias e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com seus empregados, em 

virtude da execução do presente contrato ou em conexão comele, ainda que ocorridos em 

dependências da Prefeitura. 

 

h) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

i) Comunicar à Administração no prazo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que implique na prestação dos serviços. 

j) O não cumprimento de quaisquer obrigações pelo(a) Contratado(a) não transfere à 

Administração a responsabilidade do respectivo ônus. 

 

k) responder pelo pagamento dos salários devidos pelo pessoal utilizado e atender aos 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como todas as despesas 

decorrentes da execução do presente Contrato, isentado expressamente a CONTRATANTE de 



 

Prefeitura Municipal de Brejões 
CNPJ 14.197.768/0001-01 

 

 

 

30 
 

quaisquer responsabilidades por estes encargos; 

 

l) apresentar sempre que solicitados, durante a execução do Contrato, documentos que 

comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às condições assumidas 

nopresente Contrato, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 

fiscaise comerciais, nos termos do inciso XVI, do artigo 92 e artigo 121, ambos da Lei Federal 

nº 14133/2021; 

m) responsabilizar-se por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato, conforme artigo 119 e 

seguintes da Lei Federal nº 14133/2021. 

 

n) A CONTRATADA obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os 

serviços executados, bem como sobre os equipamentos e materiais, cabendo- lhe total 

responsabilidade por quaisquer perdas e danos, que eventualmente venham a ocorrer até a 

Aceitação Definitivados Serviços. 

 

o) Ocorrendo incêndio ou qualquer outro sinistro nos serviços, que venha à atingir serviços a 

cargo da CONTRATADA, terá esta, independentemente da cobertura de seguro, um prazo de 

05 (cinco) dias corridos, a partir da notificação da Prefeitura, para dar início à reparação das 

partes atingidas. 

 

p) A CONTRATADA é responsável pela conservação dos serviços executados, até a 

aceitação definitiva dos serviços. 

 

q) A CONTRATADA, nos primeiros 10 (dez) dias corridos, a contar da assinatura do 

contrato, assumirá a Responsabilidade Técnica pela execução dos serviços perante o 

CREA/CAU e demais órgãos competentes. O cumprimento desta obrigação é condição para a 

liberação dos pagamentos. 

 

r) Além das obrigações acima previstas, a empresa a ser CONTRATADA, também terá as 

seguintes obrigações: 

 

I –Promover a organização técnica e administrativa dos serviços objeto deste contrato, de 

modo a conduzi-lo eficientemente, nos prazos previstos; 

II –Dispor de mão-de-obra de acordo com as necessidades dos serviços, bem como os 

equipamentos de proteção individual (EPIs); 

III –Fornecer todos os materiais, inclusive os equipamentos, máquinas e ferramentas 

necessárias à execução do objeto contratual, nos moldes estabelecidos no Edital e seus 

anexos; 

IV -Transportar, carregar e descarregar os materiais, equipamentos, máquinas e 
ferramentas; 

V -Receber, conferir, armazenar e proteger todos os materiais, equipamentos, máquinas e 

ferramentas; 

VI - Reparar, corrigir, remover, substituir no todo ou em parte os serviços objeto deste, 

desde que se verifiquem defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos serviços ou dos 

materiais empregados; 
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VII - Conduzir os trabalhos de acordo com as normas técnicas vigentes, em estrita 

observância às legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou 

determinações da fiscalização, devendo ainda, conduzir os trabalhos e o pessoal de modo a 

formar junto ao público, uma boa imagem da CONTRATADA e da Prefeitura; 

 

VIII - Cumprir e fazer com que todo o pessoal em serviço observe os regulamentos 

disciplinares de segurança e higiene (conforme regras do Ministério do Trabalho), mantendo o 

local do trabalho sempre limpo e organizado, de forma a permitir o perfeito andamento dos 

serviços. 

 
Cláusula Oitava– DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DOS SERVIÇOS: 

 
Concluída a obra, procederá a Prefeitura, dentro do prazo de 5 (cinco) dias seguintes ao da 

entrega da comunicação que por escrito lhe fizer a CONTRATADA, a um exame minucioso da 

mesma a fim de recebê-la provisoriamente. 

 
§ 1º Após este recebimento e durante o prazo de observação de 60 (sessenta) dias, ficará a 

CONTRATADA obrigada a fazer às suas custas as reparações reclamadas em consequência 

de vícios de construção por ventura existentes. 

§ 2º Findo o prazo de observação, a CONTRATADA solicitará por escrito a realização do 

exame para o recebimento definitivo, que a Prefeitura deverá efetuar no prazo máximo de 5 

(cinco) dias, desde que aos serviços se apresentem em perfeitas condições de utilização. 

§ 3º O recebimento da obra não exime a CONTRATADA das responsabilidades civis e outras 

inerentes. 

§ 4º A garantia depositada para execução do contrato será liberada ou restituída, mediante a 

emissão do termo de recebimento definitivo dos serviços, em consonância com as 

determinações previstas no presente Edital. 

Cláusula Nona- Das Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual 

 
O descumprimento do dispostono contrato ou cometimento das faltas disposta no artigo 155, 

da Lei Federal nº 14133/2021, implica na aplicação das sanções previstas no artigo 156 da 

mesma Lei, observado a ampla defesa e contraditório, pela ordem, as seguintes penalidades: 

 
a) Notificação de Advertência dispondo sobre o descumprimento do contrato com prazo 

de 3 (três) dias para manifestação e 5 (cinco) dias para regularização em cada fato ocorrido, 

conforme inciso I, do artigo 156. 

 
b) Aplicação da multa de até 10% do valor global do contrato em caso de 

descumprimento de regras do Edital e do futuro contrato, conforme inciso II, do artigo 156. 

 
c) Aplicação de multa em dobro no caso da alínea “b”, inciso II, do artigo 156 e rescisão 

automática do contrato; 

 

d) Impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 03 (três) 

anos – inciso III, quando cometido as infrações previstas nosincisos II,III, IV, V, VI e VII do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
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caput do art.155; 

 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública pelo 

prazo de até 03 (três) anos, quando cometido as infrações administrativas previstas nos incisos 

VIII, IX,X, XI e XII do caput do art. 155desta Lei, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo. 

 
f) Caracterizado o atraso na assinatura do contrato, na disponibilização da garantia, na 

comprovação de vinculo de empregados, na nomeação do preposto, inclusive 

quandosubstituídos, na apresentação da matrícula junto ao INSS ou no cumprimento do 

cronograma, fica estipuladacláusula penal no valor de 0,5% (zero virgula cinco) por dia de 

atraso, calculado sobre o valor total da respectiva obra objeto do contrato, limitado a 30%. 

 
g) Caracterizado descumprimento do cronograma, fica estipulada cláusula penal novalor de 

5% (cinco por cento), calculado sobre o valor total da respectiva medição. 

 

 
h) A Contratada fica obrigada a colocar no local de cada obra, placa (s) de identificação dela 

nos moldes e padrões a serem definidos pela Prefeitura Municipal de Brejões, até o 10º dia 

posterior à emissão da Ordem deServiço, sob penade multa diárianovalor de R$1.000,00 (Hum 

mil Reais) da placa não colocada. 

 
i) A constatação de subcontratação sem anuência da Prefeitura sujeitará a contratada a 

multa de 3% do valor total do contrato, além da imediata rescisão com a subcontratada. 

 
§1º No caso da alínea “a”, caso aceitas as justificativas, tornar-se-á sem efeito a Advertência, 

comunicando a decisão por escrito para a contratada. 

§2º O pagamento da cláusula penal não exime a contratada do seu dever determinar a 

execução das obras a contento. 

§3º O Município poderá exigir indenização suplementar, caso o descumprimento das 

obrigações da contratada cause prejuízos que excedam ao valor da multa ora prevista. 

§ 4º A sanção de que trata a alínea ‘b”,“f”,“g”, “h” e “i” não poderá ser aplicada sem que seja 

garantido o exercício de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15(quinze) dias uteis, artigo 157, 

da Lei Federal nº 14133/2021. 

§ 5º As sanções das alíneas “c”, “d” e “e” nãopoderão ser aplicadas sem que seja 

abertoprocesso de responsabilização, garantido o exercíciode prévia e ampla defesa pelo 

prazo de 15 (quinze) dias uteis, artigo 157, da Lei Federal nº 14133/2021. 

§ 6º A aplicação das sanções deverá ser precedida de analise jurídica e somente pelo Prefeito 

Municipal, conforme § 6º, do artigo 156, da Lei Federal nº 14133/2021. 

§ 7º Asequênciado rolprevisto nas alíneas dosubitem 1, nãoéobrigatório, podendo ser aplicada 

a sanção mais severa em conformidade com a falha cometida pelo CONTRATADO. 

 
Cláusula Décima – Da Rescisão 

 
O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 137,da Lei 

Federalnº 14133/2021. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
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§1º A extinção poderá ocorrer na forma definidas no artigo 138, da Lei Federal nº 141333/2021, 
observando a obrigatoriedade de conclusão de termo quando esta ocorrer de forma unilateral 
ou consensual. 
§ 2º havendo a extinção por culta exclusiva da CONTRATANTE, esta deverá ressarcir o 

CONTRATADO de eventuais prejuízos devidamente comprovados, além de prover o 

pagamento dos serviços executados até a data da extinção. 

§ 3º Ocorrendo a rescisão por ato unilateral da CONTRANTE, além das sanções previstas no 

contrato e em lei, poderá acarretar as consequências previstas noartigo 139, da Lei Federal nº 

14133/2021. 

 
Cláusula Décima Primeira – Da Legislação Aplicável e Origem 

 
O presente contrato é regido pela Lei Federal nº 14133 de 01 de abril de 2021, em especial, 

pelos artigos 89 e seguintes, sendo os casos omissos resolvidos a luz desta legislação. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO– O contrato tem por origem o processo licitatório nº XXX/2025, e o 
mesmo passa a ser parte integrante deste, inclusive a proposta do CONTRATADO. 

 

 
Cláusula Décima Segunda – Da Eleição do Foro 

 
Fica eleito o foro da Comarca de Amargosa/BA para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 

presente Contrato, excluindo-se quaisquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
Cláusula Décima Terceira – Das Disposições Gerais 

 
Para atendimento dos objetivos deste Contrato, a CONTRATADA não poderá subcontratar 

outras empresas, sem que haja prévia anuência da CONTRATANTE, nos termos do artigo 122, 

da Lei Federal nº 14133/2021. 

 
§ 1º Em qualquer caso, a CONTRATADA assume, para todos os efeitos de direito, a 

responsabilidade direta e integral pela execução dos serviços. 

§ 2º Eventuais divergências nas especificações contidas nesta avença deverão serresolvidas 

pela CONTRATANTE, a seu critério, em conformidade com a legislação vigente, ressalvada 

indenização por eventuais perdas e danos. 

§ 3º Fica estabelecido que o presente Edital e seus anexos são complementaresentre si, 

demodo que qualquer detalhe que se mencione em um destes documentos, mesmo que não 

presente em outro, será considerado válido. 

§ 4º A fiscalização por parte da Prefeitura não eximirá a licitante das responsabilidades 

previstas no Código Civil e dos danos que vier a causar a terceiros, seja por ato de seus 

funcionários ou de prepostos. 

§ 5º O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 

legais, poderá, mediante anuência prévia da Prefeitura Municipal, subcontratar serviços. 

§ 6º O subcontratado na forma prevista no item anterior, será responsável solidário com todas 

as regras estabelecidas neste Edital e no contrato 

 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 3 
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(três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 
 

Brejões/Bahia,..........de ............................... de 2026 
 

 

  PREFEITURAMUNICIPALDEBREJÕES 
 
 

 

  EmpresaContratada 
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CONCORRÊNCIA Nº 002/2026. 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJÕES 

Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 002/2026. 

Objeto: Construção de Creche de Educação Infantil no Município de Brejões/BA – FNDE – 

Creche Tipo 2.. 

 
Prezados Senhores, segue abaixo os preços conforme solicitações solicitadas: 

 
Após a análise, da documentação da licitação em referência e de seus anexos, propomos 

executar, sob nossa inteira responsabilidade, o objeto desta Concorrência Pública, conforme 

descrição abaixo: 

1) Que o valor Global da Proposta será de: R$ (Por extenso) 

2) Que nos responsabilizamos pela execução dos serviços e pela fiel observância das 

especificações técnicas (assinada também por técnico legalmente habilitado); 

 
A nossa Proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de apresentação 

da proposta e o Prazo de Execução será de xx Meses após OS. 

 
Declaramos que: 

- Aceitamos as condições estipuladas na planilha anexo III desteEdital; 

- Ter pleno conhecimento de todos os termos e condições do Edital da presente licitação e 

aceita, sem ressalvas, as condições nele previstas; 

- Serão prestados os serviços, de acordo com as especificações constantes no edital; 

- Que entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionaisnão 

figuram empregados da Prefeitura Municipal de Brejões e que os mesmos estão aptos a participar 

desta licitação. 

 ,  de   de 2026 

RAZÃOSOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E 

ASSINATURA 

TEL/E-MAIL 
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ANEXO III PROJETO BÁSICO E ORÇAMENTO ESTIMADO 

 
Construção de Creche e Creche de Educação Infantil no Município de Brejões/BA – 

FNDE – Creche Tipo 2. 

 

1. OBJETIVO 

Contratação de empresa de engenharia para execução de obras/serviços deConstrução de 

Creche e Creche de Educação Infantil no Município de Brejões/BA – FNDE – Creche Tipo 2, 

descritos neste instrumento de projeto básico, pelo tipo de licitação menor preço, segundo o 

regime de execução de empreitada por preço global. 

 

2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

As obras/serviço, objeto deste certame, advirão conforme Projetos e Especificações Técnicas. 

Os serviços de engenharia objeto desta contratação são caracterizados como especiais, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

Deve-se considerar que a Construção de Creche e Creche de Educação Infantil no Município 

de Brejões/BA – FNDE – Creche Tipo 2, é de extrema importância para ampliar o acesso à 

educação de qualidade no município. A nova unidade crecher proporcionará uma estrutura 

adequada e condizente com as diretrizes do FNDE, atendendo às demandas educacionais 

locais e garantindo o cumprimento do Termo de Compromisso. 

A construção da creche visa não apenas atender ao aumento da demanda por vagas, mas 

também evitar problemas como a superlotação de salas de aula e a ausência de espaços 

adequados para a prática pedagógica e atividades extracurriculares. Além disso, a unidade 

permitirá a implementação de programas educacionais e de inclusão, promovendo o 

desenvolvimento intelectual, social e cultural das crianças e jovens do município. 

A disponibilização de um ambiente creche moderno, funcional e bem estruturado contribui 

diretamente para o processo de aprendizagem, fortalecendo a formação cidadã e o bem-estar 

da comunidade. 

Diante do exposto, resta plenamente justificada e comprovada a necessidade de contratação 

dos referidos serviços, conforme proposto neste documento. 

 

4. ESTIMATIVA DE CUSTO 

O orçamento estimado para a execução dos serviços com BDI incluso é de 

R$3.550.721,90(três milhões, quinhentos e cinquenta mil, setecentos e vinte e um reais e 

noventa centavos), conforme discriminado na Planilha Orçamentária anexa. 
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A proponente deve considerar nos preços unitários correspondentes propostos, todos os 

materiais e serviços necessários, bem como mobilização, deslocamentos, desmobilização, leis 

sociais, transporte, alimentação, seguros, lucro, despesas indiretas, etc. 

Todas as propostas deverão ter como parâmetro o valor acima descrito e será irreajustável. 

 

5. GARANTIA DE PROPOSTA 

As licitantes deverão fornecer garantia de proposta na apresentação da mesma, no percentual 

de 1% do valor estimado para a contratação, na forma prevista no art. 58, § 1º, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

6. GARANTIA DO CONTRATO 

A licitante vencedora deverá fornecer garantia do contrato no percentual de 5% do valor inicial 

do contrato, na forma prevista no art. 98, da Lei nº 14.133/2021. 

 

7. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

Os critérios de avaliação das propostas serão definidos conforme disposto no edital de 

licitação, considerando-se aspectos técnicos, financeiros e de qualificação das empresas 

participantes. 

 

8. SUBCONTRATAÇÃO 

A subcontratação dos serviços fica limitada em até 50%. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

subcontratação. 

 

9. CONSÓRCIO 

Não será aceito consórcio para a execução dos serviços. 

 

10. VISITA 

A LICITANTE deverá estar plenamente informada de tudo que se relacione com a natureza e 

localização dos serviços, suas condições gerais, locais e tudo que possa influir nos seus custos 

e o Município de BREJÕES/BAse desobriga de fornecer água, energia elétrica ou quaisquer 

outros serviços à CONTRATADA. A LICITANTE deverá apresentar documento afirmando que 

conhece as condições para a execução dos serviços. 

 

11. PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo para execução objeto destes será de 12 (doze)meses, contados a partir da assinatura 

da Ordem de Serviço. 
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12. PRAZO DE GARANTIA DA OBRA 

Recebida a obra, durante 5 (cinco) anos, o executor responde por vícios de solidez ou 

segurança (rachaduras, infiltrações, vazamentos, etc.), conforme preceitua o Código Civil. 

 

13. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 

Para fins de habilitação técnica, os documentos necessários para participação na licitação 

incluem: 

 

13.1. Registro e quitação da empresa licitantee do responsável técnico no CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia)e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), 

conforme as áreas de atuação previstas no projeto básico, em plena validade. 

 

13.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 

identificada, em nome do contratado, relativo à execução de serviço de engenharia, compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto presente, envolvendo as parcelas de 

maior relevância e valor significativo do objeto, a saber: 

 

13.2.1. ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA– Comprovação mínima de 4.846,50 Kg; 

13.2.2. ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS– Comprovação mínima 

de519,00 m²; 

13.2.3. FECHAMENTO EM CHAPA METÁLICA PERFURADA - Comprovação mínima de 

58,38 m²; 

13.2.4. TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO GALVALUME- Comprovação 

mínima de 425,00 m² 

 

13.2.5. Ainda a licitante deverá comprovar, mediante a apresentação de ao menos 01 (um) 

Atestado de Capacidade Técnica, a execução anterior de Reforma, Construção ou Ampliação 

de Obras Civis da Educação com, no mínimo, 787,50 m² de área coberta. 

 

Obs1. A licitante deverá apresentar 01 (um) atestado com todos os itens (em conjunto) ou 01 

(um) atestado para cada item requerido (isolado). 

Obs2. A determinação de 01 (um) atestado por item é uma medida proporcional à necessidade 

de garantir que a licitante possua domínio técnico comprovado em todas as atividades 

relevantes, mitigando os riscos de inexecução ou entrega com baixa qualidade, fato que se 

justifica pela complexidade e especialização inerentes à execução de obras de educação. 
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13.3. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as 

seguintes informações: 

 

13.3.1.  Descrição das características técnicas das obras ou serviços e atestar a execução 

parcial ou total do objeto do contrato; 

13.3.2. Assinatura do representante legal do contratante; 

13.3.3.  Data de emissão; 

13.3.4.  Menção ao documento de responsabilidade técnica expedido em razão das obras ou 

serviços executados (ART/RRT); 

13.3.5.  Informações quanto a autoria do documento, como nome completo e endereço. 

 

13.4. Comprovação da capacitação técnico profissional, mediante apresentação de Certidão 

de Acervo Técnico – CAT, com registro de atestado, expedida pelo CREA ou CAU da região 

pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou 

membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à 

execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo da contratação, a saber: 

 

13.4.1. ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA 

13.4.2. ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

13.4.3. FECHAMENTO EM CHAPA METÁLICA PERFURADA 

13.4.4. TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO GALVALUME 

 

13.5. A empresa deverá apresentar declaração indicando o nome, CPF e nº do registro na 

entidade profissional competente do Responsável Técnico que acompanhará a execução dos 

serviços de que trata o objeto desta Concorrência Pública. 

 

Obs1. O nome do responsável técnico indicado deverá constar dos atestados de 

responsabilidade técnica apresentados para qualificação técnica da licitante. 

Obs2. A comprovação de vínculo entre o profissional e empresa se dará por meio da 

apresentação da cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como 

empregador, ou do contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio, do 

contrato de trabalho ou prestação de serviços, da Certidão expedida pelo CREA/CAU em que 

conste o profissional como pertencente ao quadro permanente da empresa, ou ainda, do termo 

através do qual o profissional 
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assuma a responsabilidade técnica pela obra ou serviço licitado e o compromisso de integrar o 

quadro técnico da empresa no caso de o objeto contratual vir a ser, a esta, adjudicado. 

 

13.6. Além dos profissionais acima mencionados, a empresa deverá apresentar a indicação 

do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica 

que se responsabilizará pelos trabalhos (art. 67, inciso III, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

 

Obs1. A equipe técnica exigida para a execução das obras e serviços deverá contar com, no 

mínimo, um Engenheiro/Técnico em Segurança do Trabalho, profissional com a função de 

garantir que as obras sejam realizadas de maneira segura. Tal profissional é essencial para 

garantir que as obras sejam realizadas em conformidade com as normas técnicas e de 

segurança, minimizando os riscos de acidentes de trabalho. 

Obs2. A comprovação de vínculo entre os profissionais e empresa deverá ser realizada 

conforme observação prevista no item 13.5. 

 

14. PROPOSTA DE PREÇOS 

Deverão ser apresentados na documentação da licitação os itens abaixo relacionados: 

14.1. Planilhas organizadas conforme orçamento de referência (ver edital) – Planilha 

Sintética, Planilha Analítica, Cronograma Físico-Financeiro e BDI. 

 

15. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

Será vencedora a licitante que apresentar o menor preço global e, no caso de empate entre 

duas ou mais propostas de menor preço, será realizado sorteio público para definir a 

vencedora. 

Para efeito de contratação, será obedecido rigorosamente a ordem de classificação geral, 

priorizando a proposta de menor preço, e está condicionada à disponibilidade de recursos 

financeiros. 

A proponente deverá considerar no preço proposto, todos os materiais e serviços necessários, 

bem como, impostos em geral, leis sociais, transporte, alimentação, seguro, lucros, despesas 

indiretas, etc. 

 

16. CANTEIRO DE OBRAS 

As edificações, móveis, equipamentos e materiais remanescentes do canteiro de obras, após o 

término das obras, são de propriedade do Empreiteiro, devendo ser retirados e os locais limpos 

de quaisquer vestígios de sua utilização. 
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17. INSTALAÇÃO, MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

A instalação, mobilização e desmobilização referem-se às atividades de estruturação física e 

de equipar os ambientes de trabalho, cujo custo, será diluído no preço global da obra. 

 

18. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da Dotação 

Orçamentária, constante do orçamento do exercício financeiro de 2026. 

 

19. FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização dos serviços será realizada por profissional designado pela Administração 

contratante, através de servidor formalmente designado na forma do art. 117 da Lei nº 

14.133/2021, a quem compete verificar se a Contratada está executando os serviços, conforme 

o especificado, observando o contrato e os documentos que o integram.  

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

A PROPONENTE identificará profissional legalmente habilitado para execução dos serviços 

Responsável Técnico Engenheiro Civil, com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART), que deverá ser o interlocutor da mesma e a FISCALIZAÇÃO. 

O Município de BREJÕES/BA poderá ordenar à contratada a suspensão de qualquer trabalho 

que possa ser danificado ou prejudicado pelas condições temporárias ou de acordo com a sua 

conveniência. A CONTRATADA não terá o direito a reclamação judicial ou extrajudicial devido 

a este motivo. 

 

20. CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

As faturas deverão vir acompanhadas da documentação justificadora relativa a cada serviço 

faturado, devidamente atestada pela Fiscalização. 

As mesmas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora, estar 

isentas de erros ou omissões; sem o que, serão, de forma imediata, devolvidas à 

CONTRATADA para correções. 

Os documentos de cobranças indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de emissão da(s) 

Nota(s) de Empenho emitida(s) pelo Município de BREJÕES/BA, e que cubram a execução das 
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obras/serviços. 

Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produzir os resultados acordados; 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

21. RELATÓRIOS 

Além do diário de obras, a PROPONENTE deverá apresentar relatórios mensais do andamento 

dos serviços e o respectivo relatório fotográfico conjuntamente quando da apresentação das 

faturas mensais dos serviços executados. 

 

22. QUADROS COMPLEMENTARES 

Não é necessária apresentação de quadros complementares, por se tratar de obras simples e 

de pequena complexidade, sem dificuldades técnicas que justifiquem. 

 

23. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 

por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 12 (doze) meses, pelo fiscal técnico, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo (art. 140, I, a, da Lei nº 14.133/2021). 

A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

Após a inspeção final e sendo os serviços aprovados pelo fiscal do contrato, oMunicípio de 

BREJÕES/BA e a CONTRATADA assinarão um TERMO DE ENCERRAMENTO FÍSICO, que 

deverá acompanhar a medição final juntamente com As Built dos Serviços executados 

impressos e em arquivo magnético. 
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24. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pela inexecução total ou parcial das obrigações desta aquisição, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à fornecedora, segundo a extensão da falta cometida, as 

seguintes penalidades, previstas no artigo 156 da Lei nº 14.133/2021. 

 

25. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Quaisquer outras informações necessárias para a realização da licitação serão estabelecidas 

no edital e seus anexos, observando-se as disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas 

aplicáveis. 

Qualquer dúvida sobre as obras/serviços será dirimida pela Fiscalização, que se norteará pelo 

Projeto Básico e Projetos Executivos. 

 

26. ANÁLISE E APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICO 

Submeto o presente à apreciação e aprovação do Responsável pela solicitação da demanda e 

despesa. 

 

 

BREJÕES/BA, 21 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

Ronald Barbosa dos Santos 

Engenheiro Civil 

CREA-BA 3000104292 
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Item Fonte Código Descrição Und Qtd 
CustoUnitár

io(sem 

BDI)(R$) 

BDI PreçoUni

tário(com

BDI)(R$) 

PreçoTotal(R

$) 

Creche-Tipo2-
PadrãoFNDE 

      3.550.721,90 

1. CONSTRUÇÃODACRECHETIPO2-
NOMUNICIPIODEBREJÕES 

   - 3.550.721,90 

1.1.   SERVIÇOSPRELIMINARES     - 445.468,35 

1.1.0.0.1

. 

SINAPI 103689 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃODEPLACADEOBR

ACOMCHAPA 
GALVANIZADAEESTRUTURADEMADEIRA.AF_03
/2022_PS 

M2 10,00 446,52 BDI1 558,15 5.581,50 

1.1.0.0.2
. 

SINAPI 98459 TAPUMECOMTELHAMETÁLICA.AF_03/2024 M2 99,00 92,97 BDI1 116,21 11.504,79 

 

1.1.0.0.3

. 

 

SINAPI 

 

101509 

ENTRADADEENERGIAELÉTRICA,AÉREA,TRIFÁSI

CA,COMCAIXADE 

EMBUTIR,CABODE10MM2EDISJUNTORDIN50A

(NÃOINCLUSOOPOSTE DE CONCRETO). 

AF_07/2020 

 

UM 

 

1,00 

 

2.046,32 

 

BDI1 

 

2.557,90 

 

2.557,90 

1.1.0.0.4
. 

Compos
ição 

FNDE03 LIGAÇÃOPROVISÓRIADEÁGUAEESGOTO UM 1,00 3.019,00 BDI1 3.773,75 3.773,75 

 

1.1.0.0.5

. 

 

SINAPI 

 

99059 

LOCAÇÃOCONVENCIONALDEOBRA,UTILIZAND

OGABARITODE 

TÁBUASCORRIDASPONTALETADASACADA2,0

0M-2UTILIZAÇÕES.AF_03/2024 

 

M 

 

127,78 

 

70,28 

 

BDI1 

 

87,85 

 

11.225,47 

 

1.1.0.0.6

. 

 

Compo

sição 

 

FNDE231 

LOCACAODECONTAINER2,30X6,00M,ALT.2,50

M,COM1SANITARIO, 

PARA ESCRITORIO, COMPLETO, SEM 

DIVISORIAS INTERNAS 

(NAOINCLUIMOBILIZACAO/DESMOBILIZAC

AO) 

 

MÊS 

 

8,00 

 

1.909,01 

 

BDI1 

 

2.386,26 

 

19.090,08 

 

1.1.0.0.7

. 

 

Compo

sição 

 

FNDE230 

LOCACAODECONTAINER2,30X6,00M,ALT.2,50

M,PARAESCRITORIO,SEM DIVISORIAS 

INTERNAS E SEM SANITARIO (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO) 

 

MÊS 

 

8,00 

 

1.537,13 

 

BDI1 

 

1.921,41 

 

15.371,28 

 

1.1.0.0.8

. 

 

Compo

sição 

 

FNDE232 

LOCACAODECONTAINER2,30X6,00M,ALT.2,50

M,PARASANITARIO, 

COM4BACIAS,8CHUVEIROS,1LAVATORIOE1MI

CTORIO(NAOINCLUIMOBILIZACAO/DESMOBIL

IZACAO) 

 

MÊS 

 

8,00 
 

2.334,01 

 

BDI1 

 

2.917,51 

 

23.340,08 

1.1.0.0.9
. 

Compos
ição 

FNDE392 ADMINISTRAÇÃOLOCALTIPO2 UN 1,00 282.418,80 BDI1 353.023,50 353.023,50 

1.2.   MOVIMENTODETERRAPARAFUNDAÇÕES     - 57.247,30 

1.2.1.   EDIFICAÇÃO     - 54.304,07 

 

1.2.1.0.1

. 

 

SINAPI 

 

98525 

LIMPEZAMECANIZADADECAMADAVEGETAL,V

EGETAÇÃOE 

PEQUENASÁRVORES(DIÂMETRODETRONCO

MENORQUE0,20M),COM TRATOR DE 

ESTEIRAS. AF_03/2024 

 

M2 

 

1.575,00 

 

0,71 

 

BDI1 

 

0,89 

 

1.401,75 

 

1.2.1.0.2

. 

 

SINAPI 

 

94306 

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM 

ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA(CAPACIDADEDACAÇAMBA:0,8M

³/POTÊNCIA:111HP),LARGURAATÉ2,5 M, 

PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO 

ARGILO-ARENOSO. 
AF_08/2023 

 

M3 

 

158,44 

 

73,03 

 

BDI1 

 

91,29 

 

14.463,99 

 

1.2.1.0.3

. 

 

SINAPI 

 

96523 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE 

COROAMENTO OU 

SAPATA(INCLUINDOESCAVAÇÃOPARACOL

OCAÇÃODEFÔRMAS).AF_01/2024 

 

M3 

 

250,58 

 

108,56 

 

BDI1 

 

135,70 

 

34.003,71 

1.2.1.0.4

. 

SINAPI 101617 
PREPARODEFUNDODEVALACOMLARGURAM

AIOROUIGUALA1,5M 
EMENORQUE2,5M(ACERTO DO 
SOLONATURAL).AF_08/2020 

M2 107,09 3,67 BDI1 4,59 491,54 

 

 

1.2.1.0.5

. 

 

 

SINAPI 

 

 

93381 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM 

RETROESCAVADEIRA(CAPACIDADEDACAÇA

MBADARETRO:0,26M³/POTÊNCIA:88HP),LARG

URA0,8A1,5M,PROFUNDIDADE1,5A3,0M,COMS

OLO(SEMSUBSTITUIÇÃO)DE1ªCATEGORIAECOM

PACTADORDESOLOSDE 
PERCUSSÃO.AF_08/2023 

 

 

M3 

 

 

210,86 

 

 

14,96 

 

 

BDI1 

 

 

18,70 

 

 

3.943,08 

1.2.2.   MURETA ABRIGODEGÁS     - 2.402,70 

 

1.2.2.0.1

. 

 

SINAPI 

 

96523 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE 

COROAMENTO OU 

SAPATA(INCLUINDOESCAVAÇÃOPARACOL

OCAÇÃODEFÔRMAS).AF_01/2024 

 

M3 

 

15,68 

 

108,56 

 

BDI1 

 

135,70 

 

2.127,78 

1.2.2.0.2

. 

SINAPI 101617 
PREPARODEFUNDODEVALACOMLARGURAM

AIOROUIGUALA1,5M 
EMENORQUE2,5M(ACERTO DO 
SOLONATURAL).AF_08/2020 

M2 13,37 3,67 BDI1 4,59 61,37 

 

 

1.2.2.0.3

. 

 

 

SINAPI 

 

 

93381 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM 

RETROESCAVADEIRA(CAPACIDADEDACAÇA

MBADARETRO:0,26M³/POTÊNCIA:88HP),LARG

URA0,8A1,5M,PROFUNDIDADE1,5A3,0M,COMS

OLO(SEMSUBSTITUIÇÃO)DE1ªCATEGORIAECOM

 

 

M3 

 

 

11,42 

 

 

14,96 

 

 

BDI1 

 

 

18,70 

 

 

213,55 
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PACTADORDESOLOSDE 
PERCUSSÃO.AF_08/2023 

1.2.3.   CASTELOD'ÁGUA     - 540,53 

 

1.2.3.0.1

. 

 

SINAPI 

 

96523 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE 

COROAMENTO OU 

SAPATA(INCLUINDOESCAVAÇÃOPARACOL

OCAÇÃODEFÔRMAS).AF_01/2024 

 

M3 

 

3,65 

 

108,56 

 

BDI1 

 

135,70 

 

495,31 

1.2.3.0.2

. 

SINAPI 101617 
PREPARODEFUNDODEVALACOMLARGURAM

AIOROUIGUALA1,5M 
EMENORQUE2,5M(ACERTO DO 
SOLONATURAL).AF_08/2020 

M2 4,84 3,67 BDI1 4,59 22,22 

 

 

1.2.3.0.3

. 

 

 

SINAPI 

 

 

93381 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM 

RETROESCAVADEIRA(CAPACIDADEDACAÇA

MBADARETRO:0,26M³/POTÊNCIA:88HP),LARG

URA0,8A1,5M,PROFUNDIDADE1,5A3,0M,COMS

OLO(SEMSUBSTITUIÇÃO)DE1ªCATEGORIAECOM

PACTADORDESOLOSDE 
PERCUSSÃO.AF_08/2023 

 

 

M3 

 

 

1,23 

 

 

14,96 

 

 

BDI1 

 

 

18,70 

 

 

23,00 

1.3.   FUNDAÇÕES     - 172.344,38 

1.3.1.   CONCRETOARMADOPARASAPATAS     - 52.222,02 

1.3.1.0.1

. 

SINAPI 96619 
LASTRODECONCRETOMAGRO,APLICADOEMBL

OCOSDE 
COROAMENTOOUSAPATAS,ESPESSURADE5CM.
AF_01/2024 

M2 46,65 46,46 BDI1 58,08 2.709,43 

 

1.3.1.0.2

. 

 

SINAPI 

 

96534 

FABRICAÇÃO,MONTAGEMEDESMONTAGEM

DEFÔRMAPARABLOCODECOROAMENTO,E

MMADEIRASERRADA,E=25MM,4UTILIZAÇÕ

ES. 
AF_01/2024 

 

M2 

 

131,71 

 

89,88 

 

BDI1 

 

112,35 

 

14.797,62 

 

1.3.1.0.3

. 

 

SINAPI 

 

104917 
ARMAÇÃODESAPATAISOLADA,VIGABALDRA

MEESAPATACORRIDAUTILIZANDO AÇO CA-

50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

 

KG 

 

317,20 
 

15,22 

 

BDI1 

 

19,03 

 

6.036,32 

1.3.1.0.4

. 

SINAPI 104918 
ARMAÇÃODESAPATAISOLADA,VIGABALDRAM

EESAPATACORRIDA 
UTILIZANDOAÇOCA-50DE8MM-
MONTAGEM.AF_01/2024 

KG 41,25 13,71 BDI1 17,14 707,03 

1.3.1.0.5

. 

SINAPI 104919 
ARMAÇÃODESAPATAISOLADA,VIGABALDRAM

EESAPATACORRIDA 
UTILIZANDOAÇOCA-50DE10MM-
MONTAGEM.AF_01/2024 

KG 366,94 12,07 BDI1 15,09 5.537,12 

 

1.3.1.0.6

. 

 

SINAPI 

 

104920 
ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, 

VIGA BALDRAME E 

SAPATACORRIDAUTILIZANDOAÇOCA-

50DE12,5MM-MONTAGEM.AF_01/2024 

 

KG 

 

225,00 
 

10,17 

 

BDI1 

 

12,71 

 

2.859,75 

 

1.3.1.0.7

. 

 

SINAPI 

 

92915 

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE 

CONCRETO 

ARMADO,EXCETOVIGAS,PILARES,LAJESEFU

NDAÇÕES,UTILIZANDOAÇOCA-60 
DE5,0MM-MONTAGEM.AF_06/2022 

 

KG 

 

134,38 

 

17,16 

 

BDI1 

 

21,45 

 

2.882,45 

1.3.1.0.8

. 

SINAPI 96558 
CONCRETAGEMDESAPATA,FCK30MPA,COMUSO

DEBOMBA- 
LANÇAMENTO,ADENSAMENTOEACABAMENTO.
AF_01/2024 

M3 15,55 858,77 BDI1 1.073,46 16.692,30 

1.3.2.   CONCRETOARMADOPARA VIGA BALDRAME     - 94.753,12 

1.3.2.0.1

. 

SINAPI 96619 
LASTRODECONCRETOMAGRO,APLICADOEMBL

OCOSDE 
COROAMENTOOUSAPATAS,ESPESSURADE5CM.
AF_01/2024 

M2 60,44 46,46 BDI1 58,08 3.510,36 

1.3.2.0.2

. 

SINAPI 96616 
LASTRODECONCRETOMAGRO,APLICADOEMBL

OCOSDE 
COROAMENTOOUSAPATAS.AF_01/2024 

M3 3,89 929,62 BDI1 1.162,03 4.520,30 

 

1.3.2.0.3

. 

 

SINAPI 

 

96534 

FABRICAÇÃO,MONTAGEMEDESMONTAGEM

DEFÔRMAPARABLOCODECOROAMENTO,E

MMADEIRASERRADA,E=25MM,4UTILIZAÇÕ

ES. 
AF_01/2024 

 

M2 

 

349,55 

 

89,88 

 

BDI1 

 

112,35 

 

39.271,94 

1.3.2.0.4

. 

SINAPI 104918 
ARMAÇÃODESAPATAISOLADA,VIGABALDRAM

EESAPATACORRIDA 
UTILIZANDOAÇOCA-50DE8MM-
MONTAGEM.AF_01/2024 

KG 660,10 13,71 BDI1 17,14 11.314,11 

1.3.2.0.5

. 

SINAPI 104919 
ARMAÇÃODESAPATAISOLADA,VIGABALDRAM

EESAPATACORRIDA 
UTILIZANDOAÇOCA-50DE10MM-
MONTAGEM.AF_01/2024 

KG 113,60 12,07 BDI1 15,09 1.714,22 

 

1.3.2.0.6

. 

 

SINAPI 

 

104920 
ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, 

VIGA BALDRAME E 

SAPATACORRIDAUTILIZANDOAÇOCA-

50DE12,5MM-MONTAGEM.AF_01/2024 

 

KG 

 

26,41 

 

10,17 

 

BDI1 

 

12,71 

 

335,67 

1.3.2.0.7

. 

SINAPI 96543 
ARMAÇÃODEBLOCO UTILIZANDO AÇOCA-

60DE5MM-MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG 356,91 20,75 BDI1 25,94 9.258,25 
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1.3.2.0.8

. 

 

SINAPI 

 

96557 

CONCRETAGEMDEBLOCODECOROAMENTOOUV

IGABALDRAME,FCK 

30MPA,COMUSODEBOMBA-

LANÇAMENTO,ADENSAMENTOEACABAMENT

O.AF_01/2024 

 

M3 

 

24,18 

 

821,45 

 

BDI1 

 

1.026,81 

 

24.828,27 

1.3.3.   FUNDAÇÃOCASTELOD'ÁGUA     - 10.137,27 

 

1.3.3.0.1

. 

 

SINAPI 

 

100896 

ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM 

FLUIDO ESTABILIZANTE,COM 25CM DE 

DIÂMETRO, CONCRETO LANÇADO POR 

CAMINHÃOBETONEIRA (EXCLUSIVE 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO). 

AF_01/2020 

 

M 

 

35,00 

 

66,06 

 

BDI1 

 

82,58 

 

2.890,30 

1.3.3.0.2

. 

SINAPI 95601 
ARRASAMENTOMECANICODEESTACADECONCR

ETOARMADO, 
DIAMETROSDEATÉ40 CM. AF_05/2021 

UN 5,00 23,02 BDI1 28,78 143,90 

1.3.3.0.3

. 

SINAPI 96619 
LASTRODECONCRETOMAGRO,APLICADOEMBL

OCOSDE 
COROAMENTOOUSAPATAS,ESPESSURADE5CM.
AF_01/2024 

M2 4,84 46,46 BDI1 58,08 281,11 

 

1.3.3.0.4

. 

 

SINAPI 

 

96540 

FABRICAÇÃO,MONTAGEMEDESMONTAGEMDEF

ÔRMAPARABLOCO 

DECOROAMENTO,EMCHAPADEMADEIRACOM

PENSADARESINADA,E=17 MM, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

 

M2 

 

4,40 

 

144,82 

 

BDI1 

 

181,03 

 

796,53 

1.3.3.0.5

. 

SINAPI 96546 
ARMAÇÃODEBLOCO UTILIZANDOAÇO CA-

50DE10MM-MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG 116,61 13,59 BDI1 16,99 1.981,20 

 

1.3.3.0.6

. 

 

SINAPI 

 

104920 
ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, 

VIGA BALDRAME E 

SAPATACORRIDAUTILIZANDOAÇOCA-

50DE12,5MM-MONTAGEM.AF_01/2024 

 

KG 

 

83,78 

 

10,17 

 

BDI1 

 

12,71 

 

1.064,84 

1.3.3.0.7

. 

SINAPI 104915 
ARMAÇÃODEBLOCO ESAPATAUTILIZANDO 

AÇO CA-50DE25MM- 
MONTAGEM.AF_01/2024 

KG 13,87 8,95 BDI1 11,19 155,21 

1.3.3.0.8

. 

SINAPI 96543 
ARMAÇÃODEBLOCO UTILIZANDO AÇOCA-

60DE5MM-MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG 13,08 20,75 BDI1 25,94 339,30 

 

1.3.3.0.9

. 

 

SINAPI 

 

96557 

CONCRETAGEMDEBLOCODECOROAMENTOO

UVIGABALDRAME,FCK30 MPA, COM USO DE 

BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO.AF_01/2024 

 

M3 

 

2,42 

 

821,45 

 

BDI1 

 

1.026,81 

 

2.484,88 

1.3.4.   ABRIGODEGÁS-BLOCOS     - 3.278,58 

 

1.3.4.0.1

. 

 

SINAPI 

 

100896 

ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM 

FLUIDO ESTABILIZANTE,COM 25CM DE 

DIÂMETRO, CONCRETO LANÇADO POR 

CAMINHÃOBETONEIRA (EXCLUSIVE 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO). 

AF_01/2020 

 

M 

 

17,50 

 

66,06 

 

BDI1 

 

82,58 

 

1.445,15 

1.3.4.0.2

. 

SINAPI 96619 
LASTRODECONCRETOMAGRO,APLICADOEMBL

OCOSDE 
COROAMENTOOUSAPATAS,ESPESSURADE5CM.
AF_01/2024 

M2 1,25 46,46 BDI1 58,08 72,60 

 

1.3.4.0.3

. 

 

SINAPI 

 

96540 

FABRICAÇÃO,MONTAGEMEDESMONTAGEM

DEFÔRMAPARABLOCODECOROAMENTO,EM

CHAPADEMADEIRACOMPENSADARESINADA, 
E=17MM,4UTILIZAÇÕES.AF_01/2024 

 

M2 

 

5,00 

 

144,82 

 

BDI1 

 

181,03 

 

905,15 

1.3.4.0.4

. 

SINAPI 103797 
ARMAÇÃODEDESCIDAD'ÁGUAUTILIZANDOAÇO

CA-60DE5MM- 
MONTAGEM.AF_08/2022 

KG 10,19 16,39 BDI1 20,49 208,79 

 

1.3.4.0.5

. 

 

SINAPI 

 

96557 

CONCRETAGEMDEBLOCODECOROAMENTOOUV

IGABALDRAME,FCK 

30MPA,COMUSODEBOMBA-

LANÇAMENTO,ADENSAMENTOEACABAMENT

O.AF_01/2024 

 

M3 

 

0,63 

 

821,45 

 

BDI1 

 

1.026,81 

 

646,89 

1.3.5.   MURETAEABRIGODEGÁS-VIGA BALDRAME     - 11.953,39 

1.3.5.0.1

. 

SINAPI 96619 
LASTRODECONCRETOMAGRO,APLICADOEMBL

OCOSDE 
COROAMENTOOUSAPATAS,ESPESSURADE5CM.
AF_01/2024 

M2 13,25 46,46 BDI1 58,08 769,56 

 

1.3.5.0.2

. 

 

SINAPI 

 

96542 

FABRICAÇÃO,MONTAGEMEDESMONTAGEMD

EFÔRMAPARAVIGABALDRAME,EMCHAPADEM

ADEIRACOMPENSADARESINADA,E=17 
MM,4UTILIZAÇÕES.AF_01/2024 

 

M2 

 

44,97 

 

106,79 

 

BDI1 

 

133,49 

 

6.003,05 

1.3.5.0.3

. 

SINAPI 104918 
ARMAÇÃODESAPATAISOLADA,VIGABALDRAM

EESAPATACORRIDA 
UTILIZANDOAÇOCA-50DE8MM-
MONTAGEM.AF_01/2024 

KG 84,20 13,71 BDI1 17,14 1.443,19 

 

1.3.5.0.4

. 

 

SINAPI 

 

96557 

CONCRETAGEMDEBLOCODECOROAMENTOO

UVIGABALDRAME,FCK30 MPA, COM USO DE 

BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO.AF_01/2024 

 

M3 

 

3,64 

 

821,45 

 

BDI1 

 

1.026,81 

 

3.737,59 

1.4.   SUPERESTRUTURA     - 380.847,09 

1.4.1.   CONCRETOARMADO-PILARES     - 60.517,71 
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1.4.1.0.1

. 

 

SINAPI 

 

92443 

MONTAGEMEDESMONTAGEMDEFÔRMADEPI

LARESRETANGULARESE ESTRUTURAS 

SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA 

DEMADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 

18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

 

M2 

 

333,34 

 

52,50 

 

BDI1 

 

65,63 

 

21.877,10 

 

1.4.1.0.2

. 

 

SINAPI 

 

92762 

ARMAÇÃODEPILAROUVIGADEESTRUTURACON

VENCIONALDE 

CONCRETOARMADOUTILIZANDOAÇOCA-

50DE10,0MM-MONTAGEM.AF_06/2022 

 

KG 

 

839,33 
 

10,10 

 

BDI1 

 

12,63 

 

10.600,74 

 

1.4.1.0.3

. 

 

SINAPI 

 

92763 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 

ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DECONCRETOARMADOUTILIZANDOAÇOCA-

50DE12,5MM-MONTAGEM. 
AF_06/2022 

 

KG 

 

312,88 

 

8,38 

 

BDI1 

 

10,48 

 

3.278,98 

 

1.4.1.0.4

. 

 

SINAPI 

 

92759 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 

ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DECONCRETOARMADOUTILIZANDOAÇOCA-

60DE5,0MM-MONTAGEM. 
AF_06/2022 

 

KG 

 

450,22 
 

13,92 

 

BDI1 

 

17,40 

 

7.833,83 

1.4.1.0.5

. 

SINAPI 103672 
CONCRETAGEMDEPILARES,FCK=25MPA, 

COMUSO DEBOMBA- 
LANÇAMENTO,ADENSAMENTOEACABAMENTO.
AF_02/2022_PS 

M3 18,25 742,01 BDI1 927,51 16.927,06 

1.4.2.   CONCRETOARMADO-VIGAS     - 61.595,06 

 

1.4.2.0.1

. 

 

SINAPI 

 

92443 

MONTAGEMEDESMONTAGEMDEFÔRMADEPI

LARESRETANGULARESE ESTRUTURAS 

SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA 

DEMADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 

18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

 

M2 

 

344,10 

 

52,50 

 

BDI1 

 

65,63 

 

22.583,28 

 

1.4.2.0.2

. 

 

SINAPI 

 

92761 

ARMAÇÃODEPILAROUVIGADEESTRUTURACON

VENCIONALDE 

CONCRETOARMADOUTILIZANDOAÇOCA-

50DE8,0MM-MONTAGEM.AF_06/2022 

 

KG 

 

675,91 
 

11,49 

 

BDI1 

 

14,36 

 

9.706,07 

 

1.4.2.0.3

. 

 

SINAPI 

 

92762 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 

ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DECONCRETOARMADOUTILIZANDOAÇOCA-

50DE10,0MM-MONTAGEM. 
AF_06/2022 

 

KG 

 

9,64 

 

10,10 

 

BDI1 

 

12,63 

 

121,75 

 

1.4.2.0.4

. 

 

SINAPI 

 

92759 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 

ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DECONCRETOARMADOUTILIZANDOAÇOCA-

60DE5,0MM-MONTAGEM. 
AF_06/2022 

 

KG 

 

365,31 

 

13,92 

 

BDI1 

 

17,40 

 

6.356,39 

 

1.4.2.0.5

. 

 

SINAPI 

 

103675 

CONCRETAGEMDEVIGASELAJES,FCK=25MPA,

PARALAJESMACIÇASOUNERVURADASCOMUS

ODEBOMBA-LANÇAMENTO,ADENSAMENTO 
EACABAMENTO.AF_02/2022_PS 

 

M3 

 

24,55 

 

743,87 

 

BDI1 

 

929,84 

 

22.827,57 

1.4.3.   CONCRETOARMADOPARAVERGAS     - 4.717,80 

1.4.3.0.1

. 

SINAPI 93184 
VERGAPRÉ-

MOLDADACOMATÉ1,5MDEVÃO,ESPESSURAD

E*20*CM. 
AF_03/2024 

M 124,12 30,41 BDI1 38,01 4.717,80 

1.4.4.   CONCRETOARMADO-MURETA -PILARES     - 2.754,62 

 

1.4.4.0.1

. 

 

SINAPI 

 

92443 

MONTAGEMEDESMONTAGEMDEFÔRMADEPI

LARESRETANGULARESE ESTRUTURAS 

SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA 

DEMADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 

18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

 

M2 

 

18,00 

 

52,50 

 

BDI1 

 

65,63 

 

1.181,34 

 

1.4.4.0.2

. 

 

SINAPI 

 

92761 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 

ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DECONCRETOARMADOUTILIZANDOAÇOCA-

50DE8,0MM-MONTAGEM. 
AF_06/2022 

 

KG 

 

43,92 
 

11,49 

 

BDI1 

 

14,36 

 

630,69 

 

1.4.4.0.3

. 

 

SINAPI 

 

92759 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 

ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DECONCRETOARMADOUTILIZANDOAÇOCA-

60DE5,0MM-MONTAGEM. 
AF_06/2022 

 

KG 

 

13,66 

 

13,92 

 

BDI1 

 

17,40 

 

237,68 

1.4.4.0.4

. 

SINAPI 103672 
CONCRETAGEMDEPILARES,FCK=25MPA, 

COMUSO DEBOMBA- 
LANÇAMENTO,ADENSAMENTOEACABAMENTO.
AF_02/2022_PS 

M3 0,76 742,01 BDI1 927,51 704,91 

1.4.5.   CONCRETOARMADO-CASADEGÁS-
PILARESVIGASELAJE 

    - 3.577,13 

 

1.4.5.0.1

. 

 

SINAPI 

 

92443 

MONTAGEMEDESMONTAGEMDEFÔRMADEPI

LARESRETANGULARESE ESTRUTURAS 

SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA 

DEMADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 

18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

 

M2 

 

19,24 

 

52,50 

 

BDI1 

 

65,63 

 

1.262,72 

 

1.4.5.0.2

. 

 

SINAPI 

 

92760 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 

ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DECONCRETOARMADOUTILIZANDOAÇOCA-

 

KG 

 

15,26 

 

12,62 

 

BDI1 

 

15,78 

 

240,80 
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50DE6,3MM-MONTAGEM. 
AF_06/2022 

 

1.4.5.0.3

. 

 

SINAPI 

 

92761 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 

ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DECONCRETOARMADOUTILIZANDOAÇOCA-

50DE8,0MM-MONTAGEM. 
AF_06/2022 

 

KG 

 

19,45 

 

11,49 

 

BDI1 

 

14,36 

 

279,30 

 

1.4.5.0.4

. 

 

SINAPI 

 

92762 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 

ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DECONCRETOARMADOUTILIZANDOAÇOCA-

50DE10,0MM-MONTAGEM. 
AF_06/2022 

 

KG 

 

28,01 

 

10,10 

 

BDI1 

 

12,63 

 

353,77 

 

1.4.5.0.5

. 

 

SINAPI 

 

92759 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 

ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DECONCRETOARMADOUTILIZANDOAÇOCA-

60DE5,0MM-MONTAGEM. 
AF_06/2022 

 

KG 

 

17,06 

 

13,92 

 

BDI1 

 

17,40 

 

296,84 

 

1.4.5.0.6

. 

 

SINAPI 

 

103675 

CONCRETAGEMDEVIGASELAJES,FCK=25MPA,

PARALAJESMACIÇASOUNERVURADASCOMUS

ODEBOMBA-LANÇAMENTO,ADENSAMENTO 
EACABAMENTO.AF_02/2022_PS 

 

M3 

 

1,23 
 

743,87 

 

BDI1 

 

929,84 

 

1.143,70 

1.4.6.   ESTRUTURAMETALICA     - 148.404,58 

 

1.4.6.0.1

. 

 

Compo

sição 

 

FNDE607 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, 

INCLUSOS 

PERFISMETÁLICOS,CHAPAMETÁLICAS,MÃOD

EOBRAETRANSPORTECOM 
GUINDASTE-FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO 

 

KG 

 

9.693,31 
 

12,25 

 

BDI1 

 

15,31 

 

148.404,58 

1.4.7.   PISODECONCRETO     - 99.280,19 

1.4.7.1.   PAVIMENTAÇÃOINTERNADEPISODECONCRE
TO7CM 

    - 74.918,95 

 

1.4.7.1.1

. 

 

SINAPI 

 

97083 

COMPACTAÇÃOMECÂNICADESOLOPARAEXECU

ÇÃODERADIER, 

PISODECONCRETOOULAJESOBRESOLO,COMC

OMPACTADORDESOLOS A PERCUSSÃO. 

AF_09/2021 

 

M2 

 

783,72 

 

3,85 

 

BDI1 

 

4,81 

 

3.769,69 

1.4.7.1.2

. 

SINAPI 96622 
LASTROCOMMATERIALGRANULAR,APLICADOE

MPISOSOULAJES 
SOBRESOLO,ESPESSURADE*5CM*.AF_01/2024 

M3 39,19 245,12 BDI1 306,40 12.007,82 

1.4.7.1.3

. 

SINAPI 97087 
CAMADASEPARADORAPARAEXECUÇÃODERADI

ER,PISODE 
CONCRETOOULAJESOBRESOLO,EMLONAPLÁSTI
CA.AF_09/2021 

M2 783,72 2,47 BDI1 3,09 2.421,69 

 

1.4.7.1.4

. 

 

SINAPI 

 

94991 

EXECUÇÃODEPASSEIO(CALÇADA)OUPISODECO

NCRETOCOM 

CONCRETOMOLDADOINLOCO,USIN

ADOC20,ACABAMENTOCONVENCIO

NAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

 

M3 

 

54,86 
 

827,12 

 

BDI1 

 

1.033,90 

 

56.719,75 

1.4.7.2.   PAVIMENTAÇÃOEXTERNA-
CALÇADADEPISODECONCRETO7CM 

    - 24.361,24 

 

1.4.7.2.1

. 

 

SINAPI 

 

97083 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA 

EXECUÇÃO DE 

RADIER,PISODECONCRETOOULAJESOBRES

OLO,COMCOMPACTADORDE 
SOLOSAPERCUSSÃO.AF_09/2021 

 

M2 

 

254,80 

 

3,85 

 

BDI1 

 

4,81 

 

1.225,59 

1.4.7.2.2

. 

SINAPI 96622 
LASTROCOMMATERIALGRANULAR,APLICADOE

MPISOSOULAJES 
SOBRESOLO,ESPESSURADE*5CM*.AF_01/2024 

M3 12,74 245,12 BDI1 306,40 3.903,54 

1.4.7.2.3

. 

SINAPI 97087 
CAMADASEPARADORAPARAEXECUÇÃODERADI

ER,PISODE 
CONCRETOOULAJESOBRESOLO,EMLONAPLÁSTI
CA.AF_09/2021 

M2 254,80 2,47 BDI1 3,09 787,33 

 

1.4.7.2.4

. 

 

SINAPI 

 

94991 

EXECUÇÃODEPASSEIO(CALÇADA)OUPISODE

CONCRETOCOMCONCRETO MOLDADO IN 

LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL,NÃOARMADO.AF_08/2022 

 

M3 

 

17,84 
 

827,12 

 

BDI1 

 

1.033,90 

 

18.444,78 

1.5.   SISTEMADEVEDAÇÃOVERTICAL     - 283.741,60 

1.5.1.   ELEMENTOSVAZADOS     - 1.632,54 

 

1.5.1.0.1

. 

 

SINAPI 

 

101161 

ALVENARIADEVEDAÇÃOCOMELEMENTOVAZ

ADODECONCRETO(COBOGÓ)DE7X50X50CMEA

RGAMASSADEASSENTAMENTOCOM 
PREPAROEMBETONEIRA.AF_05/2020 

 

M2 

 

6,10 

 

214,10 

 

BDI1 

 

267,63 

 

1.632,54 

1.5.2.   ALVENARIADEVEDAÇÃO     - 262.438,24 

 

1.5.2.0.1

. 

 

SINAPI 

 

103322 

ALVENARIADEVEDAÇÃODEBLOCOSCERÂMIC

OSFURADOSNAVERTICALDE9X19X39CM(ESPES

SURA9CM)EARGAMASSADE 
ASSENTAMENTOCOMPREPAROEMBETONEIRA.A
F_12/2021 

 

M2 

 

572,77 

 

65,91 

 

BDI1 

 

82,39 

 

47.190,52 

 

1.5.2.0.2

. 

 

SINAPI 

 

103328 

ALVENARIADEVEDAÇÃODEBLOCOSCERÂMICO

SFURADOSNA 

HORIZONTALDE9X19X19CM(ESPESSURA9CM)

EARGAMASSADEASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

 

M2 

 

1.038,00 
 

106,93 

 

BDI1 

 

133,66 

 

138.739,08 

 

1.5.2.0.3

. 

 

SINAPI 

 

103324 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

CERÂMICOS FURADOS 

NAVERTICALDE14X19X39CM(ESPESSURA14C

 

M2 

 

564,11 

 

88,03 

 

BDI1 

 

110,04 

 

62.074,66 
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M)EARGAMASSADE 
ASSENTAMENTOCOMPREPAROEMBETONEIRA.A
F_12/2021 

 

1.5.2.0.4

. 

 

SINAPI 

 

101159 

ALVENARIADEVEDAÇÃODEBLOCOSCERÂMICO

SMACIÇOSDE 

5X10X20CM(ESPESSURA10CM)EARGAMAS

SADEASSENTAMENTOCOM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_05/2020 

 

M2 

 

9,72 

 

155,06 

 

BDI1 

 

193,83 

 

1.884,03 

1.5.2.0.5

. 

SINAPI 93202 
FIXAÇÃO(ENCUNHAMENTO)DEALVENARIADEV

EDAÇÃOCOMTIJOLO 
MACIÇO.AF_03/2024 

M 311,80 32,20 BDI1 40,25 12.549,95 

1.5.3.   ALVENARIADAMURETA     - 6.927,02 

 

1.5.3.0.1

. 

 

SINAPI 

 

103324 

ALVENARIADEVEDAÇÃODEBLOCOSCERÂMICO

SFURADOSNA 

VERTICALDE14X19X39CM(ESPESSURA14CM)E

ARGAMASSADEASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

 

M2 

 

62,95 

 

88,03 

 

BDI1 

 

110,04 

 

6.927,02 

1.5.4.   DIVISORIAS     - 12.743,80 

 

1.5.4.0.1

. 

 

SINAPI 

 

102253 

DIVISORIASANITÁRIA,TIPOCABINE,EMGRANITO

CINZAPOLIDO,ESP= 

3CM,ASSENTADOCOMARGAMASSACOLA

NTEACIII-

E,EXCLUSIVEFERRAGENS.AF_01/2021 

 

M2 

 

8,06 

 

698,24 

 

BDI1 

 

872,80 

 

7.034,77 

1.5.4.0.2

. 

Compo

sição 

FNDE129 
INSTALAÇÃODEBOXDEVIDROTEMPERADO,E=10

MM,ENCAIXADO 
EM PERFILU 

M2 7,20 599,14 BDI1 748,93 5.392,30 

 

1.5.4.0.3

. 

 

SINAPI 

 

96370 

PAREDECOMSISTEMAEMCHAPASDEGESSOPA

RADRYWALL,USOINTERNO, COM UMA FACE 

SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM 
GUIASSIMPLES,SEMVÃOS.AF_07/2023_PS 

 

M2 

 

3,60 

 

70,38 

 

BDI1 

 

87,98 

 

316,73 

1.6.   ESQUADRIAS     - 352.001,72 

1.6.1.   PORTASDEMADEIRA     - 49.201,99 

 

 

1.6.1.0.1

. 

 

 

Compo

sição 

 

 

FNDE433 

PM1-

KITDEPORTADEMADEIRAPARAPINTURA,SEMI

-OCA(LEVEOUMÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 

70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 

ITENSINCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM 

E INSTALAÇÃO DO BATENTE,FECHADURA 

COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO 

E 
INSTALAÇÃO 

 

 

UN 

 

 

6,00 

 

 

1.122,95 

 

 

BDI1 

 

 

1.403,69 

 

 

8.422,14 

 

 

1.6.1.0.2

. 

 

 

Compo

sição 

 

 

FNDE247 

PM 2 - KIT DE PORTA DE MADEIRA COM 

VENEZIANA, 

80X210CM(ESPESSURADE3CM),PADRÃOMÉDI

O,ITENSINCLUSOS:DOBRADIÇAS,MONTAGEM

EINSTALAÇÃODEBATENTE,FECHADURACOM

EXECUÇÃODO FURO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

 

 

UN 

 

 

3,00 

 

 

2.059,74 

 

 

BDI1 

 

 

2.574,68 

 

 

7.724,04 

 

 

1.6.1.0.3

. 

 

 

Compo

sição 

 

 

FNDE246 

PM3 - KITDE PORTA DE MADEIRA FRISADA, 

SEMI-OCA (LEVE OUMÉDIA),PADRÃO 

MÉDIO,80X210CM,ESPESSURA DE 

3,5CM,ITENSINCLUSOS: DOBRADIÇAS, 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 

BATENTE,FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 

FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

 

 

UN 

 

 

6,00 

 

 

1.227,83 

 

 

BDI1 

 

 

1.534,79 

 

 

9.208,74 

 

 

1.6.1.0.4

. 

 

 

Compo

sição 

 

 

FNDE434 

PM4 - KITDE PORTA DE MADEIRA FRISADA, 

SEMI-OCA (LEVE OUMÉDIA),PADRÃO 

MÉDIO,80X210CM,ESPESSURA DE 

3,5CM,ITENSINCLUSOS: DOBRADIÇAS, 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 

BATENTE,FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 

FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

 

 

UN 

 

 

3,00 

 

 

1.227,83 

 

 

BDI1 

 

 

1.534,79 

 

 

4.604,37 

 

 

1.6.1.0.5

. 

 

 

Compo

sição 

 

 

FNDE430 

PM5 -KITDE PORTA DE MADEIRA COM 

VISOR DE VIDRO,80X210CM(ESPESSURA DE 

3CM), PADRÃO POPULAR, ITENS 

INCLUSOS:DOBRADIÇAS,MONTAGEMEINS

TALAÇÃODEBATENTE,FECHADURACOM 

EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 

 

 

UN 

 

 

5,00 

 

 

2.059,74 

 

 

BDI1 

 

 

2.574,68 

 

 

12.873,40 

1.6.1.0.6

. 

Compo

sição 

FNDE432 
PM6-

PORTAEMCOMPENSADODEMADEIRAE=2cmREV

ESTIDACOM 
LAMINADOMELAMÍNICOCOMVARIAÇÃODECOR
ES 

UN 4,00 1.133,96 BDI1 1.417,45 5.669,80 

1.6.1.0.7

. 

Compo

sição 

FNDE431 
INSTALAÇÃODE 

VIDROLISOINCOLORESQUADRIAPM5,E=6 

MM,EM 
ESQUADRIADEMADEIRA,FIXADOCOMBAGUETE 

M2 1,80 310,89 BDI1 388,61 699,50 

1.6.2.   FERRAGENSEACESSÓRIOS     - 6.520,44 

1.6.2.0.1 SINAPI 100705 TARJETATIPOLIVRE/OCUPADOPARAPORTADEB UN 4,00 87,94 BDI1 109,93 439,72 

R
E

C
U

R
S

O
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. ANHEIRO.AF_12/2019 

 

1.6.2.0.2

. 

 

SINAPI 

 

100866 
BARRADEAPOIORETA,EMACOINOXPOLIDO

,COMPRIMENTO60CM,FIXADA NA PAREDE 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

 

UN 

 

8,00 

 

294,34 

 

BDI1 

 

367,93 

 

2.943,44 

1.6.2.0.3

. 

Compo

sição 

FNDE04 
CHAPAMETÁLICA(ALUMÍNIO)0,90MX0,40M,ESP

ESSURA1MMPARA 
ASPORTAS 

M2 12,80 196,08 BDI1 245,10 3.137,28 

1.6.3.   PORTASDEALUMINIO     - 38.649,01 

 

1.6.3.0.1

. 

 

Compo

sição 

 

FNDE251 

PORTADEABRIR-PA1-

100X210CMEMCHAPADEALUMÍNIO,COMVENE

ZIANA E VIDRO MINIBOREAL 6 MM, INCLUSO 

FECHADURA E 
PUXADOR-CONFORMEPROJETODEESQUADRIAS 

 

UN 

 

1,00 

 

611,19 

 

BDI1 

 

763,99 

 

763,99 

 

1.6.3.0.2

. 

 

Compo

sição 

 

FNDE252 

PORTADEABRIR-PA2-

80X210CMEMCHAPADEALUMÍNIO,TIPOVENEZ

IANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 

PARAFUSOS -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

- CONFORME PROJETO DE 
ESQUADRIAS 

 

M2 

 

1,68 

 

453,45 

 

BDI1 

 

566,81 

 

952,24 

 

1.6.3.0.3

. 

 

Compo

sição 

 

FNDE253 

PORTA DE ABRIR 2 FOLHAS - PA3 - 160 X210 

CM EM CHAPA DEALUMÍNIO, TIPO 

VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 

COMPARAFUSOS-

FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO-

CONFORMEPROJETO 
DEESQUADRIAS 

 

M2 

 

3,36 

 

453,45 

 

BDI1 

 

566,81 

 

1.904,48 

 

1.6.3.0.4

. 

 

Compo

sição 

 

FNDE435 

PORTA DE CORRER - PA4- 450 X210 CM, DE 

ALUMÍNIO, COM 

DUASFOLHASFIXASEDUASFOLHASDECORRE

RPARAVIDRO,INCLUSOVIDROLISOINCOLOR8M

M,FECHADURAEPUXADOR,SEMALIZAR- 
CONFORMEPROJETODEESQUADRIAS 

 

M2 

 

83,48 

 

324,60 

 

BDI1 

 

405,75 

 

33.872,01 

 

1.6.3.0.5

. 

 

Compo

sição 

 

FNDE436 

PORTADEABRIR-PA5-

120X170CMEMCHAPADEALUMÍNIO,TIPOVENE

ZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 

PARAFUSOS -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

- CONFORME PROJETO DE 
ESQUADRIAS 

 

M2 

 

2,04 

 

453,45 

 

BDI1 

 

566,81 

 

1.156,29 

1.6.4.   JANELASDEALUMINIO     - 41.035,78 

 

1.6.4.0.1

. 

 

Compo

sição 

 

FNDE258 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-1 - 70 X125 CM, 

TIPO 

GUILHOTINACOMPLETA,COMVIDROS,BATEN

TEEFERRAGENS.EXCLUSIVEALIZAR,ACABA

MENTO E CONTRAMARCO, CONFORME 

PROJETO DE 
ESQUADRIAS 

 

M2 

 

0,88 

 

448,23 

 

BDI1 

 

560,29 

 

493,06 

 

1.6.4.0.2

. 

 

Compo

sição 

 

FNDE438 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-2 - 110 X195 CM, 

TIPOGUILHOTINACOMPLETA, COM VIDROS, 

BATENTE E FERRAGENS.EXCLUSIVE ALIZAR, 

ACABAMENTO E CONTRAMARCO, CONFORME 
PROJETODEESQUADRIAS 

 

M2 

 

2,15 

 

448,23 

 

BDI1 

 

560,29 

 

1.204,62 

 

1.6.4.0.3

. 

 

Compo

sição 

 

FNDE275 

JANELA DE ALUMÍNIOJA-3- 140 X115, 

TIPOFIXA,PARA 

VIDRO,COMVIDRO,BATENTEEFERRAGENS.

EXCLUSIVEACABAMENTO,ALIZARE 
CONTRAMARCO,CONFORMEPROJETODEESQUA
DRIAS 

 

M2 

 

1,61 

 

447,17 

 

BDI1 

 

558,96 

 

899,93 

 

1.6.4.0.4

. 

 

Compo

sição 

 

FNDE439 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-4 - 140 X195 CM, 

TIPO 

GUILHOTINACOMPLETA,COMVIDROS,BATEN

TEEFERRAGENS.EXCLUSIVEALIZAR,ACABA

MENTO E CONTRAMARCO, CONFORME 

PROJETO DE 
ESQUADRIAS 

 

M2 

 

2,73 

 

448,23 

 

BDI1 

 

560,29 

 

1.529,59 

 

1.6.4.0.5

. 

 

Compo

sição 

 

FNDE440 

JANELADEALUMÍNIOJA-5-

200X105CM,TIPOFIXA,PARAVIDRO,COMVIDRO

, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 

ACABAMENTO, ALIZAR E 
CONTRAMARCO,CONFORMEPROJETODEESQUA
DRIAS 

 

M2 

 

2,16 
 

447,17 

 

BDI1 

 

558,96 

 

1.207,35 

 

1.6.4.0.6

. 

 

Compo

sição 

 

FNDE441 

JANELADEALUMÍNIO-JA-6-

210X50CM,TIPOMAXIM-

AR,COMVIDROS,BATENTE E FERRAGENS. 

EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO 

ECONTRAMARCO, CONFORME PROJETO DE 

ESQUADRIAS 

 

M2 

 

1,05 

 

448,23 

 

BDI1 

 

560,29 

 

588,30 

 

1.6.4.0.7

. 

 

Compo

sição 

 

FNDE264 

JANELA DE ALUMÍNIO -JA-7 - 210 X75 CM, 

TIPO MAXIM-AR, 

COMVIDROS,BATENTEEFERRAGENS.EXCLU

 

M2 

 

12,60 

 

448,23 

 

BDI1 

 

560,29 

 

7.059,65 
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SIVEALIZAR,ACABAMENTOECONTRAMARC

O, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

 

1.6.4.0.8

. 

 

Compo

sição 

 

FNDE268 

JANELA DE ALUMÍNIO -JA-8 - 210 X100 

CM,TIPO MAXIM-AR, 

COMVIDROS,BATENTEEFERRAGENS.EXCLU

SIVEALIZAR,ACABAMENTOECONTRAMARC

O, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

 

M2 

 

8,40 

 

448,23 

 

BDI1 

 

560,29 

 

4.706,44 

 

1.6.4.0.9

. 

 

Compo

sição 

 

FNDE265 

JANELA DE ALUMÍNIO -JA-9 - 210 X150 

CM,TIPO MAXIM-AR, 

COMVIDROS,BATENTEEFERRAGENS.EXCLU

SIVEALIZAR,ACABAMENTOECONTRAMARC

O, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

 

M2 

 

6,30 

 

448,23 

 

BDI1 

 

560,29 

 

3.529,83 

 

1.6.4.0.1

0. 

 

Compo

sição 

 

FNDE442 

JANELADEALUMÍNIO-JA-10-

70X75CM,TIPOMAXIM-

AR,COMVIDROS,BATENTE E FERRAGENS. 

EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO 

ECONTRAMARCO, CONFORME PROJETO DE 

ESQUADRIAS 

 

M2 

 

1,05 

 

448,23 

 

BDI1 

 

560,29 

 

588,30 

 

1.6.4.0.1

1. 

 

Compo

sição 

 

FNDE270 

JANELA DE ALUMÍNIO -JA-11 - 140 X75 CM, 

TIPO MAXIM-AR, 

COMVIDROS,BATENTEEFERRAGENS.EXCLU

SIVEALIZAR,ACABAMENTOECONTRAMARC

O, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

 

M2 

 

5,25 

 

448,23 

 

BDI1 

 

560,29 

 

2.941,52 

 

1.6.4.0.1

2. 

 

Compo

sição 

 

FNDE443 

JANELA DE ALUMÍNIO -JA-12 - 420 X50 CM, 

TIPO MAXIM-AR, 

COMVIDROS,BATENTEEFERRAGENS.EXCLU

SIVEALIZAR,ACABAMENTOECONTRAMARC

O, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

 

M2 

 

4,20 

 

448,23 

 

BDI1 

 

560,29 

 

2.353,22 

 

1.6.4.0.1

3. 

 

Compo

sição 

 

FNDE444 

JANELA DE ALUMÍNIO -JA-13 - 560 X100 

CM,TIPO MAXIM-AR, 

COMVIDROS,BATENTEEFERRAGENS.EXCLU

SIVEALIZAR,ACABAMENTOECONTRAMARC

O, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

 

M2 

 

16,80 

 

448,23 

 

BDI1 

 

560,29 

 

9.412,87 

 

1.6.4.0.1

4. 

 

Compo

sição 

 

FNDE445 

JANELADEALUMÍNIOJA-14-160X85,TIPO FIXA, 

PARAVIDRO, COM 

VIDRO,BATENTEEFERRAGENS.EXCLUSIVE

ACABAMENTO,ALIZARECONTRAMARCO, 

CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

 

M2 

 

2,72 

 

447,17 

 

BDI1 

 

558,96 

 

1.520,37 

1.6.4.0.1

5. 

Compo

sição 

FNDE05 
TELATIPOMOSQUITEIRO-

FIXADANAESQUADRIA-CONFORME 
PROJETODEESQUADRIAS 

M2 10,28 233,52 BDI1 291,90 3.000,73 

1.6.5.   PORTASDEVIDRO     - 1.642,48 

1.6.5.0.1

. 

Compo

sição 

FNDE437 
PORTADEVIDRO-PV1-

175X230CM,DEABRIRDUASFOLHAS 
TEMPERADOINCOLOR10MM,CONFORMEPROJET
O 

M2 1,00 1.313,98 BDI1 1.642,48 1.642,48 

1.6.6.   ESQUADRIAGERAL     - 214.952,02 

 

1.6.6.0.1

. 

 

Compo

sição 

 

FNDE280 
PF1 - PORTÃO METÁLICO DE ABRIR, 1,40 X2,20 

M, COM CHAPAMETÁLICA, INCLUSO PINTURA, 

CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

 

M2 

 

3,08 
 

1.088,85 

 

BDI1 

 

1.361,06 

 

4.192,06 

 

1.6.6.0.2

. 

 

Compo

sição 

 

FNDE08 
PF2 - PORTÃO METÁLICO DE ABRIR, 1,40 

X1,05 M, COM CHAPAMETÁLICA, INCLUSO 

PINTURA, CONFORME PROJETO DE 

ESQUADRIAS 

 

M2 

 

2,94 

 

1.091,21 

 

BDI1 

 

1.364,01 

 

4.010,19 

1.6.6.0.3

. 

Compo

sição 

FNDE281 
FECHAMENTOEMCHAPAMETÁLICAPERFURAD

A,INCLUSOPINTURA, 
CONFORMEPROJETO 

M2 116,76 1.068,05 BDI1 1.335,06 155.881,61 

1.6.6.0.4
. 

Compos
ição 

FNDE283 CERCA/GRADILH=1,58M,MALHA5X15CM-
GALVANIZADO 

M2 71,89 295,36 BDI1 369,20 26.541,79 

 

1.6.6.0.5

. 

 

Compo

sição 

 

FNDE446 

P01-

PORTÃOMETÁLICO1,50x2,10M,MALHA5X20CM

-FIO5,00MM,REVESTIDOS EM POLIESTER POR 

PROCESSO DE PINTURAELETROSTÁTICA 

(GRADIL), NA COR BRANCA - FORNECIMENTO 

E 
INSTALAÇÃO 

 

M2 

 

6,30 

 

1.176,61 

 

BDI1 

 

1.470,76 

 

9.265,79 

 

1.6.6.0.6

. 

 

Compo

sição 

 

FNDE447 

P02-

PORTÃOMETÁLICO1,00x2,00M,MALHA5X20CM

-FIO5,00MM,REVESTIDOS EM POLIESTER POR 

PROCESSO DE PINTURAELETROSTÁTICA 

(GRADIL), NA COR BRANCA - FORNECIMENTO 

E 
INSTALAÇÃO 

 

M2 

 

4,00 

 

1.176,61 

 

BDI1 

 

1.470,76 

 

5.883,04 

 

1.6.6.0.7

. 

 

Compo

sição 

 

FNDE448 

P03-

PORTÃOMETÁLICO3,12x2,00M,MALHA5X20CM

-FIO5,00MM,REVESTIDOS EM POLIESTER POR 

 

M2 

 

6,24 

 

1.176,61 

 

BDI1 

 

1.470,76 

 

9.177,54 
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PROCESSO DE PINTURAELETROSTÁTICA 

(GRADIL), NA COR BRANCA - FORNECIMENTO 

E 
INSTALAÇÃO 

1.7.   SISTEMADECOBERTURA     - 246.153,83 

 

 

1.7.0.0.1

. 

 

 

Compo

sição 

 

 

FNDE20 

TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM 

ACO GALVALUME, FACESUPERIOR 

TRAPEZOIDAL E FACE INFERIOR PLANA (NAO 

INCLUIACESSORIOSDEFIXACAO),REVESTCO

MESPESSURADE0,50MM,COMPRE-PINTURA 

DE COR BRANCA NAS DUAS FACES, NUCLEO 

EM 
POLIIOCIANURATO(PIR)COMESPESSURADE50M
M 

 

 

M2 

 

 

850,66 

 

 

186,70 

 

 

BDI1 

 

 

233,38 

 

 

198.527,03 

 

1.7.0.0.2

. 

 

SINAPI 

 

94229 

CALHA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO NÚMERO 

24,DESENVOLVIMENTODE100CM,INCLUS

OTRANSPORTEVERTICAL. 
AF_07/2019 

 

M 

 

69,15 

 

162,32 

 

BDI1 

 

202,90 

 

14.030,54 

1.7.0.0.3

. 

Compo

sição 

FNDE422 
RUFOEMCHAPADEAÇOGALVANIZADONR.24,DE

SENVOLVIMENTO73 
CM 

M 93,60 56,87 BDI1 71,09 6.654,02 

1.7.0.0.4

. 

Compo

sição 

FNDE423 
RUFOEMCHAPADEAÇOGALVANIZADONR.24,DE

SENVOLVIMENTO39 
CM 

M 45,70 56,87 BDI1 71,09 3.248,81 

1.7.0.0.5

. 

Compo

sição 

FNDE424 
RUFOEMCHAPADEAÇOGALVANIZADONR.24,DE

SENVOLVIMENTO32 
CM 

M 126,60 56,87 BDI1 71,09 8.999,99 

1.7.0.0.6
. 

Compos
ição 

FNDE167 PINGADEIRA EMCHAPADEAÇO 
GALVANIZADO 

M 233,60 50,32 BDI1 62,90 14.693,44 

1.8.   IMPERMEABILIZAÇÃO     - 32.290,87 

1.8.0.0.1

. 

Compo

sição 

FNDE172 
IMPERMEABILIZAÇÃODEVIGABALDRAMECOME

MULSÃOASFÁLTICA,2 
DEMÃOS 

M2 394,02 49,73 BDI1 62,16 24.492,28 

1.8.0.0.2

. 

Compo

sição 

FNDE174 IMPERMEABILIZAÇÃODEPISOCOMEMULSÃOAS

FÁLTICA,2DEMÃOS 

M2 125,46 49,73 BDI1 62,16 7.798,59 

1.9.   REVESTIMENTOSINTERNOEEXTERNO     - 360.090,30 

1.9.1.   EDIFICAÇÃO     - 353.442,51 

 

1.9.1.0.1

. 

 

SINAPI 

 

87878 

CHAPISCOAPLICADOEMALVENARIASEESTRU

TURASDECONCRETOINTERNAS,COMCOLHERD

EPEDREIRO.ARGAMASSATRAÇO1:3COM 
PREPAROMANUAL.AF_10/2022 

 

M2 

 

2.569,60 

 

5,63 

 

BDI1 

 

7,04 

 

18.089,98 

 

1.9.1.0.2

. 

 

SINAPI 

 

87535 

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO 

MECÂNICO,APLICADOMANUALMENTEEMPAR

EDESINTERNASDEAMBIENTESCOMÁREA 

MAIOR QUE 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. 

AF_03/2024 

 

M2 

 

1.589,78 

 

40,55 

 

BDI1 

 

50,69 

 

80.585,95 

 

1.9.1.0.3

. 

 

SINAPI 

 

87792 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPAROMECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE 

EMPANOSCEGOSDEFACHADA(SEMPRESENÇA

DEVÃOS),ESPESSURA 
DE25MM.AF_08/2022 

 

M2 

 

979,82 

 

48,61 

 

BDI1 

 

60,76 

 

59.533,86 

 

1.9.1.0.4

. 

 

SINAPI 

 

87543 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA, 

PREPAROMECÂNICO,APLICADACOMEQUIP

AMENTODEMISTURAEPROJEÇÃODE 

ARGAMASSA EM PAREDES INTERNAS, E = 

5MM, SEM TALISCAS. 
AF_03/2024 

 

M2 

 

1.024,77 

 

27,88 

 

BDI1 

 

34,85 

 

35.713,23 

 

1.9.1.0.5

. 

 

SINAPI 

 

87273 

REVESTIMENTOCERÂMICOPARAPAREDESI

NTERNASCOMPLACASTIPOESMALTADAD

EDIMENSÕES33X45CMAPLICADASNAALTU

RA 
INTEIRADASPAREDES.AF_02/2023_PE 

 

M2 

 

456,39 

 

62,67 

 

BDI1 

 

78,34 

 

35.753,59 

 

1.9.1.0.6

. 

 

Compo

sição 

 

FNDE293 

REVESTIMENTOCERÂMICOPARAPAREDESI

NTERNASCOMPLACASTIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 10X10 CM COR 

AMARELA 
APLICADASNAALTURAINTEIRADASPAREDES 

 

M2 

 

94,00 
 

61,56 

 

BDI1 

 

76,95 

 

7.233,30 

 

1.9.1.0.7

. 

 

Compo

sição 

 

FNDE294 

REVESTIMENTOCERÂMICOPARAPAREDESI

NTERNASCOMPLACASTIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 10X10 CM COR 

AZUL 
APLICADASNAALTURAINTEIRADASPAREDES 

 

M2 

 

4,60 

 

61,56 

 

BDI1 

 

76,95 

 

353,97 

 

1.9.1.0.8

. 

 

Compo

sição 

 

FNDE295 

REVESTIMENTOCERÂMICOPARAPAREDESI

NTERNASCOMPLACASTIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 10X10 CM COR 

BRANCA 
APLICADASNAALTURAINTEIRADASPAREDES 

 

M2 

 

9,71 

 

61,56 

 

BDI1 

 

76,95 

 

747,18 
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1.9.1.0.9

. 

 

Compo

sição 

 

FNDE296 

REVESTIMENTOCERÂMICOPARAPAREDESI

NTERNASCOMPLACASTIPOESMALTADAEX

TRADEDIMENSÕES10X10CMCORVERMELH

A 
APLICADASNAALTURAINTEIRADASPAREDES 

 

M2 

 

4,92 

 

61,56 

 

BDI1 

 

76,95 

 

378,59 

1.9.1.0.1
0. 

Compos
ição 

FNDE245 RODAMEIOEMMADEIRA,ALTURA7CM,FIXADOC
OMCOLA 

M 127,20 31,88 BDI1 39,85 5.068,92 

1.9.1.0.1

1. 

SINAPI 96114 
FORROEMDRYWALL,PARAAMBIENTESCOMERC

IAIS,INCLUSIVE 
ESTRUTURABIRECIONALDEFIXAÇÃO.AF_08/2023
_PS 

M2 438,37 85,67 BDI1 107,09 46.945,04 

 

1.9.1.0.1

2. 

 

Compo

sição 

 

FNDE18 

FORRODE FIBRA MINERAL EM PLACAS DE 

625 X625 MM,E = 15 

MM,BORDARETA,COMPINTURAANTIMOFO,AP

OIADOEMPERFILDEACO 
GALVANIZADOCOM24MMDEBASE-
INSTALADO 

 

M2 

 

259,43 

 

194,39 

 

BDI1 

 

242,99 

 

63.038,90 

1.9.2.   MURETA     - 6.647,79 

 

1.9.2.0.1

. 

 

SINAPI 

 

87878 

CHAPISCOAPLICADOEMALVENARIASEESTRU

TURASDECONCRETOINTERNAS,COMCOLHERD

EPEDREIRO.ARGAMASSATRAÇO1:3COM 
PREPAROMANUAL.AF_10/2022 

 

M2 

 

98,05 

 

5,63 

 

BDI1 

 

7,04 

 

690,27 

 

1.9.2.0.2

. 

 

SINAPI 

 

87792 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPAROMECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE 

EMPANOSCEGOSDEFACHADA(SEMPRESENÇA

DEVÃOS),ESPESSURA 
DE25MM.AF_08/2022 

 

M2 

 

98,05 

 

48,61 

 

BDI1 

 

60,76 

 

5.957,52 

1.10.   SISTEMADEPISOS     - 188.226,89 

1.10.1.   PAVIMENTAÇÃOINTERNA     - 153.268,19 

1.10.1.0.

1. 

Compo

sição 

FNDE182 
CONTRAPISODECONCRETONÃO-

ESTRUTURAL,ESPESSURA3CME 
PREPAROMECÂNICO 

M2 282,92 47,99 BDI1 59,99 16.972,37 

 

1.10.1.0.

2. 

 

SINAPI 

 

98680 
PISOCIMENTADO,TRAÇO1:3(CIMENTOEAREIA

),ACABAMENTOLISO,ESPESSURA3,0CM,PREPA

ROMECÂNICODAARGAMASSA.AF_09/2020 

 

M2 

 

375,34 

 

56,35 

 

BDI1 

 

70,44 

 

26.438,95 

 

1.10.1.0.

3. 

 

SINAPI 

 

87755 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 

(CIMENTO E 

AREIA),PREPAROMECÂNICOCOMBETONEIR

A400L,APLICADOEMÁREASMOLHADAS 

SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, 

ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO,ESPESSURA3CM.AF_07/2021 

 

M2 

 

125,46 

 

60,03 

 

BDI1 

 

75,04 

 

9.414,52 

 

1.10.1.0.

4. 

 

SINAPI 

 

87257 

REVESTIMENTOCERÂMICOPARAPISOCOMPL

ACASTIPOESMALTADADE DIMENSÕES 60X60 

CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

MAIOR 
QUE10M2.AF_02/2023_PE 

 

M2 

 

42,90 

 

54,47 

 

BDI1 

 

68,09 

 

2.921,06 

 

1.10.1.0.

5. 

 

SINAPI 

 

87251 

REVESTIMENTOCERÂMICOPARAPISOCOMPLAC

ASTIPOESMALTADA 

DEDIMENSÕES45X45CMAPLICADAEMAMBIEN

TESDEÁREAMAIORQUE 10 M2. AF_02/2023_PE 

 

M2 

 

148,95 

 

46,57 

 

BDI1 

 

58,21 

 

8.670,38 

1.10.1.0.
6. 

Compos
ição 

FNDE425 PISOVINÍLICOSEMI-
FLEXÍVELEMMANTAESPESSURA2MM 

M2 216,53 243,30 BDI1 304,13 65.853,27 

1.10.1.0.

7. 

Compo

sição 

FNDE09 
NATADECIMENTOCOMCOLAPVA,PARANIVELA

MENTODE 
CONTRAPISOPARAASSENTAMENTODEPISOVINÍ
LICO 

M2 216,53 6,32 BDI1 7,90 1.710,59 

1.10.1.0.

8. 

SINAPI 88650 
RODAPÉCERÂMICODE7CMDEALTURACOMPLAC

ASTIPO 
ESMALTADADEDIMENSÕES60X60CM.AF_02/2023 

M 68,00 10,46 BDI1 13,08 889,44 

1.10.1.0.
9. 

SINAPI 98688 RODAPÉEMPOLIESTIRENO,ALTURA5CM.AF_09/2
020 

M 127,20 66,79 BDI1 83,49 10.619,93 

1.10.1.0.

10. 

SINAPI 98689 
SOLEIRAEMGRANITO,LARGURA15CM,ESPESSUR

A2,0CM. 
AF_09/2020 

M 53,45 94,31 BDI1 117,89 6.301,22 

1.10.1.0.
11. 

Compos
ição 

FNDE426 SOLEIRAEMGRANITO,LARGURA30CM,ESPESSU
RA2,0CM 

M 1,75 94,32 BDI1 117,90 206,33 

1.10.1.0.

12. 

SINAPI 102494 
PINTURADEPISOCOMTINTAEPÓXI,APLICAÇÃOM

ANUAL,2DEMÃOS, 
INCLUSOPRIMEREPÓXI.AF_05/2021 

M2 37,42 69,91 BDI1 87,39 3.270,13 

1.10.2.   PAVIMENTAÇÃOEXTERNA     - 34.958,70 

 

1.10.2.0.

1. 

 

SINAPI 

 

98682 

PISOCIMENTADO,TRAÇO1:3(CIMENTOEAREIA),A

CABAMENTO 

RÚSTICO,ESPESSURA3,0CM,PREPAROMECÂNI

CODAARGAMASSA.AF_09/2020 

 

M2 

 

254,80 

 

53,39 

 

BDI1 

 

66,74 

 

17.005,35 

 

1.10.2.0.

2. 

 

SINAPI 

 

92396 

EXECUÇÃODEPASSEIOEMPISOINTERTRAVAD

O,COMBLOCORETANGULARCORNATURALDE

20X10CM,ESPESSURA6CM. 
AF_10/2022 

 

M2 

 

27,74 

 

92,74 

 

BDI1 

 

115,93 

 

3.215,90 

1.10.2.0.

3. 

Compo

sição 

FNDE190 
PISOPODOTÁTILDEALERTA,CORVERMELHA,DE

CONCRETO, 
ASSENTADOSOBREARGAMASSA 

M2 4,88 214,73 BDI1 268,41 1.309,84 

1.10.2.0.

4. 

Compo

sição 

FNDE427 
PISOPODOTÁTILDIRECIONAL,,CORVERMELHA,

DECONCRETO, 
ASSENTADOSOBREARGAMASSA 

M2 7,50 214,73 BDI1 268,41 2.013,08 

1.10.2.0.
5. 

Compos
ição 

FNDE10 COLCHÃODRENANTEDEAREIAH=30CM M3 21,96 181,05 BDI1 226,31 4.969,77 
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1.10.2.0.
6. 

SINAPI 98504 PLANTIODEGRAMABATATAISEMPLACAS.AF_07/
2024 

M2 344,81 14,03 BDI1 17,54 6.047,97 

1.10.2.0.

7. 

SINAPI 94263 
GUIA(MEIO-

FIO)CONCRETO,MOLDADAINLOCOEMTRECHOR

ETO 
COMEXTRUSORA,13CMBASEX22CMALTURA.A
F_01/2024 

M 8,06 39,38 BDI1 49,23 396,79 

1.11.   PINTURASEACABAMENTOS     - 178.772,24 

1.11.1.   PINTURAEDIFICAÇÃO     - 126.363,14 

1.11.1.0.

1. 

SINAPI 88497 
EMASSAMENTOCOMMASSALÁTEX,APLICAÇÃO

EMPAREDE,DUAS 
DEMÃOS,LIXAMENTOMANUAL.AF_04/2023 

M2 2.004,59 19,47 BDI1 24,34 48.791,72 

1.11.1.0.

2. 

Compo

sição 

FNDE402 
PINTURALÁTEXACRÍLICA,CORBRANCOGELO,A

PLICAÇÃOMANUAL 
EMPAREDES,DUASDEMÃOS 

M2 1.902,96 13,99 BDI1 17,49 33.282,77 

1.11.1.0.

3. 

SINAPI 102219 
PINTURATINTADEACABAMENTO(PIGMENTADA)

ESMALTESINTÉTICO 
ACETINADOEMMADEIRA,2DEMÃOS.AF_01/2021 

M2 126,01 19,76 BDI1 24,70 3.112,45 

1.11.1.0.

4. 

Compo

sição 

FNDE201 
PINTURAEMESMALTESINTÉTICOEMRODAMEIO

DEMADEIRA,2 
DEMÃOS-CORBRANCO 

M2 12,72 19,78 BDI1 24,73 314,57 

1.11.1.0.

5. 

Compo

sição 

FNDE428 
PINTURACOMTINTAEPÓXIEMPAREDES,ÁREAS

MOLHADAS, 
APLICAÇÃOMANUAL,2DEMÃOS,INCLUSOPRIME
REPÓXI 

M2 101,63 148,70 BDI1 185,88 18.890,98 

 

1.11.1.0.

6. 

 

SINAPI 

 

100742 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 

ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICOACETINADO) APLICADA A ROLO 

OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIESMETÁLICAS 

(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR 

DEMÃO). 
AF_01/2020 

 

M2 

 

593,16 

 

29,63 

 

BDI1 

 

37,04 

 

21.970,65 

1.11.2.   PINTURADEFORROS     - 22.508,09 

1.11.2.0.

1. 

SINAPI 88494 
EMASSAMENTOCOMMASSALÁTEX,APLICAÇÃO

EMTETO,UMADEMÃO, 
LIXAMENTOMANUAL.AF_04/2023 

M2 442,55 23,96 BDI1 29,95 13.254,37 

1.11.2.0.

2. 

SINAPI 88488 
PINTURALÁTEXACRÍLICAPREMIUM,APLICAÇÃO

MANUALEMTETO, 
DUASDEMÃOS.AF_04/2023 

M2 442,55 16,73 BDI1 20,91 9.253,72 

1.11.3.   PINTURA-DIVERSOS     - 25.915,28 

1.11.3.1.   ESTRUTURAMETALICA     - 25.915,28 

 

1.11.3.1.

1. 

 

SINAPI 

 

100724 

PINTURACOMTINTAALQUÍDICADEFUNDOEA

CABAMENTO(ESMALTESINTÉTICO GRAFITE) 

APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 

PERFILMETÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA 

(POR DEMÃO). AF_01/2020 

 

M2 

 

1.285,48 

 

16,13 

 

BDI1 

 

20,16 

 

25.915,28 

1.11.4.   MURETA     - 3.985,73 

 

1.11.4.0.

1. 

 

SINAPI 

 

96132 

APLICAÇÃOMANUALDEMASSAACRÍLICAEMP

ANOSDEFACHADASEMPRESENÇADEVÃOS,DEE

DIFÍCIOSDEMÚLTIPLOSPAVIMENTOS,DUAS 
DEMÃOS.AF_03/2024 

 

M2 

 

98,05 

 

18,56 

 

BDI1 

 

23,20 

 

2.274,76 

1.11.4.0.

2. 

SINAPI 88489 
PINTURALÁTEXACRÍLICAPREMIUM,APLICAÇÃO

MANUALEMPAREDES, 
DUASDEMÃOS.AF_04/2023 

M2 98,05 13,96 BDI1 17,45 1.710,97 

1.12.   INSTALAÇÃOHIDRAULICA     - 96.924,41 

1.12.1.   TUBULAÇÕESECONEXÕESDEPVCRIGIDO     - 36.227,37 

 

1.12.1.0.

1. 

 

SINAPI 

 

89401 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 20MM, 

INSTALADO EM RAMAL DEDISTRIBUIÇÃO DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

 

M 

 

27,60 

 

11,27 

 

BDI1 

 

14,09 

 

388,88 

1.12.1.0.

2. 

SINAPI 89356 
TUBO,PVC,SOLDÁVEL,DE25MM,INSTALADOEMR

AMALOUSUB- 
RAMALDEÁGUA-
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_06/2022 

M 166,90 25,77 BDI1 32,21 5.375,85 

 

1.12.1.0.

3. 

 

SINAPI 

 

103979 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 50MM, 

INSTALADO EM RAMAL DEDISTRIBUIÇÃO DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

 

M 

 

81,05 

 

29,63 

 

BDI1 

 

37,04 

 

3.002,09 

1.12.1.0.

4. 

SINAPI 89450 
TUBO,PVC,SOLDÁVEL,DE60MM,INSTALADOEMP

RUMADADEÁGUA- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_06/2022 

M 11,00 25,72 BDI1 32,15 353,65 

1.12.1.0.

5. 

SINAPI 89451 
TUBO,PVC,SOLDÁVEL,DE75MM,INSTALADOEMP

RUMADADEÁGUA- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_06/2022 

M 134,60 41,65 BDI1 52,06 7.007,28 

1.12.1.0.

6. 

SINAPI 89452 
TUBO,PVC,SOLDÁVEL,DE85MM,INSTALADOEMP

RUMADADEÁGUA- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_06/2022 

M 54,55 57,16 BDI1 71,45 3.897,60 

 

1.12.1.0.

7. 

 

SINAPI 

 

94713 

ADAPTADORCOMFLANGESLIVRES,PVC,SOLD

ÁVEL,DN75MMX21/2",INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.AF_04/2024 

 

UN 

 

6,00 
 

205,90 

 

BDI1 

 

257,38 

 

1.544,28 

 

1.12.1.0.

8. 

 

SINAPI 

 

94714 

ADAPTADORCOMFLANGESLIVRES,PVC,SOLD

ÁVEL,DN85MMX3",INSTALADOEMRESERVAÇÃ

OPREDIALDEÁGUA-FORNECIMENTOE 

 

UN 

 

2,00 

 

287,72 

 

BDI1 

 

359,65 

 

719,30 
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INSTALAÇÃO.AF_04/2024 

 

1.12.1.0.

9. 

 

SINAPI 

 

89376 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA 

PARA REGISTRO, 

PVC,SOLDÁVEL,DN20MMX1/2,INSTALADOEM

RAMALOUSUB-RAMALDE 
ÁGUA-
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_06/2022 

 

UN 

 

4,00 

 

6,08 

 

BDI1 

 

7,60 

 

30,40 

 

1.12.1.0.

10. 

 

SINAPI 

 

89383 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA 

PARA REGISTRO, 

PVC,SOLDÁVEL,DN25MMX3/4,INSTALADOEM

RAMALOUSUB-RAMALDE 
ÁGUA-
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_06/2022 

 

UN 

 

72,00 

 

7,08 

 

BDI1 

 

8,85 

 

637,20 

 

1.12.1.0.

11. 

 

SINAPI 

 

104002 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA 

PARA REGISTRO, 

PVC,SOLDÁVEL,DN50MMX1.1/4",INSTALADOE

MRAMALDEDISTRIBUIÇÃODE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

 

UN 

 

40,00 

 

16,92 

 

BDI1 

 

21,15 

 

846,00 

 

1.12.1.0.

12. 

 

SINAPI 

 

89613 

ADAPTADORCURTOCOMBOLSAEROSCAPARA

REGISTRO,PVC,SOLDÁVEL,DN75MMX2.1/2",INS

TALADOEMPRUMADADEÁGUA- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_12/2014 

 

UN 

 

6,00 

 

27,77 

 

BDI1 

 

34,71 

 

208,26 

 

1.12.1.0.

13. 

 

SINAPI 

 

89616 

ADAPTADORCURTOCOMBOLSAEROSCAPARA

REGISTRO,PVC,SOLDÁVEL, DN 85MM X3, 

INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_06/2022 

 

UN 

 

2,00 
 

36,83 

 

BDI1 

 

46,04 

 

92,08 

 

1.12.1.0.

14. 

 

SINAPI 

 

89605 
LUVADEREDUÇÃO,PVC,SOLDÁVEL,DN60MMX

50MM,INSTALADOEMPRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

 

UN 

 

6,00 

 

19,08 

 

BDI1 

 

23,85 

 

143,10 

 

1.12.1.0.

15. 

 

Compos

ição 

 

FNDE205 
BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 75 X 60 

MM,INSTALADOEMPRUMADADEÁGUA-

FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO 

 

UN 

 

2,00 

 

14,34 

 

BDI1 

 

17,93 

 

35,86 

 

1.12.1.0.

16. 

 

Compos

ição 

 

FNDE229 
BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 85 X 75 

MM,INSTALADOEMPRUMADADEÁGUA-

FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO 

 

UN 

 

4,00 

 

14,34 

 

BDI1 

 

17,93 

 

71,72 

 

1.12.1.0.

17. 

 

SINAPI 

 

103998 

LUVADEREDUÇÃO,PVC,SOLDÁVEL,DN50MMX

25MM,INSTALADOEMRAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

 

UN 

 

30,00 

 

14,30 

 

BDI1 

 

17,88 

 

536,40 

 

1.12.1.0.

18. 

 

SINAPI 

 

103969 

BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 60 X32 

MM,INSTALADOEMPRUMADADEÁGUA-

FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

 

UN 

 

1,00 

 

18,04 

 

BDI1 

 

22,55 

 

22,55 

 

1.12.1.0.

19. 

 

SINAPI 

 

103972 

BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 75 X50 

MM,INSTALADOEMPRUMADADEÁGUA-

FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

 

UN 

 

5,00 

 

26,42 

 

BDI1 

 

33,03 

 

165,15 

1.12.1.0.

20. 

SINAPI 89485 
JOELHO45GRAUS,PVC,SOLDÁVEL,DN25MM,INST

ALADOEM 
PRUMADADEÁGUA-
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_06/2022 

UN 3,00 6,38 BDI1 7,98 23,94 

1.12.1.0.

21. 

SINAPI 89502 
JOELHO45GRAUS,PVC,SOLDÁVEL,DN50MM,INST

ALADOEM 
PRUMADADEÁGUA-
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_06/2022 

UN 2,00 16,46 BDI1 20,58 41,16 

1.12.1.0.

22. 

SINAPI 89515 
JOELHO45GRAUS,PVC,SOLDÁVEL,DN75MM,INST

ALADOEM 
PRUMADADEÁGUA-
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_06/2022 

UN 8,00 73,09 BDI1 91,36 730,88 

1.12.1.0.

23. 

SINAPI 89523 
JOELHO45GRAUS,PVC,SOLDÁVEL,DN85MM,INST

ALADOEM 
PRUMADADEÁGUA-
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_06/2022 

UN 2,00 89,08 BDI1 111,35 222,70 

 

1.12.1.0.

24. 

 

SINAPI 

 

89358 
JOELHO90GRAUS,PVC,SOLDÁVEL,DN20MM,IN

STALADOEMRAMALOUSUB-RAMALDEÁGUA-

FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_06/2022 

 

UN 

 

4,00 

 

8,80 

 

BDI1 

 

11,00 

 

44,00 

 

1.12.1.0.

25. 

 

SINAPI 

 

89358 
JOELHO90GRAUS,PVC,SOLDÁVEL,DN20MM,IN

STALADOEMRAMALOUSUB-RAMALDEÁGUA-

FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_06/2022 

 

UN 

 

4,00 

 

8,80 

 

BDI1 

 

11,00 

 

44,00 

1.12.1.0.

26. 

SINAPI 89501 
JOELHO90GRAUS,PVC,SOLDÁVEL,DN50MM,INST

ALADOEM 
PRUMADADEÁGUA-
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_06/2022 

UN 28,00 14,27 BDI1 17,84 499,52 

1.12.1.0.

27. 

SINAPI 89505 
JOELHO90GRAUS,PVC,SOLDÁVEL,DN60MM,INST

ALADOEM 
UN 4,00 37,54 BDI1 46,93 187,72 
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PRUMADADEÁGUA-
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_06/2022 

 

1.12.1.0.

28. 

 

SINAPI 

 

94682 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 75 

MM INSTALADO 

EMRESERVAÇÃOPREDIALDEÁGUA-

FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO. 
AF_04/2024 

 

UN 

 

26,00 

 

96,14 

 

BDI1 

 

120,18 

 

3.124,68 

 

1.12.1.0.

29. 

 

SINAPI 

 

94684 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 85 

MM INSTALADO 

EMRESERVAÇÃOPREDIALDEÁGUA-

FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO. 
AF_04/2024 

 

UN 

 

6,00 

 

116,15 

 

BDI1 

 

145,19 

 

871,14 

 

1.12.1.0.

30. 

 

SINAPI 

 

90373 

JOELHO90GRAUSCOMBUCHADELATÃO,PVC,S

OLDÁVEL,DN25MM,X1/2INSTALADOEMRAMAL

OUSUB-RAMALDEÁGUA-FORNECIMENTOE 
INSTALAÇÃO.AF_06/2022 

 

UN 

 

47,00 
 

13,13 

 

BDI1 

 

16,41 

 

771,27 

 

1.12.1.0.

31. 

 

SINAPI 

 

90373 

JOELHO90GRAUSCOMBUCHADELATÃO,PVC,S

OLDÁVEL,DN25MM,X1/2INSTALADOEMRAMAL

OUSUB-RAMALDEÁGUA-FORNECIMENTOE 
INSTALAÇÃO.AF_06/2022 

 

UN 

 

12,00 

 

13,13 

 

BDI1 

 

16,41 

 

196,92 

1.12.1.0.

32. 

SINAPI 89395 
TE,PVC,SOLDÁVEL,DN25MM,INSTALADOEMRA

MALOUSUB-RAMAL 
DEÁGUA-
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_06/2022 

UN 17,00 14,26 BDI1 17,83 303,11 

1.12.1.0.

33. 

SINAPI 89625 
TE,PVC,SOLDÁVEL,DN50MM,INSTALADOEMPRU

MADADEÁGUA- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_06/2022 

UN 14,00 22,09 BDI1 27,61 386,54 

1.12.1.0.

34. 

SINAPI 89629 
TE,PVC,SOLDÁVEL,DN75MM,INSTALADOEMPRU

MADADEÁGUA- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_06/2022 

UN 7,00 72,34 BDI1 90,43 633,01 

1.12.1.0.

35. 

SINAPI 89631 
TE,PVC,SOLDÁVEL,DN85MM,INSTALADOEMPRU

MADADEÁGUA- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_06/2022 

UN 4,00 94,20 BDI1 117,75 471,00 

1.12.1.0.

36. 

SINAPI 89627 
TÊDEREDUÇÃO,PVC,SOLDÁVEL,DN50MMX25M

M,INSTALADOEM 
PRUMADADEÁGUA-
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_06/2022 

UN 10,00 19,21 BDI1 24,01 240,10 

1.12.1.0.

37. 

SINAPI 89630 
TEDEREDUÇÃO,PVC,SOLDÁVEL,DN75MMX50M

M,INSTALADOEM 
PRUMADADEÁGUA-
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_06/2022 

UN 2,00 55,20 BDI1 69,00 138,00 

1.12.1.0.

38. 

SINAPI 89630 
TEDEREDUÇÃO,PVC,SOLDÁVEL,DN75MMX50M

M,INSTALADOEM 
PRUMADADEÁGUA-
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_06/2022 

UN 13,00 55,20 BDI1 69,00 897,00 

1.12.1.0.

39. 

Compos

ição 

FNDE208 
TÊDEREDUÇÃO,PVC,SOLDÁVEL,DN75MMX60M

M,INSTALADOEM 
PRUMADADEÁGUA-
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO. 

UN 3,00 28,05 BDI1 35,06 105,18 

 

1.12.1.0.

40. 

 

SINAPI 

 

90374 

TÊCOMBUCHADELATÃONABOLSACENTRAL,P

VC,SOLDÁVEL,DN25MM X3/4, INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_06/2022 

 

UN 

 

8,00 

 

21,86 

 

BDI1 

 

27,33 

 

218,64 

 

1.12.1.0.

41. 

 

SINAPI 

 

89396 

TÊCOMBUCHADELATÃONABOLSACENTRAL,PV

C,SOLDÁVEL,DN 

25MMX1/2,INSTALADOEMRAMALOU

SUB-RAMALDEÁGUA-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

 

UN 

 

9,00 

 

20,18 

 

BDI1 

 

25,23 

 

227,07 

 

1.12.1.0.

42. 

 

SINAPI 

 

94713 

ADAPTADORCOMFLANGESLIVRES,PVC,SOLD

ÁVEL,DN75MMX21/2",INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.AF_04/2024 

 

UN 

 

3,00 

 

205,90 

 

BDI1 

 

257,38 

 

772,14 

1.12.2.   TUBULAÇÕESECONEXÕES-METAIS     - 8.143,00 

1.12.2.0.

1. 

SINAPI 94499 
REGISTRODEGAVETABRUTO,LATÃO,ROSCÁVEL

,21/2"- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_08/2021 

UN 3,00 309,80 BDI1 387,25 1.161,75 

1.12.2.0.

2. 

SINAPI 94500 
REGISTRODEGAVETABRUTO,LATÃO,ROSCÁVEL

,3"-FORNECIMENTO 
EINSTALAÇÃO.AF_08/2021 

UN 1,00 376,15 BDI1 470,19 470,19 

 

1.12.2.0.

3. 

 

SINAPI 

 

89986 

REGISTRODEGAVETABRUTO,LATÃ

O,ROSCÁVEL,1/2",COMACABAMENT

O E CANOPLA CROMADOS - 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.AF_08/2021 

 

UN 

 

2,00 

 

88,68 

 

BDI1 

 

110,85 

 

221,70 

 

1.12.2.0.

4. 

 

SINAPI 

 

94794 

REGISTRODEGAVETABRUTO,LATÃO,ROSCÁV

EL,11/2",COMACABAMENTO E CANOPLA 

CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.AF_08/2021 

 

UN 

 

8,00 

 

178,55 

 

BDI1 

 

223,19 

 

1.785,52 

 

1.12.2.0.

5. 

 

SINAPI 

 

89987 

REGISTRODEGAVETABRUTO,LATÃ

O,ROSCÁVEL,3/4",COMACABAMENT

O E CANOPLA CROMADOS - 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.AF_08/2021 

 

UN 

 

30,00 

 

100,92 

 

BDI1 

 

126,15 

 

3.784,50 
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1.12.2.0.

6. 

 

SINAPI 

 

89985 

REGISTRODEPRESSÃOBRUTO,LATÃO

,ROSCÁVEL,3/4",COMACABAMENTO 

E CANOPLA CROMADOS - 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.AF_08/2021 

 

UN 

 

6,00 

 

95,91 

 

BDI1 

 

119,89 

 

719,34 

1.12.3.   RESERVATORIO15.000L     - 52.554,04 

1.12.3.0.

1. 

Compo

sição 

FNDE391 
RESERVATÓRIOMETÁLICOCILINDRICOCAP.15.0

00LITROS,COM 
GUARDA-CORPO,ESCADAEPINTURA 

UN 1,00 42.043,23 BDI1 52.554,04 52.554,04 

1.13.   DRENAGEMDEÁGUASPLUVIAIS     - 20.179,08 

1.13.1.   TUBULAÇÕESECONEXÕESDEPVCRIGIDO     - 12.732,46 

 

1.13.1.0.

1. 

 

SINAPI 

 

89578 

TUBOPVC,SÉRIER,ÁGUAPLUVIAL,DN100MM,F

ORNECIDOEINSTALADOEMCONDUTORESVERTI

CAISDEÁGUASPLUVIAIS. 
AF_06/2022 

 

M 

 

246,60 

 

29,07 

 

BDI1 

 

36,34 

 

8.961,44 

 

1.13.1.0.

2. 

 

SINAPI 

 

89580 

TUBOPVC,SÉRIER,ÁGUAPLUVIAL,DN150MM,F

ORNECIDOEINSTALADOEMCONDUTORESVERTI

CAISDEÁGUASPLUVIAIS. 
AF_06/2022 

 

M 

 

3,00 

 

59,72 

 

BDI1 

 

74,65 

 

223,95 

 

1.13.1.0.

3. 

 

SINAPI 

 

89585 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA 

PLUVIAL,DN 100 

MM,JUNTAELÁSTICA,FORNECIDOEINSTALA

DOEMCONDUTORESVERTICAISDE 
ÁGUASPLUVIAIS.AF_06/2022 

 

UN 

 

11,00 

 

43,58 

 

BDI1 

 

54,48 

 

599,28 

 

1.13.1.0.

4. 

 

SINAPI 

 

89584 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA 

PLUVIAL,DN 100 

MM,JUNTAELÁSTICA,FORNECIDOEINSTALA

DOEMCONDUTORESVERTICAISDE 
ÁGUASPLUVIAIS.AF_06/2022 

 

UN 

 

47,00 

 

42,71 

 

BDI1 

 

53,39 

 

2.509,33 

 

1.13.1.0.

5. 

 

SINAPI 

 

89567 

JUNÇÃOSIMPLES,PVC,SERIER,ÁGUAPLUVIA

L,DN100X100MM,JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO.AF_06/2022 

 

UN 

 

4,00 

 

71,71 

 

BDI1 

 

89,64 

 

358,56 

 

1.13.1.0.

6. 

 

SINAPI 

 

89675 

TÊ DE INSPEÇÃO, PVC, SERIE R, ÁGUA 

PLUVIAL, DN 100 MM, 

JUNTAELÁSTICA,FORNECIDOEINSTALADOE

MCONDUTORESVERTICAISDE 
ÁGUASPLUVIAIS.AF_06/2022 

 

UN 

 

1,00 

 

63,92 

 

BDI1 

 

79,90 

 

79,90 

1.13.2.   ACESSÓRIOS     - 7.446,62 

 

1.13.2.0.

1. 

 

SINAPI 

 

99253 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA 

RETANGULAR EM ALVENARIA COMTIJOLOS 

CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 

0,6X0,6X0,6 M 
PARAREDEDEDRENAGEM.AF_12/2020 

 

UN 

 

9,00 
 

617,03 

 

BDI1 

 

771,29 

 

6.941,61 

 

1.13.2.0.

2. 

 

SINAPI 

 

89482 
CAIXASIFONADA,PVC,DN100X100X50MM,FOR

NECIDAEINSTALADAEM RAMAIS DE 

ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. 

AF_06/2022 

 

UN 

 

11,00 

 

36,73 

 

BDI1 

 

45,91 

 

505,01 

1.14.   INSTALAÇÕESSANITARIAS     - 79.232,05 

1.14.1.   TUBULAÇÕESECONEXÕES     - 44.244,14 

 

1.14.1.0.

1. 

 

SINAPI 

 

89714 

TUBOPVC,SERIENORMAL,ESGOTOPREDIAL,

DN100MM,FORNECIDOE INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO 
SANITÁRIO.AF_08/2022 

 

M 

 

149,30 

 

38,86 

 

BDI1 

 

48,58 

 

7.252,99 

 

1.14.1.0.

2. 

 

SINAPI 

 

89711 

TUBOPVC,SERIENORMAL,ESGOTOPREDIAL,D

N40MM,FORNECIDOEINSTALADO EM RAMAL 

DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO.AF_08/2022 

 

M 

 

115,30 

 

22,65 

 

BDI1 

 

28,31 

 

3.264,14 

 

1.14.1.0.

3. 

 

SINAPI 

 

89712 

TUBOPVC,SERIENORMAL,ESGOTOPREDIAL,D

N50MM,FORNECIDOEINSTALADO EM RAMAL 

DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO.AF_08/2022 

 

M 

 

173,10 

 

27,90 

 

BDI1 

 

34,88 

 

6.037,73 

 

1.14.1.0.

4. 

 

SINAPI 

 

89713 

TUBOPVC,SERIENORMAL,ESGOTOPREDIAL,D

N75MM,FORNECIDOEINSTALADO EM RAMAL 

DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO.AF_08/2022 

 

M 

 

69,55 

 

34,52 

 

BDI1 

 

43,15 

 

3.001,08 

 

1.14.1.0.

5. 

 

SINAPI 

 

89726 

JOELHO45GRAUS,PVC,SERIENORMAL,ESGOTO

PREDIAL,DN40MM,JUNTASOLDÁVEL,FORNECI

DOEINSTALADOEMRAMALDEDESCARGA 
OURAMALDEESGOTOSANITÁRIO.AF_08/2022 

 

UN 

 

32,00 

 

10,93 

 

BDI1 

 

13,66 

 

437,12 

 

1.14.1.0.

6. 

 

SINAPI 

 

89732 

JOELHO45GRAUS,PVC,SERIENORMAL,ESGOTO

PREDIAL,DN50MM,JUNTAELÁSTICA,FORNECID

OEINSTALADOEMRAMALDEDESCARGA 
OURAMALDEESGOTOSANITÁRIO.AF_08/2022 

 

UN 

 

31,00 
 

16,07 

 

BDI1 

 

20,09 

 

622,79 

 

1.14.1.0.

7. 

 

SINAPI 

 

89739 

JOELHO45GRAUS,PVC,SERIENORMAL,ESGOTO

PREDIAL,DN75MM,JUNTAELÁSTICA,FORNECID

OEINSTALADOEMRAMALDEDESCARGA 
OURAMALDEESGOTOSANITÁRIO.AF_08/2022 

 

UN 

 

9,00 
 

23,53 

 

BDI1 

 

29,41 

 

264,69 

 

1.14.1.0.

8. 

 

SINAPI 

 

89746 

JOELHO45GRAUS,PVC,SERIENORMAL,ESGOTOP

REDIAL,DN100MM, 

JUNTAELÁSTICA,FORNECIDOEINSTALADOEM

RAMALDEDESCARGAOU RAMAL DE ESGOTO 

 

UN 

 

6,00 

 

28,27 

 

BDI1 

 

35,34 

 

212,04 
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SANITÁRIO. AF_08/2022 

 

1.14.1.0.

9. 

 

SINAPI 

 

89744 

JOELHO90GRAUS,PVC,SERIENORMAL,ESGOTO

PREDIAL,DN100MM,JUNTAELÁSTICA,FORNEC

IDOEINSTALADOEMRAMALDE DESCARGA 
OURAMALDEESGOTOSANITÁRIO.AF_08/2022 

 

UN 

 

12,00 

 

27,56 

 

BDI1 

 

34,45 

 

413,40 

 

1.14.1.0.

10. 

 

SINAPI 

 

89737 

JOELHO90GRAUS,PVC,SERIENORMAL,ESGOTOP

REDIAL,DN75MM, 

JUNTAELÁSTICA,FORNECIDOEINSTALADOEM

RAMALDEDESCARGAOU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022 

 

UN 

 

28,00 

 

22,70 

 

BDI1 

 

28,38 

 

794,64 

 

1.14.1.0.

11. 

 

SINAPI 

 

89731 

JOELHO90GRAUS,PVC,SERIENORMAL,ESGOTO

PREDIAL,DN50MM,JUNTAELÁSTICA,FORNECID

OEINSTALADOEMRAMALDEDESCARGA 
OURAMALDEESGOTOSANITÁRIO.AF_08/2022 

 

UN 

 

18,00 
 

15,46 

 

BDI1 

 

19,33 

 

347,94 

 

1.14.1.0.

12. 

 

SINAPI 

 

89724 

JOELHO90GRAUS,PVC,SERIENORMAL,ESGOTOP

REDIAL,DN40MM, 

JUNTASOLDÁVEL,FORNECIDOEINSTALADOE

MRAMALDEDESCARGAOU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

 

UN 

 

106,00 

 

10,74 

 

BDI1 

 

13,43 

 

1.423,58 

 

1.14.1.0.

13. 

 

Compos

ição 

 

FNDE209 

JUNÇÃOSIMPLES,PVC,SERIENORMAL,ESGOT

OPREDIAL,DN100X50MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTOSANITÁRIOOUVENTILAÇÃO 

 

UN 

 

14,00 

 

51,23 

 

BDI1 

 

64,04 

 

896,56 

 

1.14.1.0.

14. 

 

SINAPI 

 

89834 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, 

ESGOTO PREDIAL, DN 100 

X100MM,JUNTAELÁSTICA,FORNECIDOEINST

ALADOEMPRUMADADE 
ESGOTOSANITÁRIOOUVENTILAÇÃO.AF_08/2022 

 

UN 

 

8,00 

 

51,20 

 

BDI1 

 

64,00 

 

512,00 

 

1.14.1.0.

15. 

 

Compos

ição 

 

FNDE210 

JUNÇÃOSIMPLES,PVC,SERIENORMAL,ESGOTO

PREDIAL,DN75X50MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGAOURAMALDEESGOTOSANITÁRIO 

 

UN 

 

1,00 

 

39,51 

 

BDI1 

 

49,39 

 

49,39 

 

1.14.1.0.

16. 

 

SINAPI 

 

89827 

JUNÇÃOSIMPLES,PVC,SERIENORMAL,ESGOTOP

REDIAL,DN50X50 

MM,JUNTAELÁSTICA,FORNECIDOEINSTALAD

OEMPRUMADADEESGOTO SANITÁRIO OU 

VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

 

UN 

 

9,00 

 

18,42 

 

BDI1 

 

23,03 

 

207,27 

 

1.14.1.0.

17. 

 

SINAPI 

 

89557 

REDUÇÃOEXCÊNTRICA,PVC,SERIER,ÁGUAPLUV

IAL,DN100X75MM, 

JUNTAELÁSTICA,FORNECIDOEINSTALADOEM

RAMALDEENCAMINHAMENTO.AF_06/2022 

 

UN 

 

1,00 

 

29,09 

 

BDI1 

 

36,36 

 

36,36 

 

1.14.1.0.

18. 

 

SINAPI 

 

99253 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA 

RETANGULAR EM ALVENARIA COMTIJOLOS 

CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 

0,6X0,6X0,6 M 
PARAREDEDEDRENAGEM.AF_12/2020 

 

UN 

 

16,00 

 

617,03 

 

BDI1 

 

771,29 

 

12.340,64 

 

1.14.1.0.

19. 

 

SINAPI 

 

89708 

CAIXASIFONADA,PVC,DN150X185X75MM,JUN

TAELÁSTICA, 

FORNECIDAEINSTALADAEMRAMALDEDESCA

RGAOUEMRAMALDEESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 

 

UN 

 

19,00 

 

94,36 

 

BDI1 

 

117,95 

 

2.241,05 

 

1.14.1.0.

20. 

 

SINAPI 

 

89696 

TÊ,PVC,SERIER,ÁGUAPLUVIAL,DN100X75MM,J

UNTAELÁSTICA, 

FORNECIDOEINSTALADOEMCONDUTORESVE

RTICAISDEÁGUASPLUVIAIS.AF_06/2022 

 

UN 

 

12,00 

 

77,36 

 

BDI1 

 

96,70 

 

1.160,40 

 

1.14.1.0.

21. 

 

Compos

ição 

 

FNDE214 

TÊ,PVC,SERIER,ÁGUAPLUVIAL,DN100X50MM,

JUNTAELÁSTICA, 

FORNECIDOEINSTALADOEMCONDUTORESVE

RTICAISDEÁGUASPLUVIAIS 

 

UN 

 

4,00 

 

77,38 

 

BDI1 

 

96,73 

 

386,92 

 

1.14.1.0.

22. 

 

SINAPI 

 

89784 

TE,PVC,SERIENORMAL,ESGOTOPREDIAL,DN50

X50MM,JUNTAELÁSTICA,FORNECIDOEINSTAL

ADOEMRAMALDEDESCARGAOU 
RAMALDEESGOTOSANITÁRIO.AF_08/2022 

 

UN 

 

13,00 

 

24,36 

 

BDI1 

 

30,45 

 

395,85 

 

1.14.1.0.

23. 

 

SINAPI 

 

89687 

TÊ,PVC,SERIER,ÁGUAPLUVIAL,DN75X75MM,J

UNTAELÁSTICA,FORNECIDOEINSTALADOEMC

ONDUTORESVERTICAISDEÁGUAS 
PLUVIAIS.AF_06/2022 

 

UN 

 

1,00 

 

49,33 

 

BDI1 

 

61,66 

 

61,66 

1.14.1.0.

24. 

SINAPI 89623 
TE,PVC,SOLDÁVEL,DN40MM,INSTALADOEMPRU

MADADEÁGUA- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_06/2022 

UN 12,00 18,74 BDI1 23,43 281,16 

 

1.14.1.0.

25. 

 

SINAPI 

 

89710 

RALOSECO,PVC,DN100X40MM,JUNTASOLDÁVEL

,FORNECIDOE 

INSTALADOEMRAMALDEDESCARGAOUEMRA

MALDEESGOTOSANITÁRIO.AF_08/2022 

 

UN 

 

15,00 

 

17,96 

 

BDI1 

 

22,45 

 

336,75 

1.14.1.0.
26. 

Compos
ição 

104330 COPIASINAPI-
RALOLINEAR,EMPVCCOMGRELHAINOX,JUNTA 

UN 3,00 156,59 BDI1 195,74 587,22 

 

1.14.1.0.

27. 

 

SINAPI 

 

104351 

TERMINALDEVENTILAÇÃO,PVC,SÉRIENORM

AL,ESGOTOPREDIAL,DN75 MM, JUNTA 

SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 

PRUMADA DE 
ESGOTOSANITÁRIOOUVENTILAÇÃO.AF_08/2022 

 

UN 

 

9,00 

 

20,20 

 

BDI1 

 

25,25 

 

227,25 

 

1.14.1.0.

 

SINAPI 

 

104348 

TERMINALDEVENTILAÇÃO,PVC,SÉRIENORM

AL,ESGOTOPREDIAL,DN50 MM, JUNTA 

 

UN 

 

9,00 
 

9,62 

 

BDI1 

 

12,03 

 

108,27 
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28. SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 

PRUMADA DE 
ESGOTOSANITÁRIOOUVENTILAÇÃO.AF_08/2022 

 

1.14.1.0.

29. 

 

SINAPI 

 

104341 

BUCHADEREDUÇÃOLONGA,PVC,SÉRIENORM

AL,ESGOTOPREDIAL,DN 50 X40 MM, JUNTA 

SOLDÁVEL E ELÁSTICA, FORNECIDO 

EINSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO.AF_08/2022 

 

UN 

 

25,00 

 

10,98 

 

BDI1 

 

13,73 

 

343,25 

1.14.2.   UNIDADEDETRATAMENTO     - 34.987,91 

 

1.14.2.0.

1. 

 

SINAPI 

 

98087 

TANQUESÉPTICORETANGULAR,EMALVENARIA

COMBLOCOSDE 

CONCRETO,DIMENSÕESINTERNAS:1,6X4,6XH=

2,4M,VOLUMEÚTIL:14720 L (PARA 105 

CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

 

UN 

 

1,00 

 

11.772,54 

 

BDI1 

 

14.715,68 

 

14.715,68 

 

1.14.2.0.

2. 

 

SINAPI 

 

98065 

SUMIDOUROCIRCULAR,EMCONCRETOPRÉ-

MOLDADO,DIÂMETRO 

INTERNO=2,88M,ALTURAINTERNA=3,0M,ÁR

EADEINFILTRAÇÃO:31,4 M² (PARA 12 

CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

 

UN 

 

1,00 
 

7.702,08 

 

BDI1 

 

9.627,60 

 

9.627,60 

 

1.14.2.0.

3. 

 

SINAPI 

 

98090 

FILTRO ANAERÓBIO RETANGULAR, EM 

ALVENARIA COM BLOCOS 

DECONCRETO,DIMENSÕESINTERNAS:1,4X3,0X

H=1,67M,VOLUMEÚTIL: 
5040L(PARA32CONTRIBUINTES).AF_12/2020 

 

UN 

 

1,00 

 

8.515,70 

 

BDI1 

 

10.644,63 

 

10.644,63 

1.15.   LOUÇAS,ACESSORIOSEMETAIS     - 71.143,59 

 

1.15.0.0.

1. 

 

SINAPI 

 

95470 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL 

COM LOUÇA 

BRANCA,INCLUSOCONJUNTODELIGAÇÃOPAR

ABACIASANITÁRIAAJUSTÁVEL- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_01/2020 

 

UN 

 

4,00 

 

319,67 

 

BDI1 

 

399,59 

 

1.598,36 

1.15.0.0.

2. 

SINAPI 100848 
VASOSANITÁRIOINFANTILLOUÇABRANCA-

FORNECIMENTOE 
INSTALACAO.AF_01/2020 

UN 9,00 573,71 BDI1 717,14 6.454,26 

1.15.0.0.

3. 

SINAPI 100849 
ASSENTOSANITÁRIOCONVENCIONAL-

FORNECIMENTOEINSTALACAO. 
AF_01/2020 

UN 4,00 41,39 BDI1 51,74 206,96 

1.15.0.0.

4. 

SINAPI 100851 
ASSENTOSANITÁRIOINFANTIL-

FORNECIMENTOEINSTALACAO. 
AF_01/2020 

UN 9,00 81,08 BDI1 101,35 912,15 

1.15.0.0.

5. 

Compo

sição 

FNDE11 
BANHEIRAPLÁSTICARÍGIDA,77x45x20cmDEEMB

UTIR,CONFORME 
DETALHEDEPROJETO 

UN 2,00 384,45 BDI1 480,56 961,12 

1.15.0.0.

6. 

Compo

sição 

FNDE219 
LAVATÓRIODECANTO,LOUÇABRANCASUSPENS

O,29,5X39CMOU 
EQUIVALENTE,PADRÃOPOPULAR-
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO 

UN 3,00 156,76 BDI1 195,95 587,85 

1.15.0.0.

7. 

SINAPI 86901 
CUBADEEMBUTIROVALEMLOUÇABRANCA,35

X50CMOU 
EQUIVALENTE-
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_01/2020 

UN 13,00 160,29 BDI1 200,36 2.604,68 

1.15.0.0.

8. 

SINAPI 86902 
LAVATÓRIOLOUÇABRANCACOMCOLUNA,*44X3

5,5*CM,PADRÃO 
POPULAR-
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_01/2020 

UN 3,00 335,31 BDI1 419,14 1.257,42 

1.15.0.0.

9. 

SINAPI 86872 
TANQUEDELOUÇABRANCACOMCOLUNA,30LOU

EQUIVALENTE- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_01/2020 

UN 5,00 761,48 BDI1 951,85 4.759,25 

1.15.0.0.

10. 

SINAPI 86900 
CUBADEEMBUTIRRETANGULARDEAÇOINOXID

ÁVEL,46X30X12CM- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_01/2020 

UN 5,00 193,68 BDI1 242,10 1.210,50 

1.15.0.0.

11. 

Compos

ição 

FNDE217 
CUBADEEMBUTIRRETANGULARDEAÇOINOXID

ÁVEL,50X40X20CM- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO 

UN 6,00 193,70 BDI1 242,13 1.452,78 

1.15.0.0.

12. 

SINAPI 100852 
CUBADEEMBUTIRRETANGULARDEAÇOINOXID

ÁVEL,56X33X12CM- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_01/2020 

UN 1,00 211,87 BDI1 264,84 264,84 

 

1.15.0.0.

13. 

 

SINAPI 

 

86877 

VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2" 

X1.1/2" PARA TANQUE 

OULAVATÓRIO,COMOUSEMLADRÃO-

FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

 

UN 

 

24,00 
 

53,97 

 

BDI1 

 

67,46 

 

1.619,04 

1.15.0.0.

14. 

SINAPI 86883 
SIFÃO DO TIPOFLEXÍVELEMPVC1X1.1/2-

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.AF_01/2020 

UN 38,00 11,44 BDI1 14,30 543,40 

 

1.15.0.0.

15. 

 

SINAPI 

 

86909 
TORNEIRACROMADATUBOMÓVEL,DEMESA,1/

2"OU3/4",PARAPIADECOZINHA,PADRÃOALTO-

FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO.AF_01/2020 

 

UN 

 

9,00 

 

155,98 

 

BDI1 

 

194,98 

 

1.754,82 

1.15.0.0.

16. 

Compos

ição 

FNDE224 
TORNEIRACROMADADEMESA, 1/2OU3/4 , 

PARALAVATÓRIO,COM 
TEMPORIZADOR-
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO. 

UN 16,00 171,81 BDI1 214,76 3.436,16 

1.15.0.0.

17. 

Compos

ição 

FNDE14 
TORNEIRAELETRICADEPAREDE,BICAALTA,PAR

ACOZINHA,5500W 
(110/220V) 

UN 2,00 239,00 BDI1 298,75 597,50 

1.15.0.0. SINAPI 86913 
TORNEIRACROMADA1/2"OU3/4"PARATANQUE,P

ADRÃOPOPULAR- 
UN 7,00 65,96 BDI1 82,45 577,15 
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18. FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_01/2020 

1.15.0.0.

19. 

Compos

ição 

FNDE225 
TORNEIRACROMADADEMESAPARALAVATORIO

,TIPO 
MONOCOMANDO-
ACIONAMENTOTIPOALAVANCA 

UN 3,00 412,72 BDI1 515,90 1.547,70 

1.15.0.0.

20. 

Compos

ição 

FNDE13 
TORNEIRAELÉTRICACOMMANGUEIRAPLÁSTIC

AFORTTIMAXI, 
LORENZETTIOUEQUIVALENTE 

UN 2,00 144,55 BDI1 180,69 361,38 

1.15.0.0.

21. 

SINAPI 86887 
ENGATEFLEXÍVELEMINOX,1/2X40CM-

FORNECIMENTOE 
INSTALAÇÃO.AF_01/2020 

UN 25,00 43,57 BDI1 54,46 1.361,50 

1.15.0.0.

22. 

SINAPI 100860 
CHUVEIROELÉTRICOCOMUMCORPOPLÁSTICO,T

IPODUCHA- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_01/2020 

UN 8,00 114,64 BDI1 143,30 1.146,40 

1.15.0.0.

23. 

Compos

ição 

FNDE226 
BARRADEAPOIORETA,EMACOINOXPOLIDO,CO

MPRIMENTO40CM, 
FIXADANAPAREDE-
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO 

UN 9,00 294,34 BDI1 367,93 3.311,37 

 

1.15.0.0.

24. 

 

SINAPI 

 

100867 
BARRADEAPOIORETA,EMACOINOXPOLIDO,C

OMPRIMENTO70CM,FIXADA NA PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

 

UN 

 

5,00 

 

309,87 

 

BDI1 

 

387,34 

 

1.936,70 

 

1.15.0.0.

25. 

 

SINAPI 

 

100868 
BARRADEAPOIORETA,EMACOINOXPOLIDO,C

OMPRIMENTO80CM,FIXADA NA PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

 

UN 

 

7,00 

 

320,20 

 

BDI1 

 

400,25 

 

2.801,75 

1.15.0.0.

26. 

SINAPI 100875 
BANCOARTICULADO,EMACOINOX,PARAPCD,FI

XADONAPAREDE- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_01/2020 

UN 1,00 925,20 BDI1 1.156,50 1.156,50 

 

1.15.0.0.

27. 

 

Compos

ição 

 

FNDE215 

VÁLVULADEDESCARGAMETÁLICA,DUPLOA

CIONAMENTOECO,BASE1 1/2", 

ACABAMENTO METALICO CROMADO - 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

 

UN 

 

13,00 
 

425,41 

 

BDI1 

 

531,76 

 

6.912,88 

1.15.0.0.

28. 

Compos

ição 

FNDE15 
TOALHEIROPLASTICOTIPODISPENSERPARAPAP

ELTOALHA 
INTERFOLHADO 

UN 17,00 78,35 BDI1 97,94 1.664,98 

1.15.0.0.

29. 

Compos

ição 

FNDE16 PAPELEIRAPLASTICATIPODISPENSERPARAPAP

ELHIGIENICOROLAO 

UN 9,00 49,66 BDI1 62,08 558,72 

 

1.15.0.0.

30. 

 

SINAPI 

 

95547 
SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER 

PARA SABONETE LIQUIDOCOM 

RESERVATORIO 800 A 1500 ML, 

INCLUSOFIXAÇÃO. AF_01/2020 

 

UN 

 

14,00 

 

60,49 

 

BDI1 

 

75,61 

 

1.058,54 

1.15.0.0.

31. 

Compos

ição 

FNDE12 
ESPELHOCRISTAL,ESPESSURA4MM,COMPARAF

USOSDEFIXAÇÃO, 
SEMMOLDURA 

M2 7,50 671,88 BDI1 839,85 6.298,88 

1.15.0.0.

32. 

Compos

ição 

FNDE17 
DUCHA/CHUVEIROMETALICO,DEPAREDE,ARTI

CULAVEL,COM 
DESVIADOREDUCHAMANUAL 

UN 10,00 227,26 BDI1 284,08 2.840,80 

1.15.0.0.
33. 

Compos
ição 

FNDE34 CABIDE/GANCHODEBANHEIROSIMPLESEMMET
ALCROMADO 

UN 107,00 41,97 BDI1 52,46 5.613,22 

1.15.0.0.

34. 

Compos

ição 

FNDE449 
BARRAMETÁLICACOMPINTURACINZAPARAPR

OTEÇÃODOS 
ESPELHOSECHUVEIROINFANTIL 

M 9,70 146,31 BDI1 182,89 1.774,03 

1.16.   INSTALAÇÕESDEGÁSCOMBUSTIVEL     - 5.240,61 

1.16.0.0.
1. 

Compos
ição 

FNDE29 REGULADORDEALTAPRESSÃOGLP UN 1,00 664,13 BDI1 830,16 830,16 

1.16.0.0.

2. 

SINAPI 103029 
REGISTROOUREGULADORDEGÁSDECOZINHA-

FORNECIMENTOE 
INSTALAÇÃO.AF_08/2021 

UN 2,00 48,52 BDI1 60,65 121,30 

 

1.16.0.0.

3. 

 

SINAPI 

 

92688 

TUBODEAÇOGALVANIZADOCOMCOSTURA,C

LASSEMÉDIA,CONEXÃOROSQUEADA, DN 20 

(3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS 

DE 
GÁS-FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_10/2020 

 

M 

 

45,80 
 

43,65 

 

BDI1 

 

54,56 

 

2.498,85 

1.16.0.0.

4. 

Compo

sição 

FNDE301 CAPOUTAMPAODEFERROGALVANIZADO,COMR

OSCABSP,DE3/4" 

UN 1,00 15,43 BDI1 19,29 19,29 

1.16.0.0.
5. 

Compos
ição 

FNDE260 MANGUEIRAPARAGAS-GLP UN 4,00 22,50 BDI1 28,13 112,52 

1.16.0.0.

6. 

SINAPI 95248 
VÁLVULADEESFERABRUTA,BRONZE,ROSCÁVE

L,1/2"- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_08/2021 

UN 2,00 55,54 BDI1 69,43 138,86 

1.16.0.0.

7. 

SINAPI 95249 
VÁLVULADEESFERABRUTA,BRONZE,ROSCÁVE

L,3/4''- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_08/2021 

UN 4,00 65,68 BDI1 82,10 328,40 

 

1.16.0.0.

8. 

 

SINAPI 

 

92705 

TÊ,EMFERROGALVANIZADO,CONEXÃOROSQUE

ADA,DN20(3/4"), 

INSTALADOEMRAMAISESUB-RAMAISDEGÁS-

FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_10/2020 

 

UN 

 

1,00 

 

47,00 

 

BDI1 

 

58,75 

 

58,75 

 

1.16.0.0.

9. 

 

SINAPI 

 

92695 

LUVA,EMFERROGALVANIZADO,CONEXÃORO

SQUEADA,DN20(3/4"),INSTALADO EM RAMAIS 

E SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.AF_10/2020 

 

UN 

 

8,00 

 

25,04 

 

BDI1 

 

31,30 

 

250,40 

 

1.16.0.0.

10. 

 

SINAPI 

 

97548 

CURVA45GRAUS,EMAÇO,CONEXÃOSOLDADA,

DN20(3/4"), 

INSTALADOEMRAMAISESUB-RAMAISDEGÁS-

 

UN 

 

2,00 

 

66,57 

 

BDI1 

 

83,21 

 

166,42 
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FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_10/2020 

 

1.16.0.0.

11. 

 

SINAPI 

 

97549 

CURVA90GRAUS,EMAÇO,CONEXÃOSOLDADA,

DN20(3/4"), 

INSTALADOEMRAMAISESUB-RAMAISDEGÁS-

FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_10/2020 

 

UN 

 

6,00 

 

66,57 

 

BDI1 

 

83,21 

 

499,26 

 

1.16.0.0.

12. 

 

SINAPI 

 

97547 

CURVA90GRAUS,EMAÇO,CONEXÃOSOLDADA,

DN15(1/2"), 

INSTALADOEMRAMAISESUB-RAMAISDEGÁS-

FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_10/2020 

 

UN 

 

2,00 
 

45,20 

 

BDI1 

 

56,50 

 

113,00 

1.16.0.0.

13. 

Compos

ição 

FNDE302 
REQUADROEMALUMÍNIOTIPOVENEZIANACOM

GUARNIÇÃO,FIXAÇÃO 
COMPARAFUSOS-
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO. 

M2 0,24 344,67 BDI1 430,84 103,40 

1.17.   SISTEMADEPROTEÇÃOCONTRAINCÊNDIO     - 47.300,90 

1.17.1.   EXTINTORES     - 4.619,42 

1.17.1.0.

1. 

SINAPI 101909 
EXTINTORDE 

INCÊNDIOPORTÁTILCOMCARGADEPQS DE6KG, 
CLASSEBC-
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_10/2020_PE 

UN 6,00 317,19 BDI1 396,49 2.378,94 

1.17.1.0.

2. 

SINAPI 101907 
EXTINTORDE INCÊNDIOPORTÁTILCOMCARGA 

DECO2DE 6KG, 
CLASSEBC-
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_10/2020_PE 

UN 2,00 896,19 BDI1 1.120,24 2.240,48 

1.17.2.   HIDRANTES     - 7.046,60 

 

1.17.2.0.

1. 

 

SINAPI 

 

101912 

ABRIGO PARA HIDRANTE, 75X45X17CM, COM 

REGISTRO 

GLOBOANGULAR45GRAUS21/2",ADAPTADORS

TORZ21/2",MANGUEIRADEINCÊNDIO15M 21/2" 

EESGUICHO EMLATÃO21/2" - FORNECIMENTO 

E 
INSTALAÇÃO.AF_10/2020 

 

UN 

 

1,00 

 

2.330,53 

 

BDI1 

 

2.913,16 

 

2.913,16 

1.17.2.0.

2. 

SINAPI 101916 
HIDRANTESUBTERRÂNEOPREDIAL(COMCURVA

LONGAECAIXA),DN 
75MM-
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_10/2020 

UN 1,00 3.306,75 BDI1 4.133,44 4.133,44 

1.17.3.   ACESSÓRIOS     - 20.660,08 

1.17.3.0.

1. 

SINAPI 94499 
REGISTRODEGAVETABRUTO,LATÃO,ROSCÁVEL

,21/2"- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_08/2021 

UN 5,00 309,80 BDI1 387,25 1.936,25 

1.17.3.0.

2. 

SINAPI 99624 
VÁLVULADERETENÇÃOHORIZONTAL,DEBRONZ

E,ROSCÁVEL,21/2"- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_08/2021 

UN 3,00 593,68 BDI1 742,10 2.226,30 

1.17.3.0.

3. 

SINAPI 101917 
MANÔMETRO0A200PSI(0A14KGF/CM2),D=50M

M-FORNECIMENTO 
EINSTALAÇÃO.AF_10/2020 

UN 1,00 158,72 BDI1 198,40 198,40 

1.17.3.0.

4. 

Compo

sição 

FNDE332 
MOTOBOMBA5.00CV-VAZÃO12.0m³/h-

PRESSÃO15MCA- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO 

UN 1,00 3.198,21 BDI1 3.997,76 3.997,76 

1.17.3.0.
5. 

Compos
ição 

FNDE112 PRESSOSTATO UN 1,00 519,24 BDI1 649,05 649,05 

1.17.3.0.
6. 

Compos
ição 

FNDE114 VÁLVULADEALÍVIOCOMMOLA2" UN 1,00 3.317,90 BDI1 4.147,38 4.147,38 

1.17.3.0.

7. 

SINAPI 102111 
BOMBACENTRÍFUGA,MONOFÁSICA,0,5CVOU0

,49HP,HM6A20M,Q 
1,2 A8,3 M3/H-FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. 
AF_12/2020 

UN 2,00 864,47 BDI1 1.080,59 2.161,18 

1.17.3.0.
8. 

Compos
ição 

FNDE67 CENTRALALARMEENDEREÇAVEL UN 1,00 4.275,01 BDI1 5.343,76 5.343,76 

1.17.4.   TUBULAÇÕESECONEXÕES     - 11.654,26 

 

1.17.4.0.

1. 

 

SINAPI 

 

94473 

COTOVELO90GRAUS,EMFERROGALVANIZADO,C

ONEXÃO 

ROSQUEADA,DN65MM(21/2"),INSTALADOEMR

ESERVAÇÃOPREDIALDE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

 

UN 

 

7,00 

 

117,49 

 

BDI1 

 

146,86 

 

1.028,02 

 

1.17.4.0.

2. 

 

SINAPI 

 

92367 

TUBODEAÇOGALVANIZADOCOMCOSTURA,

CLASSEMÉDIA,DN65(21/2"),CONEXÃOROSQ

UEADA,INSTALADOEMREDEDEALIMENTAÇ

ÃOPARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

 

M 

 

63,00 

 

117,63 

 

BDI1 

 

147,04 

 

9.263,52 

 

1.17.4.0.

3. 

 

SINAPI 

 

94474 

COTOVELO 45 GRAUS, EM FERRO 

GALVANIZADO, 

CONEXÃOROSQUEADA,DN65MM(21/2"),INSTA

LADOEMRESERVAÇÃOPREDIAL 
DEÁGUA-
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_04/2024 

 

UN 

 

1,00 

 

126,94 

 

BDI1 

 

158,68 

 

158,68 

 

1.17.4.0.

4. 

 

SINAPI 

 

92665 

NIPLE,EMFERROGALVANIZADO,CONEXÃORO

SQUEADA,DN65(21/2"),INSTALADO EM REDE 

DE ALIMENTAÇÃO PARA SPRINKLER - 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_10/2020 

 

UN 

 

2,00 

 

74,05 

 

BDI1 

 

92,56 

 

185,12 

 

1.17.4.0.

5. 

 

SINAPI 

 

92642 

TÊ,EMFERROGALVANIZADO,CONEXÃOROSQUE

ADA,DN65(21/2"), 

INSTALADOEMREDEDEALIMENTAÇÃOPARAH

IDRANTE-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020 

 

UN 

 

4,00 

 

203,78 

 

BDI1 

 

254,73 

 

1.018,92 

1.17.5.   SINALIZAÇÕES     - 3.320,54 
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1.17.5.0.

1. 

SINAPI 97599 
LUMINÁRIADEEMERGÊNCIA, 

COM30LÂMPADASLEDDE2W,SEM 
REATOR-
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_09/2024 

UN 36,00 18,36 BDI1 22,95 826,20 

1.17.5.0.
2. 

Compos
ição 

FNDE303 SINALIZAÇÃOCOMPLACAINDICATIVAFIXADAN
AESTRUTURA. 

UN 34,00 44,73 BDI1 55,91 1.900,94 

1.17.5.0.

3. 

SINAPI 102520 
PINTURADESINALIZAÇÃOVERTICALDESEGURA

NÇA,FAIXASAMARELA 
EPRETA,APLICAÇÃOMANUAL,2DEMÃOS.AF_05/2
021 

M2 5,00 94,94 BDI1 118,68 593,40 

1.18.   INSTALAÇÕESELETRICAS-110V     - 317.342,68 

1.18.1.   QUADROS     - 4.370,11 

 

1.18.1.0.

1. 

 

SINAPI 

 

101875 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

EM CHAPA DE 

AÇOGALVANIZADO,DEEMBUTIR,COMBARR

AMENTOTRIFÁSICO,PARA12DISJUNTORESDI

N100A-

FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_07/2025 

 

UN 

 

1,00 

 

428,92 

 

BDI1 

 

536,15 

 

536,15 

 

1.18.1.0.

2. 

 

SINAPI 

 

101883 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

EM CHAPA DE 

AÇOGALVANIZADO,DEEMBUTIR,COMBARR

AMENTOTRIFÁSICO,PARA18DISJUNTORESDI

N100A-

FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_07/2025 

 

UN 

 

2,00 

 

575,96 

 

BDI1 

 

719,95 

 

1.439,90 

 

1.18.1.0.

3. 

 

SINAPI 

 

101879 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

EM CHAPA DE 

AÇOGALVANIZADO,DEEMBUTIR,COMBARR

AMENTOTRIFÁSICO,PARA24DISJUNTORESDI

N100A-

FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_07/2025 

 

UN 

 

3,00 

 

600,76 

 

BDI1 

 

750,95 

 

2.252,85 

1.18.1.0.

4. 

SINAPI 101946 
QUADRODEMEDIÇÃOGERALDEENERGIAPARA1

MEDIDORDE 
SOBREPOR-
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_07/2025 

UN 1,00 112,97 BDI1 141,21 141,21 

1.18.2.   DISJUNTORES     - 14.878,02 

1.18.2.0.

1. 

SINAPI 93653 
DISJUNTORMONOPOLARTIPODIN,CORRENTENO

MINALDE10A- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_07/2025 

UN 57,00 11,49 BDI1 14,36 818,52 

1.18.2.0.

2. 

SINAPI 93654 
DISJUNTORMONOPOLARTIPODIN,CORRENTENO

MINALDE16A- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_07/2025 

UN 8,00 11,49 BDI1 14,36 114,88 

1.18.2.0.

3. 

SINAPI 93655 
DISJUNTORMONOPOLARTIPODIN,CORRENTENO

MINALDE20A- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_07/2025 

UN 4,00 12,44 BDI1 15,55 62,20 

1.18.2.0.

4. 

SINAPI 93662 
DISJUNTORBIPOLARTIPODIN,CORRENTENOMIN

ALDE20A- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_07/2025 

UN 18,00 56,46 BDI1 70,58 1.270,44 

1.18.2.0.

5. 

SINAPI 93664 
DISJUNTORBIPOLARTIPODIN,CORRENTENOMIN

ALDE32A- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_07/2025 

UN 4,00 61,70 BDI1 77,13 308,52 

1.18.2.0.

6. 

SINAPI 93665 
DISJUNTORBIPOLARTIPODIN,CORRENTENOMIN

ALDE40A- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_07/2025 

UN 1,00 66,00 BDI1 82,50 82,50 

1.18.2.0.

7. 

SINAPI 93670 
DISJUNTORTRIPOLARTIPODIN,CORRENTENOMI

NALDE25A- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_07/2025 

UN 2,00 74,44 BDI1 93,05 186,10 

1.18.2.0.

8. 

SINAPI 93673 
DISJUNTORTRIPOLARTIPODIN,CORRENTENOMI

NALDE50A- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_07/2025 

UN 2,00 96,49 BDI1 120,61 241,22 

1.18.2.0.

9. 

SINAPI 101894 
DISJUNTORTRIPOLARTIPONEMA,CORRENTENO

MINALDE60ATÉ 
100A-FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_07/2025 

UN 8,00 154,58 BDI1 193,23 1.545,84 

1.18.2.0.

10. 

SINAPI 101898 
DISJUNTORTERMOMAGNÉTICOTRIPOLAR,CORR

ENTENOMINALDE 
400A-FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_07/2025 

UN 2,00 1.291,75 BDI1 1.614,69 3.229,38 

1.18.2.0.
11. 

Compos
ição 

FNDE86 DISJUNTORBIPOLARTIPODR,CORRENTENOMIN
ALDE25A-30mA 

UN 1,00 149,94 BDI1 187,43 187,43 

1.18.2.0.

12. 

Compos

ição 

FNDE395 
DISJUNTORBIPOLARTIPODR,CORRENTENOMIN

ALDE60AA100A- 
30mA 

UN 5,00 279,03 BDI1 348,79 1.743,95 

1.18.2.0.
13. 

Compos
ição 

FNDE88 DISPOSITIVOCONTRASURTO-DPS40kA UN 24,00 109,23 BDI1 136,54 3.276,96 

1.18.2.0.
14. 

Compos
ição 

FNDE89 DISPOSITIVOCONTRASURTO-DPS80kA UN 8,00 181,01 BDI1 226,26 1.810,08 

1.18.3.   ELETRODUTOSEACESSÓRIOS     - 34.557,59 

 

1.18.3.0.

1. 

 

SINAPI 

 

91834 

ELETRODUTOFLEXÍVELCORRUGADO,PVC,DN

25MM(3/4"),PARACIRCUITOSTERMINAIS,INSTAL

ADOEMFORRO-FORNECIMENTOE 
INSTALAÇÃO.AF_03/2023 

 

M 

 

408,30 

 

19,39 

 

BDI1 

 

24,24 

 

9.897,19 

 

1.18.3.0.

2. 

 

SINAPI 

 

91836 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, 

DN 32 MM (1"), PARACIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.AF_03/2023 

 

M 

 

174,40 

 

22,02 

 

BDI1 

 

27,53 

 

4.801,23 

 

1.18.3.0.

3. 

 

SINAPI 

 

93008 

ELETRODUTORÍGIDOROSCÁVEL,PVC,DN50M

M(11/2"),PARAREDEENTERRADA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

 

M 

 

334,90 

 

17,56 

 

BDI1 

 

21,95 

 

7.351,06 
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FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_12/2021 

 

1.18.3.0.

4. 

 

SINAPI 

 

93009 

ELETRODUTORÍGIDOROSCÁVEL,PVC,DN60M

M(2"),PARAREDEENTERRADA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_12/2021 

 

M 

 

10,20 

 

25,46 

 

BDI1 

 

31,83 

 

324,67 

 

1.18.3.0.

5. 

 

SINAPI 

 

93011 

ELETRODUTORÍGIDOROSCÁVEL,PVC,DN85M

M(3"),PARAREDEENTERRADA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_12/2021 

 

M 

 

40,00 

 

42,76 

 

BDI1 

 

53,45 

 

2.138,00 

1.18.3.0.

6. 

Compo

sição 

FNDE94 
ELETRODUTOEMACOZINCADOOUGALVANIZAD

ODN=3/4",APARENTE- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO. 

M 29,80 29,47 BDI1 36,84 1.097,83 

 

1.18.3.0.

7. 

 

SINAPI 

 

97886 

CAIXAENTERRADAELÉTRICARETANGULAR,EM

ALVENARIACOM 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM 

BRITA, DIMENSÕESINTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. 

AF_12/2020 

 

UN 

 

11,00 

 

186,01 

 

BDI1 

 

232,51 

 

2.557,61 

1.18.3.0.

8. 

SINAPI 91937 
CAIXAOCTOGONAL3"X3",PVC,INSTALADAEMLA

JE-FORNECIMENTO 
EINSTALAÇÃO.AF_03/2023 

UN 100,00 16,98 BDI1 21,23 2.123,00 

 

1.18.3.0.

9. 

 

SINAPI 

 

91940 
CAIXARETANGULAR4"X2"MÉDIA(1,30MDOP

ISO),PVC,INSTALADAEM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 

UN 

 

170,00 

 

20,08 

 

BDI1 

 

25,10 

 

4.267,00 

1.18.4.   CABOSEFIOSCONDUTORES     - 192.792,54 

 

1.18.4.0.

1. 

 

SINAPI 

 

91926 

CABODECOBREFLEXÍVELISOLADO,2,5MM²,AN

TI-CHAMA450/750V,PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

 

M 

 

2.858,00 
 

4,72 

 

BDI1 

 

5,90 

 

16.862,20 

 

1.18.4.0.

2. 

 

SINAPI 

 

91928 

CABODECOBREFLEXÍVELISOLADO,4MM²,A

NTI-CHAMA450/750V,PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

 

M 

 

2.309,30 

 

7,27 

 

BDI1 

 

9,09 

 

20.991,54 

 

1.18.4.0.

3. 

 

SINAPI 

 

91930 

CABODECOBREFLEXÍVELISOLADO,6MM²,A

NTI-CHAMA450/750V,PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

 

M 

 

2.412,10 

 

10,15 

 

BDI1 

 

12,69 

 

30.609,55 

 

1.18.4.0.

4. 

 

SINAPI 

 

91932 

CABODECOBREFLEXÍVELISOLADO,10MM²,AN

TI-CHAMA450/750V,PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

 

M 

 

143,60 

 

18,10 

 

BDI1 

 

22,63 

 

3.249,67 

 

1.18.4.0.

5. 

 

SINAPI 

 

91934 

CABODECOBREFLEXÍVELISOLADO,16MM²,AN

TI-CHAMA450/750V,PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

 

M 

 

25,10 

 

26,17 

 

BDI1 

 

32,71 

 

821,02 

 

1.18.4.0.

6. 

 

SINAPI 

 

92984 

CABODECOBREFLEXÍVELISOLADO,25MM²,ANTI-

CHAMA0,6/1,0KV, 

PARAREDEENTERRADADEDISTRIBUIÇÃODEE

NERGIAELÉTRICA-FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

 

M 

 

47,90 
 

29,70 

 

BDI1 

 

37,13 

 

1.778,53 

 

1.18.4.0.

7. 

 

SINAPI 

 

92986 

CABODECOBREFLEXÍVELISOLADO,35MM²,AN

TI-

CHAMA0,6/1,0KV,PARAREDEENTERRADADEDI

STRIBUIÇÃODEENERGIAELÉTRICA- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_12/2021 

 

M 

 

38,90 

 

41,00 

 

BDI1 

 

51,25 

 

1.993,63 

 

1.18.4.0.

8. 

 

SINAPI 

 

92988 

CABODECOBREFLEXÍVELISOLADO,50MM²,ANTI-

CHAMA0,6/1,0KV, 

PARAREDEENTERRADADEDISTRIBUIÇÃODEE

NERGIAELÉTRICA-FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

 

M 

 

191,40 
 

59,42 

 

BDI1 

 

74,28 

 

14.217,19 

 

1.18.4.0.

9. 

 

SINAPI 

 

92990 

CABODECOBREFLEXÍVELISOLADO,70MM²,AN

TI-

CHAMA0,6/1,0KV,PARAREDEENTERRADADEDI

STRIBUIÇÃODEENERGIAELÉTRICA- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_12/2021 

 

M 

 

187,20 

 

82,19 

 

BDI1 

 

102,74 

 

19.232,93 

 

1.18.4.0.

10. 

 

SINAPI 

 

92994 

CABODECOBREFLEXÍVELISOLADO,120MM²,ANT

I-CHAMA0,6/1,0KV, 

PARAREDEENTERRADADEDISTRIBUIÇÃODEE

NERGIAELÉTRICA-FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

 

M 

 

167,80 
 

138,01 

 

BDI1 

 

172,51 

 

28.947,18 

 

1.18.4.0.

11. 

 

SINAPI 

 

93000 

CABODECOBREFLEXÍVELISOLADO,240MM²,A

NTI-CHAMA0,6/1,0KV,PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA - 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_12/2021 

 

M 

 

159,80 

 

270,78 

 

BDI1 

 

338,48 

 

54.089,10 

1.18.5.   ELETROCALHAS     - 21.939,60 

 

1.18.5.0.

1. 

 

Compo

sição 

 

FNDE313 

ELETROCALHALISAOUPERFURADAEMAÇOG

ALVANIZADO,LARGURA150MM E ALTURA 

100MM, INCLUSIVE EMENDA E FIXAÇÃO - 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO. 

 

M 

 

75,20 

 

209,28 

 

BDI1 

 

261,60 

 

19.672,32 
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1.18.5.0.

2. 

 

SINAPI 

 

104764 

SUPORTEPARA2ELETRODUTOS,ESPAÇADOAC

ADA80CM,EMPERFILADOCOMCOMPRIMENTOD

E25CMFIXADOEMLAJE,POR 
METRODEELETRODUTOFIXADO.AF_09/2023 

 

M 

 

75,20 

 

24,12 

 

BDI1 

 

30,15 

 

2.267,28 

1.18.6.   ILUMINAÇÃOETOMADAS     - 48.804,82 

1.18.6.0.

1. 

SINAPI 92000 
TOMADA BAIXA 

DEEMBUTIR(1MÓDULO),2P+T10 A,INCLUINDO 
SUPORTEEPLACA-
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_03/2023 

UN 95,00 30,66 BDI1 38,33 3.641,35 

1.18.6.0.

2. 

SINAPI 92001 
TOMADA BAIXA 

DEEMBUTIR(1MÓDULO),2P+T20 A,INCLUINDO 
SUPORTEEPLACA-
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_03/2023 

UN 23,00 32,20 BDI1 40,25 925,75 

 

1.18.6.0.

3. 

 

SINAPI 

 

92029 

INTERRUPTORPARALELO(1MÓDULO)COM1T

OMADADEEMBUTIR2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.AF_03/2023 

 

UN 

 

34,00 

 

56,63 

 

BDI1 

 

70,79 

 

2.406,86 

1.18.6.0.

4. 

SINAPI 91955 
INTERRUPTORPARALELO(1MÓDULO),10A/250V,I

NCLUINDOSUPORTE 
EPLACA-
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_03/2023 

UN 3,00 35,92 BDI1 44,90 134,70 

 

1.18.6.0.

5. 

 

SINAPI 

 

92033 

INTERRUPTORPARALELO(2MÓDULOS)COM1T

OMADADEEMBUTIR2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.AF_03/2023 

 

UN 

 

2,00 

 

78,07 

 

BDI1 

 

97,59 

 

195,18 

1.18.6.0.

6. 

SINAPI 91967 
INTERRUPTORSIMPLES(3MÓDULOS),10A/250V,IN

CLUINDOSUPORTE 
EPLACA-
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_03/2023 

UN 1,00 59,35 BDI1 74,19 74,19 

1.18.6.0.

7. 

Compo

sição 

FNDE309 
ESPELHO/PLACACEGA4"X2",PARAINSTALACAO

DETOMADASE 
INTERRUPTORES 

UN 10,00 12,45 BDI1 15,56 155,60 

 

1.18.6.0.

8. 

 

Compo

sição 

 

97608 
LUMINÁRIAARANDELATIPOTARTARUGA,CO

MGRADE,DESOBREPOR,COM 1 LÂMPADA 

LED DE 10 W - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 

 

UN 

 

8,00 

 

393,29 

 

BDI1 

 

491,61 

 

3.932,88 

1.18.6.0.

9. 

SINAPI 101659 
LUMINÁRIADELEDPARAILUMINAÇÃOPÚBLIC

A,DE181WATÉ239W- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_02/2025_PS 

UN 1,00 508,35 BDI1 635,44 635,44 

 

1.18.6.0.

10. 

 

Compos

ição 

 

C197600 

REFLETOREMALUMÍNIO,DESUPORTEEALÇ

A,COM1LÂMPADAVAPOR DE MERCÚRIO DE 

150 W, COM REATOR ALTO FATOR DE 
POTÊNCIA-FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO. 

 

UN 

 

4,00 

 

393,29 

 

BDI1 

 

491,61 

 

1.966,44 

1.18.6.0.

11. 

Compos

ição 

C297600 LUMINARIALEDREFLETORRETANGULARBIVOL

T,LUZBRANCA,50W 

UN 9,00 44,21 BDI1 55,26 497,34 

 

1.18.6.0.

12. 

 

Compos

ição 

 

FNDE705 
LUMINÁRIATIPOCALHA,DEEMBUTIR,COM2L

ÂMPADASTUBULARESLED DE 36/40 W, SEM 

REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 

UN 

 

81,00 

 

284,58 

 

BDI1 

 

355,73 

 

28.814,13 

 

1.18.6.0.

13. 

 

Compos

ição 

 

FNDE704 
LUMINÁRIATIPOCALHA,DEEMBUTIR,COM2L

ÂMPADASTUBULARESLED DE 18 W, SEM 

REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 

UN 

 

11,00 

 

190,14 

 

BDI1 

 

237,68 

 

2.614,48 

1.18.6.0.

14. 

Compos

ição 

FNDE610 
LUMINÁRIARETANGULARDEEMBUTIRTIPOCAL

HAABERTAPARA2 
LÂMPADASFLUORESCENTESTUBULARESDE28W
/54W 

UN 8,00 281,05 BDI1 351,31 2.810,48 

1.19.   INSTALAÇÕESDECLIMATIZAÇÃO     - 16.582,38 

1.19.1.   DUTOS     - 13.837,05 

 

1.19.1.0.

1. 

 

SINAPI 

 

91927 

CABODECOBREFLEXÍVELISOLADO,2,5MM²,ANTI

-CHAMA0,6/1,0KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_03/2023 

 

M 

 

22,60 

 

5,28 

 

BDI1 

 

6,60 

 

149,16 

 

1.19.1.0.

2. 

 

SINAPI 

 

91929 

CABODECOBREFLEXÍVELISOLADO,4MM²,ANT

I-CHAMA0,6/1,0KV,PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

 

M 

 

132,40 

 

7,76 

 

BDI1 

 

9,70 

 

1.284,28 

 

1.19.1.0.

3. 

 

SINAPI 

 

97327 

TUBOEMCOBREFLEXÍVEL,DN1/4",COMISOLA

MENTO,INSTALADOEMRAMAL DE 

ALIMENTAÇÃO DE AR-CONDICIONADO - 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.AF_07/2025 

 

M 

 

16,90 

 

29,57 

 

BDI1 

 

36,96 

 

624,62 

 

1.19.1.0.

4. 

 

SINAPI 

 

97328 

TUBOEMCOBREFLEXÍVEL,DN3/8",COMISOLA

MENTO,INSTALADOEMRAMAL DE 

ALIMENTAÇÃO DE AR-CONDICIONADO - 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.AF_07/2025 

 

M 

 

154,90 

 

50,46 

 

BDI1 

 

63,08 

 

9.771,09 

 

1.19.1.0.

5. 

 

SINAPI 

 

103992 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA 

PARA REGISTRO, 

PVC,SOLDÁVEL,DN40MMX1.1/4",INSTALADOE

MRAMALDEDISTRIBUIÇÃODE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

 

UN 

 

138,00 

 

11,64 

 

BDI1 

 

14,55 

 

2.007,90 

1.19.2.   DRENO     - 2.745,33 
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1.19.2.0.

1. 

 

SINAPI 

 

103978 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 40MM, 

INSTALADO EM RAMAL DEDISTRIBUIÇÃO DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

 

M 

 

63,90 

 

25,85 

 

BDI1 

 

32,31 

 

2.064,61 

 

1.19.2.0.

2. 

 

SINAPI 

 

103981 

JOELHO45GRAUS,PVC,SOLDÁVEL,DN40MM,INST

ALADOEMRAMAL 

DEDISTRIBUIÇÃODEÁGUA-

FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_0

6/2022 

 

UN 

 

12,00 

 

18,03 

 

BDI1 

 

22,54 

 

270,48 

 

1.19.2.0.

3. 

 

SINAPI 

 

103980 

JOELHO90GRAUS,PVC,SOLDÁVEL,DN40MM,INST

ALADOEMRAMAL 

DEDISTRIBUIÇÃODEÁGUA-

FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_0

6/2022 

 

UN 

 

14,00 

 

17,98 

 

BDI1 

 

22,48 

 

314,72 

 

1.19.2.0.

4. 

 

SINAPI 

 

104011 
TE,PVC,SOLDÁVEL,DN40MM,INSTALADOEMR

AMALDEDISTRIBUIÇÃODE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

 

UN 

 

3,00 

 

25,47 

 

BDI1 

 

31,84 

 

95,52 

1.20.   INSTALAÇÕESDECABEAMENTOESTRUTURAD
O 

    - 40.868,82 

1.20.1.   ACESSÓRIOSCABEAMENTO     - 15.690,63 

1.20.1.0.

1. 

SINAPI 98302 
PATCHPANEL24PORTAS,CATEGORIA6-

FORNECIMENTOE 
INSTALAÇÃO.AF_11/2019 

UN 3,00 1.267,77 BDI1 1.584,71 4.754,13 

1.20.1.0.
2. 

Compos
ição 

FNDE76 SWITCHTIPO 24PORTAS UN 1,00 2.862,67 BDI1 3.578,34 3.578,34 

1.20.1.0.
3. 

Compos
ição 

FNDE385 PATCHCORD,CATEGORIA6UTP,4 PARES. UN 19,00 54,55 BDI1 68,19 1.295,61 

1.20.1.0.
4. 

Compos
ição 

FNDE123 GUIADECABOSFECHADO1U UN 3,00 30,11 BDI1 37,64 112,92 

1.20.1.0.
5. 

Compos
ição 

FNDE122 BANDEJAMÓVEL,PADRÃO19" UN 2,00 202,81 BDI1 253,51 507,02 

1.20.1.0.

6. 

SINAPI 100555 
RACKABERTOEMCOLUNA44UPARASERVIDOR-

FORNECIMENTOE 
INSTALAÇÃO.AF_11/2019 

UN 3,00 1.403,32 BDI1 1.754,15 5.262,45 

1.20.1.0.
7. 

Compos
ição 

FNDE125 GUIA VERTICAL200 MMPARACABOS UN 4,00 36,03 BDI1 45,04 180,16 

1.20.2.   CAIXASEQUADROS     - 1.607,74 

 

1.20.2.0.

1. 

 

SINAPI 

 

97886 

CAIXAENTERRADAELÉTRICARETANGU

LAR,EMALVENARIACOMTIJOLOSCERÂ

MICOSMACIÇOS,FUNDOCOMBRITA,DIM

ENSÕES 
INTERNAS:0,3X0,3X0,3M.AF_12/2020 

 

UN 

 

4,00 
 

186,01 

 

BDI1 

 

232,51 

 

930,04 

 

1.20.2.0.

2. 

 

SINAPI 

 

91940 
CAIXARETANGULAR4"X2"MÉDIA(1,30MDOP

ISO),PVC,INSTALADAEM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 

UN 

 

27,00 

 

20,08 

 

BDI1 

 

25,10 

 

677,70 

1.20.3.   DISPOSITIVOS     - 1.337,39 

1.20.3.0.

1. 

SINAPI 98307 TOMADADEREDERJ45-

FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_11/2019 

UN 19,00 37,54 BDI1 46,93 891,67 

1.20.3.0.

2. 

Compo

sição 

FNDE375 
TOMADA 

PARAANTENADETV,CABOCOAXIALDE9MM 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO 

UN 8,00 23,27 BDI1 29,09 232,72 

1.20.3.0.
3. 

Compos
ição 

FNDE70 TERMINALA COMPRESSÃO UN 10,00 17,04 BDI1 21,30 213,00 

1.20.4.   ELETROCALHASEELETRODUTOS     - 15.991,12 

 

1.20.4.0.

1. 

 

Compo

sição 

 

FNDE312 

ELETROCALHALISAOUPERFURADAEMAÇOG

ALVANIZADO,LARGURA100MM E ALTURA 

50MM, INCLUSIVE EMENDA E FIXAÇÃO - 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO. 

 

M 

 

51,65 

 

157,92 

 

BDI1 

 

197,40 

 

10.195,71 

 

1.20.4.0.

2. 

 

SINAPI 

 

91837 

ELETRODUTOFLEXÍVELCORRUGADOREFORÇ

ADO,PVC,DN32MM(1"),PARACIRCUITOSTERMI

NAIS,INSTALADOEMFORRO-FORNECIMENTO 
EINSTALAÇÃO.AF_03/2023 

 

M 

 

15,20 

 

25,07 

 

BDI1 

 

31,34 

 

476,37 

 

1.20.4.0.

3. 

 

SINAPI 

 

91835 

ELETRODUTOFLEXÍVELCORRUGADOREFORÇ

ADO,PVC,DN25MM(3/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_03/2023 

 

M 

 

112,05 
 

20,70 

 

BDI1 

 

25,88 

 

2.899,85 

 

1.20.4.0.

4. 

 

SINAPI 

 

91865 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 

MM (1 1/4"), PARACIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.AF_03/2023 

 

M 

 

4,80 
 

18,79 

 

BDI1 

 

23,49 

 

112,75 

1.20.4.0.

5. 

Compo

sição 

FNDE346 
CABECOTEPARAENTRADADELINHADEALIMEN

TACAOPARA 
ELETRODUTO 

UN 4,00 17,48 BDI1 21,85 87,40 

1.20.4.0.

6. 

Compo

sição 

FNDE90 
ELETRODUTORIGIDO,EMACOZINCADOOUGALV

ANIZADO,TIPO 
PESADO,DN=1",APARENTE-
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO. 

M 55,20 32,16 BDI1 40,20 2.219,04 

1.20.5.   CABEAMENTO     - 6.241,94 

1.20.5.0.

1. 

SINAPI 98297 
CABOELETRÔNICOCATEGORIA6,INSTALADOEM

EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL-
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_11/2019 

M 579,00 7,48 BDI1 9,35 5.413,65 

1.20.5.0.

2. 

SINAPI 100554 CABOCOAXIALRG5995%-

FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_11/2019 

M 113,00 5,86 BDI1 7,33 828,29 

1.21.   SISTEMADEEXAUSTÃOMECANICA     - 11.796,50 

1.21.0.0. Compos FNDE619 DUTODEALONGAMENTOPARAEXAUSTOR M 4,00 121,70 BDI1 152,13 608,52 
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1. ição 

1.21.0.0.
2. 

Compos
ição 

FNDE45 COIFAEMAÇOINOX100CMX150CMCOMVENTILA
DORDETELHADO 

UN 1,00 8.950,38 BDI1 11.187,98 11.187,98 

1.22. 
  

SISTEMADEPROTEÇÃOCONTRADESCARGASA

TMOSFÉRICAS(SPDA) 

    
- 57.343,76 

1.22.0.0.

1. 

SINAPI 96989 
CAPTORTIPOFRANKLINPARASPDA-

FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

UN 1,00 151,78 BDI1 189,73 189,73 

1.22.0.0.

2. 

SINAPI 92884 ARMAÇÃOUTILIZANDOAÇOCA-25DE10,0MM-

MONTAGEM.AF_06/2022 

KG 45,00 11,31 BDI1 14,14 636,30 

1.22.0.0.

3. 

SINAPI 104753 
CONECTORSPLIT-

BOLT,PARASPDA,PARACABOSATÉ50MM2- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_08/2023 

UN 11,00 24,53 BDI1 30,66 337,26 

1.22.0.0.

4. 

SINAPI 101663 
ABRAÇADEIRADEFIXAÇÃODEBRAÇOSDELUMIN

ÁRIASDE2"- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_02/2025 

UN 4,00 27,94 BDI1 34,93 139,72 

1.22.0.0.
5. 

Compos
ição 

FNDE68 CONJUNTODEESTAIAMENTOPARAMASTRODES
PDA 

UN 1,00 355,26 BDI1 444,08 444,08 

 

1.22.0.0.

6. 

 

SINAPI 

 

98463 

SUPORTEISOLADORPARAFIXAÇÃODACORDO

ALHADECOBREEMALVENARIA OU 

CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

 

UN 

 

33,00 

 

28,91 

 

BDI1 

 

36,14 

 

1.192,62 

1.22.0.0.
7. 

Compos
ição 

FNDE69 CAIXADEEQUALIZAÇÃODEATERRAMENTOELÉ
TRICO 

UN 1,00 383,02 BDI1 478,78 478,78 

1.22.0.0.
8. 

SINAPI 93358 ESCAVAÇÃOMANUALDEVALA.AF_09/2024 M3 26,18 96,40 BDI1 120,50 3.154,69 

1.22.0.0.

9. 

SINAPI 93382 
REATERROMANUALDEVALAS,COMCOMPACTA

DORDESOLOSDE 
PERCUSSÃO.AF_08/2023 

M3 26,18 30,54 BDI1 38,18 999,55 

1.22.0.0.

10. 

SINAPI 96985 
HASTEDEATERRAMENTO,DIÂMETRO5/8",COM3

METROS- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_08/2023 

UN 11,00 89,11 BDI1 111,39 1.225,29 

1.22.0.0.

11. 

SINAPI 96973 
CORDOALHADECOBRENU35MM²,NÃOENTERRA

DA,COMISOLADOR- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_08/2023 

M 287,00 75,62 BDI1 94,53 27.130,11 

1.22.0.0.

12. 

SINAPI 96977 
CORDOALHADECOBRENU50MM²,ENTERRADA-

FORNECIMENTOE 
INSTALAÇÃO.AF_08/2023 

M 174,50 61,20 BDI1 76,50 13.349,25 

1.22.0.0.

13. 

SINAPI 98111 
CAIXADEINSPEÇÃOPARAATERRAMENTO,CIRCU

LAR,EM 
POLIETILENO,DIÂMETROINTERNO=0,3M.AF_12/2
020 

UN 11,00 46,72 BDI1 58,40 642,40 

1.22.0.0.
14. 

Compos
ição 

FNDE70 TERMINALA COMPRESSÃO UN 251,00 17,04 BDI1 21,30 5.346,30 

1.22.0.0.
15. 

Compos
ição 

FNDE71 SOLDAEXOTÉRMICAPARASPDA-
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO. 

UN 22,00 75,55 BDI1 94,44 2.077,68 

1.23.   SERVIÇOSCOMPLEMENTARES     - 85.835,79 

1.23.0.0.
1. 

Compos
ição 

FNDE39 CONJUNTODEMASTROP/TRÊSBANDEIRASEPED
ESTAL 

UN 1,00 3.050,50 BDI1 3.813,13 3.813,13 

1.23.0.0.

2. 

Compo

sição 

FNDE40 
BANCADADEGRANITOCINZAANDORINHA,INCL

USIVEPASSAPRATOS, 
ESPESSURA2CM-FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO 

M2 42,96 575,44 BDI1 719,30 30.901,13 

1.23.0.0.

3. 

Compo

sição 

FNDE47 
PRATELEIRADEGRANITOCINZAANDORINHA,ES

PESSURA2CM- 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO 

M2 26,89 509,79 BDI1 637,24 17.135,38 

1.23.0.0.

4. 

Compo

sição 

FNDE48 
ESCANINHOSEPRATELERIASEMMDF,REVESTID

OSEMLAMINADO 
MELAMÍNICO 

M2 30,15 188,43 BDI1 235,54 7.101,53 

1.23.0.0.

5. 

SINAPI 101965 
PEITORILLINEAREMGRANITOOUMÁRMORE,L=1

5CM,ASSENTADO 
COMARGAMASSA1:6COMADITIVO.AF_11/2020 

M 79,65 118,23 BDI1 147,79 11.771,47 

 

1.23.0.0.

6. 

 

SINAPI 

 

100861 
SUPORTEMÃOFRANCESAEMAÇO,ABASIGUAIS

30CM,CAPACIDADEMINIMA60KG,BRANCO-

FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.AF_01/2020 

 

UN 

 

148,00 

 

37,16 

 

BDI1 

 

46,45 

 

6.874,60 

1.23.0.0.
7. 

Compos
ição 

99856 COPIASINAPI-
CORRIMÃOSIMPLES,DIÂMETROEXTERNO=11/2",
EM 

M 4,12 208,89 BDI1 261,11 1.075,77 

1.23.0.0.
8. 

Compos
ição 

FNDE51 BANCODECONCRETOSEMENCOSTO,DIM.2,50X0,
60M 

M2 9,32 610,87 BDI1 763,59 7.116,66 

1.23.0.0.
9. 

Compos
ição 

FNDE38 FITA3MCOLANTEANTIDERRAPANTEPARAPISO M 2,00 18,45 BDI1 23,06 46,12 

1.24.   SERVIÇOSFINAIS     - 3.746,76 

1.24.0.0.

1. 

SINAPI 99803 
LIMPEZADEPISOCERÂMICOOUPORCELANATOC

OMPANOÚMIDO. 
AF_04/2019 

M2 891,68 2,36 BDI1 2,95 2.630,46 

1.24.0.0.

2. 

SINAPI 103689 
FORNECIMENTOEINSTALAÇÃODEPLACADEOBR

ACOMCHAPA 
GALVANIZADAEESTRUTURADEMADEIRA.AF_03
/2022_PS 

M2 2,00 446,52 BDI1 558,15 1.116,30 

 
 
 
 
 
 
 



     Prefeitura Municipal de Brejões 
                                                          CNPJ 14.197.768/0001-01 

 

 

 

 

67 
 

CONCORRENCIA PUBLICA Nº 002/2026 
 ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

ModalidadedeLicitação 

CONCORRENCIAPÚBLICA 

Número 

002/2026 

 
Para fins do disposto no Edital Da CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 002/2026, declaro, sob as 

penas da lei, que a empresa ,inscrita no CNPJ n , 

cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte estabelecidos pela Lei Complementar no 123, de 14.12.2002, em especial quanto ao seu art. 

3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no 

Decreto nº 6.204, de 05.09.2002. 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º doartigo 3º 

da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2002, e que se compromete a promover a regularização de 

eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade 

fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

 
Brejões-Ba.,.....de ................................ de2026. 

 
 

 

 
RAZÃOSOCIAL 

CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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CONCORRENCIAPUBLICA Nº 002/2026 

ANEXO V 

MODELO DE CREDENCIAL 
 
 

 
Credencio o Senhor(a) ....................................................., (nacionalidade, estado civil, 

profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., devidamente inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, 

sob o nº ....., residente à rua.................................................., 

nº ........ como meu mandatário, para representar esta empresa,podendo praticar todos os 

atos necessários relativos ao procedimento licitatório, concernente a Concorrência Pública, 

na forma do Edital de nº 002/2026. 

 
Oportunamente, declaro que a nossa empresa aceita, sem ressalvas, as condições 
previstas no Edital. 
 

 
 , de de 2026. 

 
 
 
 
 

 

 
RAZÃOSOCIAL 

CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 



 

 

 

  

 

 
 

ANEXO VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 

ModalidadedeLicitação 

CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 

Número 

002/2026 

 
 

 
Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto 

no inciso V do art. 98 da Lei Estadual 9.433/05, que não empregamos 

menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ( x ) nem 

menor de16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 
 

 
Brejões,  de  de 2026. 

 
 
 

 

 
 RAZÃO SOCIAL 

     CNPJ 

              NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E 

ASSINATURA
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                         CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 002/2026 

ANEXO VII 
 

ItemDescrição 
 

Valor(R$) Parcelas: 
1 

 
11/25 

2 

 
12/25 

3 

 
01/26 

4 

 
02/26 

5 

 
03/26 

6 

 
04/26 

7 

 
05/26 

8 

 
06/26 

9 

 
07/26 

10 

 
08/26 

11 

 
09/26 

12 

 
10/26 

1. CONSTRUÇÃODACRECHETIPO2-N3.550.721,90 % Período: 6,55% 8,15% 8,79% 8,02% 8,70% 8,29% 8,21% 8,63% 8,84% 9,08% 8,71% 8,03% 
            

1.1. SERVIÇOSPRELIMINARES 445.468,35 % Período: 8,34% 8,34% 8,34% 8,34% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 
            

1.2. MOVIMENTODETERRAPARAFUNDAÇ 57.247,30 % Período: 70,00% 25,00% 5,00%          

            

1.3. FUNDAÇÕES 172.344,38 % Período: 60,00% 20,00% 20,00%          

            

1.4. SUPERESTRUTURA 380.847,09 % Período:  30,00% 30,00% 40,00%         

            

1.5. SISTEMADEVEDAÇÃOVERTICAL 283.741,60 % Período:   25,00% 25,00% 25,00% 25,00%       

            

1.6. ESQUADRIAS 352.001,72 % Período:     25,00% 25,00% 25,00% 25,00%     

            

1.7. SISTEMADECOBERTURA 246.153,83 % Período:     40,00% 40,00% 10,00% 10,00%     

            

1.8. IMPERMEABILIZAÇÃO 32.290,87 % Período: 50,00% 25,00% 25,00%          

            

1.9. REVESTIMENTOSINTERNOEEXTERN 360.090,30 % Período:       25,00% 25,00% 25,00% 25,00%   

            

1.10. SISTEMADEPISOS 188.226,89 % Período:       15,00% 30,00% 20,00% 15,00% 15,00% 5,00% 
            

1.11. PINTURASEACABAMENTOS 178.772,24 % Período:         15,00% 15,00% 25,00% 45,00% 
            

1.12. INSTALAÇÃOHIDRAULICA 96.924,41 % Período:  10,00%  25,00% 15,00%    25,00% 25,00%   

            

1.13. DRENAGEMDEÁGUASPLUVIAIS 20.179,08 % Período: 40,00%        50,00% 10,00%   

            

1.14. INSTALAÇÕESSANITARIAS 79.232,05 % Período: 35,00% 10,00%        20,00% 35,00%  

            

1.15. LOUÇAS,ACESSORIOSEMETAIS 71.143,59 % Período:          30,00% 35,00% 35,00% 
            

1.16. INSTALAÇÕESDEGÁSCOMBUSTIVEL 5.240,61 % Período:           100,00%  

            

1.17. SISTEMADEPROTEÇÃOCONTRAINC 47.300,90 % Período:       50,00%  30,00%   20,00% 
            

1.18. INSTALAÇÕESELETRICAS-110V 317.342,68 % Período:  20,00% 14,00%      20,00% 20,00% 10,00% 16,00% 
            

1.19. INSTALAÇÕESDECLIMATIZAÇÃO 16.582,38 % Período:          30,00% 50,00% 20,00% 
            

1.20. INSTALAÇÕESDECABEAMENTOESTR 40.868,82 % Período:        25,00% 25,00% 20,00% 30,00%  

            

1.21. SISTEMADEEXAUSTÃOMECANICA 11.796,50 % Período:           50,00% 50,00% 
            

1.22. SISTEMADEPROTEÇÃOCONTRADES 57.343,76 % Período:           70,00% 30,00% 
            

1.23. SERVIÇOSCOMPLEMENTARES 85.835,79 % Período:           50,00% 50,00% 
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  CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 002/2026 

ANEXO VIII 

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 

 

 
Eu, ............................................................, representante da empresa............................................................., CNPJ nº , interessado em 
participar no Processo Licitatório CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 002/2026, da 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BREJÕES, DECLARO, sob as penas da Lei, que inexiste impedimento legal contra esta empresa que 
impeça delicitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

 
Brejões-Ba,........de ................................ de2026. 

 
 

 

 
RAZÃOSOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 

 

 
Obs.:Esta declaração deverá ser apresentada após o credenciamento 
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                                    CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 002/2026 

                                 ANEXO IX 

                                   DECLARAÇÃO DE VISITA 

 
 

Declaro para os devidos fins de cumprimento do disposto no EDITAL DE 

CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 002/2026,  que a empresa______________

 , através  do Engº/Arqº,  CREA/X nº 

 , tomou conhecimento das condições 

atuais do local onde será executada a obra em epígrafe. 

 

 

RESPONSÁVELTÉCNICO 

Nome: 

CREA/CAUnº 

 

AssinaturadoRT:  
 

 

 

(Localidade/UF),(...)de(...) de 2026. 
 



Prefeitura Municipal de Brejões 
  CNPJ 14.197.768/0001-01                         

 

CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 002/2026  

ANEXO X – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA  

Em atendimento ao disposto no edital de Concorrência eletrônica nº    XXX/2026, 
Processo Licitatório nº XXX/2026, deflagrada pela Prefeitura Municipal 
de..................................,DECLARO, que é(são) responsável (eis) técnico(s) pela 
execução de serviços, conforme projeto básico anexo a esteedital, incluindo o 
fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, e pela adequação 
doprojeto,objetodocertameemreferência,o(s)profissional(ais)abaixoindicado(s): 

 

RESPONSÁVELTÉCNICO 

Nome: 

CREA/CAUnº 

 

AssinaturadoRT:  
 

 

 

(Localidade/UF),(...)de(...) de 2026. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Prefeitura Municipal de Brejões 
  CNPJ 14.197.768/0001-01                         

 

CONCORRENCIAPÚBLICA Nº 002/2026 

ANEXO XI - DECLARAÇÃODE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

A empresa ____________,inscrita no CNPJ sob o nº  , por 
intermédio de seu representante legal Sr.(a)  ,  portador  do  
Documento  de  Identidade  nº  , inscrito no 
CPF sob o nº DECLARA, 
sob as penas daLei, que: 

 Atendem aos requisitos de habilitação, 

 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

 Sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

Por fim, DECLARA, pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
 

 
 , de de 2026. 
 
 
 
 

 

Nome e assinatura do representante legal(carimbodaempresa) 

 

 

 

 

 


